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Prefeitura municiPal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 010/2017
Data: 17.01.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o PD 
nº 11/2017 e os Memorandos sob os n°s 2009001089, 2014003963, 2016001640, 2016001896, 2016001948, 
2017000028, 2017000067, 2017000136, 2017000236, 2017000287, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ana Carla Pagno de Carvalho 7.514.089-4 SESP/PR 2016/2016 01.02.2017 a 02.03.2017
Franz Jambersi 3.639.326-2 SESP/PR 2014/2015 2015/2016 01.03.2017 a 19.03.2017
   20.03.2017 a 30.03.2017
Julio Cesar Juvenal 5.823.422-2 SESP/PR 2015/2016 23.01.2017 a 01.02.2017
Kristiane Alves da Silva 7.335.774-8 SESP/PR 2015/2016 06.02.2017 a 07.03.2017
Manoel José dos Santos 7.825.757-1 SESP/PR 2016/2017 17.02.2017 a 24.02.2017
Maria do Carmo dos Santos 3.162.559-9 SESP/PR 2015/2016  16.01.2017 a 14.02.2017
Nicanor Ferreira Nunes 3.968.208-7 SESP/PR 2015/2016 23.01.2017 a 21.02.2017
Roberto Martins 986.723 SESP/MT 2015/2016 01.02.2017 a 02.03.2017
Sandra Regina Alonso da Silva 5.564.458-6 SESP/PR 2015/2016 06.02.2017 a 07.03.2017
Sueli Vieira 2.079.653-7 SESP/PR 2013/2014  06.02.2017 a 07.03.2017
Thiago Ferreira Barbiero 10.432.454-1 SESP/PR 2015/2016 08.02.2017 a 09.03.2017
Wanderleia Maria de Lima 4.118.412-4 SESP/PR 2013/2014 06.02.2017 a 07.03.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 011/2017
Data: 17.01.2017
Ementa: transfere de lotação servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos sob os nºs 2014003148 e 2017000203, 
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação os servidores públicos municipais abaixo mencionados:
Nome/cargo RG nº De Para A partir de
Elianara de Fatima Falci 7.888.988-8 SESP/PR Departamento Médico – CAPS Efetivos Departamento de Educação/manutenção das Atividades da Educação Especial – Efetivos 01.02.2017
Joaquim Vieira Guedes 3.505.194-5 SESP/PR Departamento de Urbanismo – Efetivos Departamento de Obras – Efetivos 01.01.2017
José Severino Pascoal da Silva 5.281.940-7 SESP/PR Departamento de Limpeza Pública – Efetivos Departamento de Urbanismo – Efetivos 01.01.2017
Sidinei José de Carvalho 6.943.540-8 SESP/PR Departamento de Obras – Efetivos Departamento de Limpeza Pública – Efetivos 01.01.2017
Valdinei Jock Bezerra 8.746.088-6 SESP/PR Departamento de Limpeza Pública – Efetivos Departamento de Urbanismo – Efetivos 01.01.2017
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a partir da data constante na 5ª coluna da tabela do artigo 1º.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 047/2017
Data: 17.01.2017
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2016 e 
anteriores e dá outras providências no valor R$ 1.080.471,04 (um milhão, oitenta mil, quatrocentos e setenta e um 
reais e quatro centavos).
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.002/2016 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando 2017000053, 
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2016, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 102, 103, 104, 354, 364, 343, 497, 505, 904,828 e 962 para atender as disposições contidas na 
Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 
no valor de R$ 1.080.471,04 (um milhão, oitenta mil, quatrocentos e setenta e um reais e quatro centavos), na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 3 -  Depto Atividades Auxiliares
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens pelo Depto. de Atividades Auxiliares
Funcional: 0004.0122.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
177 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 10.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
305 3339030000000000000 - Material de consumo 102 40.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
319 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 104 140.850,00
325 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 109.870,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
291 3449051000000000000 - Obras e instalações 104 201.300,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 40% - Administrativo
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
333 3339030000000000000 - Material de consumo 102 20.600,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
 934 3339030000000000000 - Material de consumo 103 17.680,00
344 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 104 51.850,00
349 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 13.330,00
348 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 61.820,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
453 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 354 122.855,90
 937 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 364 116.800,07
 935 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 354 20,00
 936 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 364 20,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção Municipal 
(sim-poa)
Funcional: 0010.0304.0038
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
569 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 343 2.000,00
571 3339030000000000000 - Material de consumo 343 50.000,00
579 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 343 34.000,00
581 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 343 399,46
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2058 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0038
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
597 3339030000000000000 - Material de consumo 343 22.833,92
601 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 343 15.000,00
 938 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 497 40.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2062 - Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s.
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
 939 3339030000000000000 - Material de consumo 962 440,00
 940 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 962 148,83
 941 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 962 4.560,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1019 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
 942 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 828 1.194,94
771 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 904 2.897,92
TOTAL 1.080.471,04
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2016 e anteriores.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 048/2017 
Data: 17.01.2017
Ementa: dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do   Exercício de 2016 e anteriores, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições         legais que lhe são conferidas por 
Lei, e considerando o memorando sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados devido as solicitações por 
memorandos especificados.
EMPENHO FORNECEDOR VALOR MEMORANDOO
1171/2016 MNC ALIMENTOS R$ 2.740,84 2017000214
4259/2016 EVERTON C. SEGUROS LTDA R$ 65,96 2017000214
9631/2016 EVERTON C. SEGUROS LTDA R$ 329,80 2017000214
5495/2016 COMERCIAL TERRA ROXA M.  R$ 512,85 2016004160
1569/2016 GRANDO E GROFF LTDA R$ 27,95 2017000056
2519/2016 GRANDO E GROFF LTDA R$ 31,08 2017000056
1615/2016 GRANDO E GROFF LTDA R$ 12,00 2017000056
8243/2016 GRANDO E GROFF LTDA R$ 93,46 2017000056
8244/2016 GRANDO E GROFF LTDA R$ 92,27 2017000056
8245/2016 GRANDO E GROFF LTDA R$ 99,41 2017000056
11478/2016 GRANDO E GROFF LTDA R$ 222,32 2017000056
10535/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 4.936,82  -
11810/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 10.000,00  -
10531/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 3.000,00  -
10532/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 10.000,00  -
10533/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 5.000,00  -
10536/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 1.947,05  -
10535/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 4.936,82  -
10534/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 1.757,48  -
10753/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 3.656,89  -
10751/2016  COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 728,15  -
10752/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 15.464,90  -
10754/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 5.885,02  -
11806/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 11.915,49  -
10752/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 8.731,65  -
10756/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 458,18  -
10757/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 16.633,79  -
11807/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 538,72  -
11758/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 3.724,64  -
11808/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 1.840,56  -
10759/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 1.729,75  -
11809/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 420,21  -
10760/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 1.116,55  -
10534/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 1.583,42  -
10530/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 18.011,65  -
10536/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 1.733,56  -
10761/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 3.745,69  -
10762/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 2.974,87  -
10763/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 8.701,10  -
10764/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A R$ 6.006,45  -
10519/2016 COMPANHIA SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR  R$ 188,48  -
10518/2016 COMPANHIA SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR R$ 409,01  -
12759/2016 COMPANHIA SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR R$ 278,29  -
11812/2016 COMPANHIA SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR R$ 2.014,86  -
10516/2016 COMPANHIA SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR R$ 2.976,74  -
10501/2016 OI S.A. R$ 403,81  -
10511/2016 OI S.A. R$ 1.483,56  -
10740/2016 OI S.A. R$ 711,05  -
10504/2016 OI S.A. R$ 498,01  -
10510/2016 OI S.A. R$ 1.687,00  -
10739/2016 OI S.A. R$ 1.536,50  -
10507/2016 OI S.A. R$ 200,41  -
10502/2016 OI S.A. R$ 874,78  -
10506/2016 OI S.A. R$ 1.246,84  -
14047/2016 OI S.A. R$ 1.000,00  -
10508/2016 OI S.A. R$ 1.176,87  -
13954/2016 NELSON PEREIRA SALES R$ 3.354,96 2013008471
TOTAL R$ 181.448,52  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
LEI Nº 411/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais e Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos 
Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 339.165,00 (trezentos e trinta e nove mil, cento e 
sessenta e cinco reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0204 ASSESSORIA JURÍDICA
040910003.2.005000 Manutenção dos Serviços de Assessoria Jurídica
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 73.100,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.500,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.205,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 600,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 300,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
1100 SECRETARIA DE CULTURA
1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Cultura
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 56.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.410,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 600,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 300,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
1100 SECRETARIA DE CULTURA
1102 DIVISÃO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 65.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 650,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS 700,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 700,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 600,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos 
Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
0309 PROCURADORIA JURÍDICA
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
87/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 106.000,00
88/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.000,00
Art. 3º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0307 DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
68/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 18.000,00
69/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.600,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0308 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutenção da Divisão de Serviços Gerais
78/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 18.000,00
79/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.600,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
107/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 18.000,00
108/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.600,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0405 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
041290006.2.020000 Manutenção da Divisão de Fiscalização
132/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 18.000,00
133/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.600,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0503 DIVISÃO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
261/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 72.000,00
262/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.000,00
263/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 700,00
264/3.3.50.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 700,00
265/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 325,00
266/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
267/3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTÍFICAS 700,00
268/3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 700,00
269/3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 350,00
270/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00
271/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 130.000,00
272/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504 DIVISÃO DE ESPORTES
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes
273/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 16.790,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504 DIVISÃO DE ESPORTES
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes
274/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.600,00
282/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0505 DIVISÃO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutenção da Divisão de Turismo
284/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 24.500,00
285/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.500,00
286/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
287/3.3.50.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 700,00
288/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 325,00
289/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
290/3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTÍFICAS 500,00
291/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,00
292/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00
293/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
304/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 18.000,00
309/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.875,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
396/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 001/2017
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ESF- 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA SERVIÇOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 
8.142/90, Portaria nº 358/2006 e 648/2006 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA da área da saúde, bem como 
prestação de serviços de saúde e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde, para 
o exercício de 2017, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 16h30min em dias de 
expediente no Paço Municipal situado na AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, Nº. 900, em Alto Paraíso – PR, 
a partir desta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência 
do Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de 
Alto Paraíso, Paraná.
a) Anexo I - Modelo de requerimento para credenciamento;
b) Anexo II - Declaração de idoneidade;
c) Anexo IV – Contrato de Prestação de Serviço. 
d) Anexo V - Planilha de Custos – Tabela de Procedimentos Médicos com valores referenciais para 2017.
Alto Paraíso – Pr, em 12 de Janeiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 009/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA ADEMIR GIACOMETTI PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. ADEMIR GIACOMETTI, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG n.º 
4.424.827-1 SSP/PR e CPF n.º 663.280.639-20, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEFESA CIVIL, 
com lotação na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, 
acrescido de 100% (cem por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2017.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 015/2017, DE 12 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA PAULA DANIELE MORIN GRANDE.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA –  Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 09/01/2017 a 07/02/2017, referente ao 
período aquisitivo de 28/12/2015 à 27/12/2016, à Servidora PAULA DANIELE MORIN GRANDE, inscrita na CI/RG sob 
n.º 8.746.005-3 SSP/PR e CPF sob n.º 058.394.899-56, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 016/2017, DE 12 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA CELESTE DOS SANTOS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 06/01/2017 a 04/02/2017, referente ao 
período aquisitivo de 05/04/2015 à 04/04/2016, à Servidora CELESTE DOS SANTOS, inscrita na CI/RG sob n.º 
6.020.457-8 SSP/PR e CPF sob n.º 787.342.829-04, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 018/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA RAFAEL 
RABELO CRUZ 07201598902 - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa RAFAEL 
RABELO CRUZ 07201598902 - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 21.369.782/0001-00 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º Isento, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Marinho 
Caresia, n.º 2272, Telefone (44) 9952-1834 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, 
neste momento representado por o Sr. RAFAEL RABELO CRUZ, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 9.614.890-9 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 072.015.989-02, residente e domiciliado no Município de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8666/93 e considerando a necessidade de serviços futuros de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato original sob n.º 
031/2016 que vem acrescer o prazo de vigência do presente instrumento, estendendo-se até a data de 15 de Abril 
de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 15 de 
Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 18 de Janeiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
RAFAEL RABELO CRUZ 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 01/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2016 PARTES: Pref. 
Municipal de Cafezal do Sul e CLINICA MÉDICA FEREZINI EIRELLI
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de Saúde e em conformidade 
com o disposto na Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério da saúde e respectivas alterações.
 FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 02/2016
 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.1030115002022000.3390395099
R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e FEREZINI EIRELLI
. Data: 18 de janeiro de 2017 

Prefeitura municiPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. A CARTA CONVITE N.º 
008/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A PROFISSIONAL 
FISIOTERAPEUTA SRTA. NIEBLY LUIZA HAUTH.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à a Profissional Srta. 
NIEBLY LUIZA HAUTH, brasileira, fisioterapeuta, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 9.318.746-6 SSP/PR, 
cadastrado pelo CPF n.º 043.331.339-04, CREFITO n.º 167657-F residente e domiciliada a Rua Marinho Caresia, 
1264, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87820-000, doravante denominado CONTRATADO, considerando 
o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original sob n.º 056/2015 
que vem acrescer o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas com o valor 
mensal de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais), totalizando o valor contratual em R$ 71.440,06 (setenta 
e um mil, quatrocentos e quarenta reais e seis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 06 de 
Maio de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NIEBLY LUIZA HAUTH 
FISIOTERAPEUTA
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura municiPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS REF. AO PROCESSO LICITATORIO 
TOMADA DE PREÇO N.º 006/2015, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA KLC CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa KLC 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito a Praça Monteiro Lobato, 94, 
Centro, Fone: (44) 3249-2418, Município de Lobato, Estado do Paraná, CEP: 86.790-000, neste ato representada 
por sua representante legal, Sra. SYLVIA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de 
identidade civil RG n.º 6.076.763-7 SSP PR e cadastrado pelo CPF n.º 018.142.799-03, residente e domiciliada a 
Rua Wilson de Lima Lemos, 867, Centro, no Município de Lobato – Estado do Paraná, CEP: 86.790-000, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade dos 
serviços na elaboração, organização e aplicação de Concurso Público, para provimento do quadro de servidores em 
regime estatutário para todos os cargos do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
180/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual em até 21 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 21 de 
Dezembro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
SYLVIA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 1/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/2017
DATA DA ABERTURA.: 30/01/2017
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de combustível Etanol Hidratado, Diesel, Diesel S10 e Gasolina em quantidade fracionada 
retirada na bomba, destinados aos veículos da Frota Municipal para um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação, e Serviços Públicos e outros. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Unitário - Maior Desconto na Tabela da ANP
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
1.820.000,00 Um Milhão, Oitocentos e Vinte Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: diariamente - os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem 
custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  18/01/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027/2017
SÚMULA: Altera a Tabela de Plantões Farmacêuticos instituída pelo Decreto nº 380/2016, previsto na Lei 
Complementar 006/2008 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a organização da escala de plantões farmacêuticos é de competência do Município;
CONSIDERANDO o critério de localização das farmácias (início proximidades da Rodoviária/Alto da Rua Peabiru/ Rua 
Peabiru até Rua João O. de Resende/ Rua Peabiru entre João O. de Resende e Rua Paraná/ Rua Paraná);
CONSIDERANDO que a última escala do Decreto nº 380/2016 efetivada encerra-se em 20/01/2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Decreto nº 348/2010;
DECRETA:
Art. 1º- Fica alterada a escala dos plantões farmacêuticos para o período de 21/01/2017 a 05/01/2018, conforme 
anexo I.
Art. 2º- A farmácia em plantão deverá observar o § 2º do art. 1º do Decreto 348/2010, ou seja, afixar em local visível 
número de telefone celular para “atendimento remoto” após o horário de fechamento (22:00 h), bem como, informar 
à Secretaria Municipal de Saúde e ao Hospital Municipal referido número, sob pena de serem aplicadas as sanções 
administrativas previstas na legislação que trata de horário de funcionamento e plantões e demais disposições legais 
aplicáveis. 
Art. 3º- Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no decreto nº 348/2010.
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
 

 

 

ANEXO I – DO DECRETO Nº 027/2017 

TABELA DE PLANTÕES DAS FARMÁCIAS DE CRUZEIRO DO OESTE PARA O PERÍODO DE 21/01/2017 A 
05/01/2018 

21/01 a 27/01 28/01 a 03/02 04/02 a 10/02 11/02 a 17/02 18/02 a 24/02 25/02 a 03/03 

HELIOFARMA FARMASHOPPING 

 

MÔNICA KAYOFARMA 

 

DROGAFARMA 

 

CONFIANÇA 

 

04/03 a 10/03 11/03 a 17/03 18/03 a 24/03 25/03 a 31/03 01/04 a 07/04 08/04 a 14/04 

UMUPREV FARMAIOR FUGIFARMA MODELO HELIOFARMA FARMASHOPPING 

 

 
15/04 a 21/04 

22/04 a 28/04 29/04 a 05/05 06/05 a 12/05 13/05 a 19/05 20/05 a 26/05 

MÔNICA 

 

KAYOFARMA DROGAFARMA 

 

CONFIANÇA 

 

UMUPREV 

 
FARMAIOR 

27/05 a 02/06 03/06 a 09/06 10/06 a 16/06 17/06 a 23/06 24/06 a 30/06 01/07 a 07/07 

FUGIFARMA 

 

MODELO HELIOFARMA FARMASHOPPING MÔNICA KAYOFARMA 
 

 

08/07 a 14/07 15/07 a 21/07 22/07 a 28/07 29/07 a 04/08 05/08 a 11/08 12/08 a 18/08 

DROGAFARMA CONFIANÇA 

 

UMUPREV 

 

FARMAIOR 

 

FUGIFARMA MODELO 

19/08 a 25/08 26/08 a 01/09 02/09 a 08/09 09/09 a 15/09 16/09 a 22/09 23/09 a 29/09 

HELIOFARMA FARMASHOPPING MÔNICA KAYOFARMA DROGAFARMA 

 

CONFIANÇA 

30/09 a 06/10 07/10 a 13/10 14/10 a 20/10 21/10 a 27/10 28/10 a 03/11 04/11 a 10/11 

UMUPREV 

 
FARMAIOR FUGIFARMA MODELO HELIOFARMA FARMASHOPPING 

11/11 a 17/11 18/11 a 24/11 25/11 a 01/12 02/12 a 08/12 09/12 a 15/12 16/12 a 22/12 

MÔNICA 

 
KAYOFARMA DROGAFARMA CONFIANÇA UMUPREV FARMAIOR 

23/12 a 29/12 
30/12 a 

05/01/18 
    

FUGIFARMA 

 
MODELO     

 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 029/2017
SÚMULA: Prevê a escolha e indicação do Cargo em Comissão de Diretor junto às Escolas Públicas Municipais de 
Ensino, no ano letivo escolar de 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na 
forma prevista na legislação vigente,     
CONSIDERANDO que é permitido ao chefe do executivo, se necessário, promover a escolha e indicação dos 
Diretores das Escolas Públicas Municipais de Ensino, nos termos do art. 2º (parte final), da Lei 028/2008;
CONSIDERANDO que o chefe do executivo municipal assumiu seu mandato eletivo no dia 01 de janeiro de 2017;
CONSIDERANDO que não houve cumprimento do artigo 5º da Lei nº 028/2008, a qual determina que o processo de 
escolha e indicação para o período de cada ano letivo, deverá transcorrer na última quinzena do mês de dezembro;
CONSIDERANDO a necessidade e urgência na escolha e indicação dos Diretores das Escolas Públicas Municipais, 
diante do início do ano letivo escolar;
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido que a escolha e indicação dos Diretores dos CEMEIS e Escolas Públicas Municipais, no ano 
letivo de 2017, será realizado pelo chefe do executivo municipal.
Art. 2º - No próximo ano letivo escolar, a escolha dos Diretores dos CEMEIS e Escolas Públicas Municipais, seguirão 
as disposições de escolha e indicação prevista no Capítulo II, da Lei nº 028/2008.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 148/2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARLY DE LEITE LARA PINTO, Secretária Municipal de Educação, com base na Lei 
Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 diárias para os dias 23/01/2017 à 
24/01/2017, onde a mesma estará participando do 1º Encontro de Gestores Municipais – DESAFIOS DA GESTÃO NA 
ATUALIDADE na  cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,  AOS 18 DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal
José Ronaldo Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

cÂmara municiPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 005/2017
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear o Vereador Álvaro Martins de Melo, portador da RG. n.º 7.790.756-4/SSP/PR., e do CPF. n.º 
026.601.719-39, como Tesoureiro, para junto com o Senhor Presidente assinarem os cheques desta Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no período de 02 de janeiro até 31 de dezembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente ano revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA N.º 002/2017
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear o Vereador Luiz Carlos de Araujo, portador da RG. n.º 8.237.661-5/SSP/PR., e do CPF. n.º 
033.209.839-70, como Tesoureiro, para junto com o Senhor Presidente assinarem os cheques desta Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no período de 02 de janeiro até 31 de dezembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente ano revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA N.º 004/2017
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Constituir Comissão Permanente de Licitação, composta pelos Servidores da Câmara Leonardo José da Silva e 
Marcia Milani Grangeiro Paganeli e pelo Vereador Álvaro Martins de Melo, para sob a presidência do Vereador Álvaro 
Martins de Melo, analisar e emitir parecer sobre os processos licitatórios realizados pela Câmara Municipal no período 
de 02 de janeiro de 2017 à 3l de dezembro de 2017.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de janeiro de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
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cÂmara municiPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 003/2017
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso 
de suas legais atribuições:
RESOLVE
Art. 1º - Constituir Comissão para Recebimento de Bens (materiais de consumo, 
equipamentos permanentes e serviços em geral) da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso:
Presidente: EDILSO MARTINS DE MELO
Membros:  LEONARDO JOSÉ DA SILVA
MARCIA MILANI GRANGEIRO PAGANELI  
Art. 2º - Essa comissão, sob a presidência do primeiro, procedera a verificação dos 
serviços prestados e o recebimentos dos bens, materiais de consumo e equipamentos 
permanentes adquiridos pela Câmara Municipal de Alto Paraíso, em conformidade 
com as normas legais.
Art. 3º - O recebimento de bens ou serviços abaixo do limite de R$ 8.000,00 pode 
ser atestado por apenas 1 (um) dos membros desta Comissão, sendo que os 
valores superiores a esse limite deve ser atestado por todos os membros da referida 
Comissão.
Art. 4º - O atestado de recebimento pode ser feito através de Carimbo e assinatura na 
Nota Fiscal ou ainda através de Termo Circunstanciado assinado pelo(s) membro(s) 
da Comissão de Recebimento.
§ 1º - No recebimento de obras o atestado deverá ser assinado por todos os membros 
da Comissão em conjunto com o Engenheiro.
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente ano.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de janeiro 
de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.103/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 03 (Três) diárias + 30% + 40% para custos de hospedagem 
e alimentação, entre os dias 15 de janeiro de 2017 ao dia 18 de janeiro de 2017, 
onde estará cumprindo agenda na Assembleia Legislativa do Paraná (Solenidade 
de assinatura de repasse da cota extra de ICMS para os municípios paranaenses) 
ainda na Assembleia  com o Deputado Estadual Marcio Nunes, Chefe da Casa Civil 
Valdir Rossoni, Deputado Estadual Fernando Scanava,  Deputado Estadual Jonas 
Guimarães, Deputado Estadual Felipe Francischini, na Secretaria de Esportes com 
o secretário Douglas Fabricio.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DE JANEIRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda na Assembleia Legislativa do Paraná com o Deputados Estaduais Marcio 
Nunes, Fernando Scanavaca, Jonas Guimaraes, Felipe Francischini, e com o Chefe 
da Casa Civil Valdir Rossoni e na Secretaria de Esportes Douglas Fabricio.
PERÍODO
15/01/2017  a 18/01/2017 QT. DIÁRIAS
03 (três) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.104/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rogerio Mamoru Matsumoto, Secretario Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 03 (Três) diárias + 30% + 40% para custos de hospedagem 
e alimentação, entre os dias 15 de janeiro de 2017 ao dia 18 de janeiro de 2017, 
onde estará cumprindo agenda na Assembleia Legislativa do Paraná (Solenidade 
de assinatura de repasse da cota extra de ICMS para os municípios paranaenses) 
ainda na Assembleia  com o Deputado Estadual Marcio Nunes, Chefe da Casa Civil 
Valdir Rossoni, Deputado Estadual Fernando Scanava,  Deputado Estadual Jonas 
Guimarães, Deputado Estadual Felipe Francischini, na Secretaria de Esportes com 
o secretário Douglas Fabricio.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DE JANEIRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Rogerio Mamoru Matsumoto
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Secretario  Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda na Assembleia Legislativa do Paraná com o Deputados Estaduais Marcio 
Nunes, Fernando Scanavaca, Jonas Guimaraes, Felipe Francischini, e com o Chefe 
da Casa Civil Valdir Rossoni e na Secretaria de Esportes Douglas Fabricio.
PERÍODO
15/01/2017  a 18/01/2017 QT. DIÁRIAS
03 (três) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

súmula de reQuerimento 
de licenÇa de instalaÇÃo

Mecânica Pesada 323 Ltda, CPNJ: 15.294.102/0001-34 torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Instalação para serviços de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores, serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores a ser implantada na Rodovia PR 323 KM 277, S/N - Cruzeiro do Oeste/ PR.

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 027
De 13 de Janeiro de 2017.
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS 
TOMADAS DE PREÇOS, CONVITES E CONCORRÊNCIA DESTA MUNICIPALIDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, o Exmo. Sr. 
JOÃO JORGE SOSSAI, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial para avaliação e julgamento das tomadas 
de preços, convites e concorrência desta Municipalidade, composta conforme abaixo:
FUNÇÃO NOME CPF
Presidente Andréia Santos Ângelo 021.147.089-93
Secretário Elisângela Giroto 049.962.539-08
Membros Benedito Vieira Do Prado 359.731.299-34
    Jair Garcia 575.421.429-53
 Edno Tódero 809.949.469-53
Art. 2º. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados, porém sem ônus para 
o Município.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria nº. 3.147, de 08 de Junho de 2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de Janeiro do ano de dois 
mil e dezessete (13/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de francisco alVes –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 002/2017
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 002/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  31 DE JANEIRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: O presente Pregão Presencial tem o objeto para contratação de pessoa 
física ou jurídica, para locação de até 06(seis) veículos tipo  Kombi não inferior a 
2005, com capacidade mínima de 09(nove) passageiros com fornecimento de 
combustíveis, acessórios e mão de obra com manutenção dos veículos, e  mais 
motorista, destinados aos  seguintes serviços: Uso dos Veículos para transporte de 
alunos de 1ª a 4ª série (ensino fundamental) para ano letivo de 2017; transporte de 
alunos de escola especial(APAE) localizada no Município de Iporã, Estado do Paraná, 
tudo em conformidade  com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal 
dos educando e de educadores na sede e nos distritos limites do município e demais 
transporte intermunicipal para uso do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
de acordo com a necessidade das secretarias e seus respectivos departamentos 
para o exercício de 2017 tudo em conformidade com as especificações contidas nas 
discriminações dos lotes constantes no anexo I do presente edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas 
e das 14:00 as 16:00 horas, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com, A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro 
que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 18 de Janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 026
De 13 de Janeiro de 2017.
DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM 
LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DOURADINA.
JOÃO JORGE SOSSAI – Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeiro e Pregoeiro Substituto em Licitações na 
Modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Douradina os servidores: 
FABIO DA SILVA  – CPF Nº. 035.279.289-28, PREGOEIRO, e
EDSON ANTONIO GOMES – CPF Nº. 897.086.799-68, PREGOEIRO SUBSTITUTO.
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em 
Licitações na Modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Douradina 
- PR, os Servidores:
 ANA GIL VICENTIN    
 – CPF Nº. 446.175.349-20 
 ANDREIA SANTOS ANGELO    
– CPF Nº. 021.147.089-93 
 CLAUDINEY BUSSOLA     
 – CPF Nº. 809.951.019-49
 EDNO TODERO     
 – CPF Nº. 809.949.469-53
 ELISANGELA GIROTO     
 – CPF Nº. 049.962.539-08
ELIZABETH CRISTINA GIROTTO E SILVA – CPF Nº. 024.770.029-02
VANETE GONCALVES DA SILVA MARTIM – CPF Nº. 369.594.131-68
Parágrafo Único – O Pregoeiro indicará no Edital os membros da Equipe de Apoio 
para atuarem no certame, com um mínimo de 03 (três) integrantes.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria nº. 3.146, de 08 de Julho de 2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de Janeiro do ano de dois 
mil e dezessete (13/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

municíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 010/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 080/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 041/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: FUNDACAO CANDIDO GARCIA
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de Agente de Integração Público e Privado para gerir o 
Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra - Paraná.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é o reajuste da taxa de 
administração, bolsa estágio e do auxílio transporte, aos estagiários, referente a da 
Ata de Registro de Preços nº 080/2016.
Do Reajuste: A Contratante pagará à Contratada, para o exercício de 2017, a taxa de 
administração, bolsa estágio e auxílio transporte, reajustados conforme Lei Municipal 
n° 1.616/2009 de 05/02/2009, art. 7º e 8º, e Decreto n° 436/2016 de 19/12/2016, 
conforme tabela a seguir:
Item Qtde Un Descrição Valor Unit. Estagiário 
2017 Valor da Taxa Administração 2017
1 1 SV Estágio Educação Especial e 
Fundamental (Inc. I, art. 10) carga horária de 04 horas. R$ 601,90 R $ 
2,89
2 1 SV Estágio Educação de Nível Médio 
Regular (Inc. II, art. 10) carga horária de 06 horas. R$ 892,47 R $ 
4,28
3 1 SV Estágio Educação Profissional de Nível 
Médio (Inc. II, art. 10) carga horária de 06 horas. R$ 892,47 R $ 
4,28
4 1 SV Estágio Educação de Nível Superior 
(Inc. II, art. 10) carga horária de 06 horas. R$ 1.266,06 R$ 6,08
5 1 SV Estágio Educação de Nível Superior (§ 
1o, art. 10) carga horária de 07 horas. R$ 1.515,12 R$ 7,27
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de janeiro de 2017

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
Pregão Presencial nº 196/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. W. DE ABREU & CIA LTDA - ME.
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada que ficará responsável por 
executar serviços de desratização e desinsetização nas dependências internas 
e externas das instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra; e 
serviços de limpeza e desinfecção de caixas d'água.
Valor Total: R$ 23.418,00 (vinte e três mil, quatrocentos e dezoito reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de janeiro de 2017 e término em 03 de janeiro de 
2018.
Data de Assinatura:  04 de janeiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 04 de janeiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017
Pregão Presencial nº 196/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DESINSETIZADORA BARATEK 10 LTDA - ME.
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada que ficará responsável por 
executar serviços de desratização e desinsetização nas dependências internas 
e externas das instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra; e 
serviços de limpeza e desinfecção de caixas d'água.
Valor Total: R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de janeiro de 2017 e término em 03 de janeiro de 
2018.
Data de Assinatura:  04 de janeiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 04 de janeiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 003/2017, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A
Objeto do Contrato: Contratação da empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
S.A, que será responsável pelo fornecimento de passagens rodoviárias, as quais 
serão utilizadas em atendimentos de vital importância aos munícipes, nos termos do 
Art. 25, I da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes. 
Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
conforme Art. 57, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura:  13 de janeiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

municíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 001/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 001/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INAREJA & PASCUA LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada que será responsável 
pelo fornecimento e instalação de bateria a qual será utilizada na manutenção 
corretiva do veículo FROTA-213, Ford Ecosport placa ARQ 5963, desse Município. 
Valor Total: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 12 de janeiro 
de 2018.
Data de Assinatura:  13 de janeiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 13 de janeiro de 2017.

PORTARIA Nº 004/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 196/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 196/2016, que tem como objeto o registro de preços 
para a contratação de empresa especializada que ficará responsável por executar 
serviços de desratização e desinsetização nas dependências internas e externas das 
instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra; e serviços de limpeza 
e desinfecção de caixas d’água. Às empresas:
A. W. DE ABREU & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 04.575.552/0001-89, 
vencedora do Lote 01 da Licitação, com valor total máximo de R$ 23.418,00 (vinte e 
três mil, quatrocentos e dezoito reais);
DESINSETIZADORA BARATEK 10 LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 72.159.817/0001-
18, vencedora do Lote 02 da Licitação, com valor total máximo de R$ 18.400,00 
(dezoito mil e quatrocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 04 de janeiro de 2017.
Guaíra, Paraná, 04 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

cÂmara municiPal de maria helena
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 001/2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
PUBLICAÇÃO Nº 002/2017
Dispõe sobre a Homologação Definitiva das Inscrições do Concurso Público da 
Câmara Municipal de Maria Helena, aberto pelo Edital nº 001/2016.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 
CONCURSO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
1. Tendo em vista a não apresentação de recursos quanto à Homologação 
Preliminar das Inscrições, tornam-se definitivas as inscrições homologadas na 
publicação nº. 001/2017. 
Maria Helena, 18 de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS MARCATO
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 023/2017
Súmula:  Concede Pensão por Morte.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte, da servidora CALMOSA PEREIRA 
DA CONCEIÇÃO SILVA.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedido ao  ANTONIO MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, viúvo, 
residente e domiciliado na cidade de Mariluz-Pr, portador CIRG. nº 4.167.028-2-
SSP/PR., e inscrito no CPF/MF nº 540.301.969-34, cota vitalícia correspondente a 
100%, referente a PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento da servidora 
aposentada Calmosa Pereira da Conceição Silva, previsto no parágrafo 7º do artigo 
40, da Constituição Federal/1988.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua pensão, o valor de R$ 949,36 
(novecentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos), correspondente a 100% 
de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-PR., 18 de janeiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017
AUTORIZA A CONCESSÃO DE REPOSIÇÃO SALARIAL AOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.
Art. 1º. Ficam reajustados em 7,64% (sete virgula sessenta e quatro por cento) os 
salários dos servidores públicos efetivos e comissionados da Câmara Municipal de 
Mariluz, a contar de 1º de janeiro de 2017.
Parágrafo único. Face o disposto nesse artigo, ficam alteradas as tabelas de 
vencimento constantes nos anexos II e V, da Lei Complementar nº 09/2009, que 
dispõe sobre a Estrutura Orgânico- Administrativa da Câmara Municipal de Mariluz, 
do Regime Jurídico e do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores. 
Art.2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 18 dias do mês de janeiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO II 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017, DE 18 DE JANEIRO DE 2017. 

 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
___________________________________________________________________ 

 

DENOMINAÇÃO DOS   SÍMBOLOS     Nº DE CARGOS       VALOR 

CARGOS           

___________________________________________________________________ 

 

Assessoria Jurídica da Presidência  CC-02   01    R$ 3.595.00 

Assessor Parlamentar               CC-04                      01    R$ 3.172,05 

Chefe do Depto Finanças           CC-03          01    R$ 3.383,52 

Chefe do Depto de Administração  CC-03                       01            R$ 3.383.52 

 

TOTAL DE CARGOS EM COMISSÃO     04 

___________________________________________________________________ 

    

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

    ANEXO V 
 LEI COMPLEMENTAR  Nº 002/2017, DE 18 DE JANEIRO DE 2017. 

  
         TABELA DE NIVÉIS E VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

  

  
GRUPO SERVIÇOS 

GERAIS -GOG  
GRUPO 

ADMINISTRATIVO-GOA  GRUPO SEMI-
PROFISSIONAL-GOS  GRUPO PROFISSIONAL-GOP  

  

CLASSE – A 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – B 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – C 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – D 
 
 

NÍVEL  

  
III 

EFP 
II 

EFG 
I 

EM  
III 

EFG 
II 

EM 
I 

FC  
III 

EM 
II 

FC 
I 

PG  
III 
FC 

II 
PG 

I 
ME  

R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
 S

A
LA

R
IA

L 01 
1.004,48 1.104,94 1.215,43 

 
1.247,65 1.372,42 1.509,67 

 
1.800,13 1.980,14 2.178,16 

 
4.017,94 4.419,74 4.861,71 

 

02 
1.034,61 1.138,07 1.251,88 

 
1.285,08 1.413,59 1.554,95 

 
1.851,45 2.036,59 2.240,25 

 
4.138,49 4.552,34 5.007,57 

 

03 
1.065,66 1.172,22 1.289,44 

 
1.323,63 1.456,00 1.601,60 

 
1.906,97 2.097,66 2.307,43 

 
4.262,65 4.688,92 5.157,81 

 

04 
1.097,64 1.207,40 1.328,14 

 
1.363,36 1.499,69 1.649,66 

 
1.964,16 2.160,59 2.376,64 

 
4.390,53 4.829,58 5.312,55 

 

05 
1.130,57 1.243,63 1.368,00 

 
1.404,26 1.544,68 1.699,16 

 
2.023,10 2.225,42 2.447,96 

 
4.522,26 4.974,48 5.471,93 

 

06 
1.280,90 1.408,98 1.549,89 

 
1.446,39 1.591,02 1.750,12 

 
2.083,80 2.292,19 2.521,40 

 
4.657,92 5.123,72 5.636,08 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
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GRUPO SERVIÇOS 

GERAIS -GOG  
GRUPO 

ADMINISTRATIVO-GOA  GRUPO SEMI-
PROFISSIONAL-GOS  GRUPO PROFISSIONAL-GOP  

  

CLASSE – A 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – B 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – C 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – D 
 
 

NÍVEL  

  
III  

EFP 
II  

EFG 
I  

EM  
III 

EFG 
II   

EM 
I  

FC  
III  

EM 
II 

FC 
I 

PG  
III 
FC 

II 
PG 

I 
ME  

R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
 S

A
LA

R
IA

L 07 
1.199,42 1.319,36 1.451,30 

 
1.489,78 1.638,75 1.802,63 

 
2.146,32 2.360,95 2.597,04 

 
4.797,66 5.277,43 5.805,17 

 

08 
1.235,40 1.358,94 1.494,84 

 
1.534,46 1.687,90 1.856,69 

 
2.210,72 2.431,79 2.674,96 

 
4.941,59 5.435,75 5.979,33 

 

09 
1.272,46 1.399,70 1.539,67 

 
1.580,50 1.738,55 1.912,39 

 
2.277,03 2.504,72 2.755,20 

 
5.089,84 5.598,82 6.158,70 

 

10 
1.310,65 1.441,70 1.585,87 

 
1.627,91 1.790,69 1.969,77 

 
2.345,34 2.579,88 2.837,87 

 
5.242,52 5.766,78 6.343,46 

 

11 
1.349,95 1.484,95 1.633,44 

 
1.676,75 1.844,41 2.028,86 

 
2.415,72 2.657,28 2.923,01 

 
5.399,82 5.939,81 6.533,79 

 

12 
1.390,44 1.529,48 1.682,43 

 
1.727,06 1.899,77 2.089,74 

 
2.488,17 2.736,98 3.010,68 

 
5.561,80 6.117,98 6.729,78 

 
.. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

  
GRUPO SERVIÇOS 

GERAIS -GOG  
GRUPO ADMINISTRATIVO-

GOA  GRUPO SEMI-
PROFISSIONAL-GOS  GRUPO PROFISSIONAL-GOP  

  

CLASSE – A 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – B 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – C 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – D 
 
 

NÍVEL  

  
III  

EFP 
II  

EFG 
I  

EM  
III 

EM 
II   

SG 
I  

FC  
III  

EM 
II 

FC 
I 

PG  
III 
FC 

II 
PG 

I 
ME  

R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
 S

A
LA

R
IA

L 13 
1.432,15 1.575,38 1.732,92 

 
1.778,88 1.956,77 2.152,45 

 
2.562,81 2.819,09 3.101,00 

 
5.728,66 6.301,53 6.931,69 

 

14 
1.475,13 1.622,63 1.784,90 

 
1.832,24 2.015,47 2.217,02 

 
2.639,70 2.903,66 3.194,03 

 
5.900,51 6.490,56 7.139,62 

 

15 
1.519,40 1.671,34 1.838,46 

 
1.887,23 2.075,95 2.283,54 

 
2.718,90 2.990,78 3.289,86 

 
6.077,53 6.685,28 7.353,82 

 

16 
1.564,98 1.721,47 1.893,61 

 
1.943,83 2.138,22 2.352,04 

 
2800,46 3.080,50 3.388,55 

 
6.259,84 6.885,83 7.574,42 

 

17 
1.611,92 1.773,10 1.950,41 

 
2.002,15 2.202,36 2.422,59 

 
2.884,47 3.172,92 3.490,21 

 
6.447,65 7.092,42 7.801,65 

 

18 
1.660,26 1.826,29 2.008,93 

 
2.062,20 2.268,42 2.495,26 

 
2.971,02 3.268,11 3.594,92 

 
6.641,08 7.305,18 8.035,70 

 
 
 

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1505 de 18 de janeiro de 2017
Declara fracassado o procedimento Licitatório descrito no Pregão Presencial 
001/2017, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente pela Lei 8666/93, e,
CONSIDERANDO, que, não acudiram interessados para participarem do Pregão 
001/2017, por considerarem que os preços máximos fixados para a aquisição dos 
combustíveis, ficaram muito abaixo dos preços atuais praticados pelos postos de 
combustíveis em nossa cidade, em razão de sucessivos aumentos praticados pela 
Petrobrás;
CONSIDERANDO, considerando que os combustíveis são vitais para atendimento de 
toda a frota municipal, em especial das ambulâncias e dos maquinários que prestam 
serviços na conservação das estradas do Município; 
DECRETA
Art. 1º. Fica declarado fracassado para todos os efeitos, o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Presencial nº 001/2017 que tem por objeto a aquisição de 
combustíveis destinado ao atendimento da frota municipal
Art. 2º. Determino ao Departamento de Compras e Licitações a atualização das 
cotações que deram origem ao estabelecimento dos preços máximos, bem como a 
edição urgente de novo edital para a referida aquisição.
Art. 3º. Em razão da impossibilidade da aquisição no pregão citado, determino ao 
Departamento de Compras, a aquisição emergencial de 10.000 (dez mil) litros de óleo 
combustível S10, para atendimento das ambulâncias e maquinários do Departamento 
Rodoviário, mediante dispensa de licitação, até a conclusão de novo procedimento 
licitatório.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 18 dias do mês de janeiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2017
Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.
Art. 1º. Ficam reajustados em 7,64% (sete virgula sessenta e quatro por cento) 
os   vencimentos básicos, funções gratificadas e outras vantagens concedidas aos 
servidores ativos e inativos da administração direta e indireta, empregos públicos, cargos 
comissionados, e Conselho Tutelar do Município de Mariluz, a contar de 1º de janeiro de 
2017, constantes dos anexos I, II, III, IV, V, VI e VII, integrantes da presente Lei. 
Art.2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 18 dias do mês de janeiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

                                               PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010, DE 09 DE JANEIRO DE 2013

ANEXO III

                                                                                                                                                                                    TABELA DE VENCIMENTOS

                                                                                              CARGO: PROFESSOR EM EDUCAÇÃO INFANTIL           JORNADA: 40 HORAS

                                                                                                                                                                                                                        QUADRO PERMANENTE

                                                                                                                           CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

A 2305,82 2374,99 2446,25 2519,63 2595,21 2673,07 2753,26 2835,85 2920,93 3008,55 3098,80 3191,77 3287,53 3386,15 3487,74

B 2536,38 2612,47 2690,85 2771,57 2854,72 2940,36 3028,57 3119,43 3213,02 3309,39 3408,68 3510,94 3616,26 3724,75 3836,49

C 2766,97 2849,97 2935,47 3023,54 3114,25 3207,67 3303,90 3403,02 3505,11 3610,27 3718,57 3830,13 3945,04 4063,39 4185,29

  LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 18  DE JANEIRO DE 2017

Prefeitura municiPal de noVa olimPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 024/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora ANA PAULA FRAZILLI DE 
GODOI ROSSI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora ANA PAULA FRAZILI DE GODOI ROSSI, RG: 
8.880.703-0 SSP/PR CPF 052.724.309-48, sendo de 02 a 31 de janeiro de 2017, acordo 
com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2017, 
convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro 
do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 023/2017
SÚMULA: Dispõe sobre o pagamento de 1/3 de  férias à servidora ALESSANDRA DOS 
SANTOS SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder pagamento de 1/3 de férias à servidora ALESSANDRA DOS SANTOS 
SILVA, portadora do RG: 8.053.479-5 SSP/PR e CPF 037.769.939 referente ao período 
aquisitivo de 01/02/2015 a 31/01/2016, acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro 
do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 95/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 95/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 69/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 07(sete) dias do mês de dezembro do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, 
portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 
7 de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: BOLANHO & BOLANHO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 05.116.523/0001-11, sito na Avenida Rio Grande do Norte, n.º 2.300, Centro, CEP. 87.705-010, na cidade 
de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor André Luiz dos Santos, portador do CPF nº 
050.361.659-19, RG nº 9.618.226-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guaíra, n.º 1.261, Jardim Paraíso, 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com 
as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: Bolanho & Bolanho Ltda, CNPJ sob nº. 05.116.523/0001-11, com o valor total de R$135.550,00(cento e 
trinta e cinco mil quinhentos e cinquenta reais).
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 1 Aquisição de pneus: Pneumático para ônibus do Transporte Escolar, dimensões 1000 X 
20, Comum, liso aro 20, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. PIRELLI/CT65 Unidade 30 
1.230,00 36.900,00
1 2 Aquisição de pneus: Pneumático para ônibus do Transporte Escolar, dimensões 
275/80R22,5, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. BRIDGESTONE/DAYTON 
Unidade 40 1.390,00 55.600,00
1 3 Aquisição de pneus: Pneumático para ônibus do Transporte Escolar, dimensões 900 X 
20, Comum, liso aro 20, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. PIRELLI/CT65 Unidade 10 
1.055,00 10.550,00
1 4 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário do transporte escolar, com dimensões 
175/70R14 construção radial, reforçado, aro 14, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. 
FIRESTONE/MULTIHAWK Unidade 20 295,00 5.900,00
1 5 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário do Transporte Escolar, com dimensões 
205/70R15, construção radial, reforçado, aro 15, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. 
FALKEN/R51 Unidade 30 500,00 15.000,00
1 6 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário do Transporte Escolar, com dimensões 
205/75R16, construção radial, reforçado, aro 16, novo (primeira vida),  com certificado do Inmetro. 
BRIDGESTONE/DURAVIS Unidade 10 575,00 5.750,00
1 7 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário do transporte escolar, com dimensões 
175/70R13 construção radial, reforçado, aro 13, novo (primeira vida), de fabricação nacional com certificado do 
Inmetro. FIRESTONE/SEIBERLING Unidade 30 195,00 5.850,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer PNEUS destinados à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dias, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio 
Rodoviário Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária 
Municipal, sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 69/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
André Luiz dos Santos
Bolanho & Bolanho Ltda
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura municiPal de icaraíma
Estado do Parana
EDITAL N.º 004/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO  001/2015. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
001/2015, provimento Emprego Público, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
145901 DÉBORA DE ANDRADE CARDOSO 3º Aux. Enfermagem 108403098
144844 LUIZ HENRIQUE DE ARAÚJO 4º Aux. Enfermagem  103609925
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
implicará em impedimentos para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime a Conciliação 
das Leis Trabalhistas – CLT, em de Emprego Público.
2.2 O candidato aprovado e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 17 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 011/2013, firmado em 04 de fevereiro de 2013. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP, com base no disposto do art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão no item 2 do Edital de licitação nº 001/2013, e, na 
Clausula Quinta do Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2013,  firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 011/2013, firmado em 04 de fevereiro de 2013 o qual 
tem por objeto de empresa jornalística com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, para prestação de serviços 
de publicação dos atos oficiais do Município de Maria Helena, compreendendo as publicações das Leis, Decretos, 
Portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, licitações, contratos, resumos de contratos, 
concursos, testes seletivos, etc. do Poder Executivo e Legislativo Municipal, conselhos municipais e fundos especiais 
Não haverá limite quantitativo diário para o envio de matérias, desde que as mesmas sejam enviadas até as 17h00min 
do dia anterior à publicação constantes do anexo I do Edital de Licitação nº 001/2013, modalidade CONVITE nº 
001/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de 1.950,00 (um mil e novecentos e cinquenta 
reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado às 
dotações do orçamento do exercício de 2017:
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 29 de janeiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ILIDIO COELHO SOBRINHO
Sócio Administrador

Prefeitura municiPal de noVa olimPia
Estado do Paraná
Ofício nº 012/2017
Nova Olímpia-Pr, 18 de janeiro de 2017.
Senhor Gerente,
Tem o presente a finalidade de informar que as contas bancárias em nome do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 
00.789.980/0001-53, passarão a partir desta data, a serem movimentadas e assinadas em conjunto pela Secretaria 
Municipal de Saúde, Senhorita LUANA GOBO PESSANHA, portador do RG. nº 9.261.677-0 SSP/PR, CPF nº 
047.468.339-74 e o senhor ANTONIO VALERA GARCIA, tesoureiro portador do RG nº 1.351.493 SSP/PR, CPF nº 
277.389.579-72, delegando os seguintes poderes: Autorizar Cobrança,  Receber, Passar Recibo E Dar Quitação, 
Solicitar Saldos, Extratos e Comprovantes, Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações, Efetuar Resgates/
Aplicações Financeiras, Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas, Efetuar Saques - Conta Corrente, Efetuar 
Pagamentos por Meio Eletrônico, Efetuar Transferências por Meio Eletrônico, Efetuar Pagamentos, Exceto por 
Meio Eletrônico, Efetuar Transferências, Exceto por Meio Eletrônico, Efetuar Movimentação Financeira no Rpg, 
Consultar Contas/Aplic.Programas Repasse Recursos, Liberar Arquivos de Pagamentos no Gerenciador Financeiro, 
Solicitar Saldos/Extratos, Exceto Investimento, Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos, Solicitar Saldos/Extratos 
de Operações de Credito, Emitir Comprovantes, Efetuar Transferencia p/ Mesma Titularidade-Consultar Obrigações 
do Debito Direto Autorizado, Atualizar Faturamento Pelo Gerenciador Financeiro, Emitir Cheques, Abrir Contas 
De Depósito, Utilizar Crédito Aberto na Forma e Condições, Requisitar Talonário de Cheques, Retirar Cheques 
Devolvidos, Endossar Cheques, Baixar Cheques, Cancelar Cheque, Sustar/Contra-Ordenar Cheques, Requisitar 
Cartão Eletrônico, Encerrar Contas  de Depósito, Efetuar Transferência para Mesma Titularidade – Meio Eletrônico, 
Liberar Arquivos de Pagamento no Gerenciador Financeiro/Assp e Efetuar Movimentações Financeiras no Rpg
Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de alta estima e distinta consideração.
Atenciosamente.
JOÃO BATISTA PACHECO          LUANA GOBO PESSANHA                    ANTONIO VALERA GARCIA
Prefeito Municipal          Secretária Municipal de Saúde                 Tesoureiro
RG. nº 1.234.184-9 SSP/PR,             RG. nº 9.261.677-0 SSP/PR                     RG nº 1.351.493 SSP/PR
CPF nº 140.221.849-49         CPF nº 047.468.339-74                             CPF nº 277.389.579-72
À
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência De Cidade Gaúcha
CIDADE GAÚCHA - PARANÁ

Prefeitura municiPal de noVa olimPia
Estado do Paraná
Ofício nº 011/2017
Nova Olímpia-Pr, 18 de janeiro de 2017.
Prezados Senhores,
Tem o presente a finalidade de informar que as contas bancárias em nome da Fundo Municipal de Saúde, passarão 
a partir desta data, a serem movimentadas e assinadas em conjunto pela Secretaria Municipal de Saúde, Senhorita 
LUANA GOBO PESSANHA, portador do RG. nº 9.261.677-0 SSP/PR, CPF nº 047.468.339-74 e o senhor ANTONIO 
VALERA GARCIA, tesoureiro portador do RG nº 1.351.493 SSP/PR, CPF nº 277.389.579-72, delegando os seguintes 
poderes: Autorizar Cobrança,  Receber, Passar Recibo E Dar Quitação, Solicitar Saldos, Extratos e Comprovantes, 
Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações, Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras, Cadastrar, Alterar 
e Desbloquear Senhas, Efetuar Saques - Conta Corrente, Efetuar Pagamentos por Meio Eletrônico, Efetuar 
Transferências por Meio Eletrônico, Efetuar Pagamentos, Exceto por Meio Eletrônico, Efetuar Transferências, Exceto 
por Meio Eletrônico, Efetuar Movimentação Financeira no Rpg, Consultar Contas/Aplic.Programas Repasse Recursos, 
Liberar Arquivos de Pagamentos no Gerenciador Financeiro, Solicitar Saldos/Extratos, Exceto Investimento, Solicitar 
Saldos/Extratos de Investimentos, Solicitar Saldos/Extratos de Operações de Credito, Emitir Comprovantes, Efetuar 
Transferência p/ Mesma Titularidade-Consultar Obrigações do Debito Direto Autorizado, Atualizar Faturamento Pelo 
Gerenciador Financeiro, Emitir Cheques, Abrir Contas De Depósito, Utilizar Crédito Aberto na Forma e Condições, 
Requisitar Talonário de Cheques, Retirar Cheques Devolvidos, Endossar Cheques, Baixar Cheques, Cancelar 
Cheque, Sustar/Contra-Ordenar Cheques, Requisitar Cartão Eletrônico, Encerrar Contas  de Depósito, Efetuar 
Transferência para Mesma Titularidade – Meio Eletrônico, Liberar Arquivos de Pagamento no Gerenciador Financeiro/
Assp e Efetuar Movimentações Financeiras no Rpg
Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de alta estima e distinta consideração.
Atenciosamente.
JOÃO BATISTA PACHECO          LUANA GOBO PESSANHA                    ANTONIO VALERA GARCIA
Prefeito Municipal          Secretária Municipal de Saúde                 Tesoureiro
RG. nº 1.234.184-9 SSP/PR,              RG. nº 9.261.677-0 SSP/PR                    RG nº 1.351.493 SSP/PR
CPF nº 140.221.849-49          CPF nº 047.468.339-74                            CPF nº 277.389.579-72
AO
BANCO DO BRASIL S/A
Agência de Cidade Gaúcha
CIDADE GAÚCHA - PARANÁ

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO 006/2017 

Pregão Presencial – Registro de Preços N.º 005/2017 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Presencial, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Micro Empreendedores Individuais, em conformidade com os preceitos das Leis   
8.666/93, 10.520/ 02, e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, sob as seguintes condições:  
 
DATA DA ABERTURA:  06 de fevereiro de 2017 

HORÁRIO: 09:00 HORAS. 

OBJETO: Aquisição parcelada de Óleo combustível comum, Óleo combustível S10, Etanol e 

Gasolina comum, para atendimento da frota municipal conforme descrição e quantidades abaixo 

descritas: 

 
 

 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Forma de Apuração: Por Item 

Forma de Abastecimento: na Bomba 

Tipo: Menor Preço / Regime de Contratação: Global 

LOTES QUANTID 
LITROS

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO LITRO TOTAL LITRO TOTAL

I 150.000 ÓLEO DIESEL (COMUM) 3,09R$                    463.500,00R$       -R$                                   

II 225.000 ÓLEO DIESEL (S-10) 3,18R$                    715.500,00R$       -R$                                   

III 30.000  GASOLINA 4,20R$                    126.000,00R$       -R$                                   

IV 75.000 ETANOL/ETILICO 3,23R$                    242.250,00R$       -R$                                   

TOTAL 1.547.250,00R$   TOTAL -R$                                   

COTA DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) PARTICIPAÇÃO EMPRESA EM GERAL
LOTE I

PREÇO MÁXIMO R$ PROPOSTA DE PREÇO R$

LOTES QUANTID 
LITROS

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO LITRO TOTAL LITRO TOTAL

I 50.000 ÓLEO DIESEL (COMUM) 3,09R$                    154.500,00R$       -R$                                   

II 75.000 ÓLEO DIESEL (S-10) 3,18R$                    238.500,00R$       -R$                                   

III 10.000  GASOLINA 4,20R$                    42.000,00R$          -R$                                   

IV 25.000 ETANOL/ETILICO 3,23R$                    80.750,00R$          -R$                                   

TOTAL 515.750,00R$       TOTAL -R$                                   

PREÇO MÁXIMO R$ PROPOSTA DE PREÇO R$

LOTE II

COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DESTINA EXLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESAS,E MPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Preço Máximo Total: 2.063.000,00 (dois milhões e sessenta e três mil reais) 

Condições de Pagamento: mensalmente, conforme emissão de nota fiscal sem emendas e sem 

rasuras. 

 

 

3*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas 
de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 
123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não enquadradas nessas 
categorias. 

O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 
17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres. 

 
 
 

Gleicely Feitosa de Lima de Souza 
Pregoeira 

 

Prefeitura municiPal de noVa olimPia
Estado do Parana
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2017
Objeto: Contratação de empresa em regime de menor preço global para  prestação de serviços médicos com base no 
Artigo 24, IV, da Lei n.º 8666, por motivo de falta de profissionais nos quadros próprios de servidores do Município de 
Nova Olímpia, por um período de 90 (noventa) dias prorrogáveis por igual período. 
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a dispensa de licitação pública para contratação da 
empresa GILMAR SOARES DE MELLO  - ME, com fundamento no artigo 24, IV,  da Lei 8.666/93”. 
Nova Olímpia, 13 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de noVa olimPia
Estado do Parana
DECRETO N.º 002/2017
SÚMULA: Concede  Pensão a Sra. MARINA FERREIRA AMBROSIO, viúva do servidor ANTONIO AMBROSIO, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, em conformidade com o 
Artigo 40, § 7º e 8º da Constituição Federal e Artigos 58 a 61 da Lei Municipal n.º 842 de 28/12/2001, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido pensão por morte a senhora MARINA FERREIRA AMBROSIO, RG. n.º 6.612.450-9 SSP/PR 
e CPF. 074.777.059-08, viúva do senhor ANTONIO AMBROSIO, ex-funcionário municipal aposentado, falecido em 21 
de dezembro de 2016, com proventos mensais no valor de R$. 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) e anuais de 
R$. 11.244,00,00 (onze mil, duzentos e quarenta e quatro reais), a partir de 1º de janeiro de 2017.
Parágrafo Único – A Pensão concedida tem caráter vitalício, se extinguindo apenas em razão do previsto no Artigo 64 
da Lei n.º 842 de 28/12/2001.
Art. 2º -   Os  proventos  desta Pensão serão custeados com  recursos do Fundo de Previdência do Município de 
Nova Olímpia – FUNPRENO, fincando extinta na mesma data a Aposentadoria concedida ao servidor ANTONIO 
AMBROSIO.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vigor nesta data de 10 (dez) de janeiro de 2017, com efeitos retroativos a 1º de janeiro 
de 2017,  convalidando o ato pela sua  publicação legal. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 10 DE JANEIRO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de noVa olimPia
Estado do Parana
PORTARIA 028/2017
Súmula: dispõe sobre a revogação de designação da servidora HELENA FLORES LADEIRA,  do Cargo de Diretora do 
Centro de Educação Infantil e dá outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Revogar a designação da servidora HELENA FLORES LADEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG 
6.388.189-9/PR, e do CPF 782.289.309-25, do cargo de Diretora do Centro de Educação Infantil, reintegrando a 
servidora ao cargo efetivo de Professora a partir de 10/01/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos retroativos a 10/01/2017, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro do ano de 2017
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Parana
DECRETO Nº 002/2017
Abre  Crédito  Adicional Suplementar por superávit financeiro, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal  Nº. 873 de 17 de janeiro de 2017, publicada em 18 de janeiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro das disponibilidades financeiras, sem comprometimento financeiro, em até o limite de R$ 112.500,00 
(Cento e doze mil e quinhentos reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
01.00 Poder Legislativo 
01.01 Câmara Municipal 
010311000.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 112.500,00
Fonte 0.3.068 – Fundo Especial da Câmara Municipal 
TOTAL ........................................................................................ 112.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito aberto pelo Art. Anterior será utilizado o superávit financeiro das 
disponibilidades financeiras, da seguinte fonte de recursos:
Fonte: 0.3.068 Fundo Especial da Câmara Municipal      112.500,00
 TOTAL  ........................................................................................ 112.500,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL,ESTADO DO PARANÁ,  aos 18 de  janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº111/2014
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ANTONIO RUBENS DE CASTRO 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste sobre o valor mensal a pagar, passando para R$ 990,00 
(novecentos e noventa reais), conforme determina o parágrafo primeiro da Clausula Quarta do presente contrato. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 020/01/2017
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                                      ANEXO IV 
 
 

               TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO 
 
 
 
 

CARGO SALARIO MENSAL 
 

 
ASSESSOR PROFISSIONAL 

 
R$ 1.958,07 

 
ASSESSOR TÉCNICO-NÍVEL MÉDIO 

 
R$ 1.566,44 

 
SEGURANÇA 

 
          R$   979,01 
 

 
 
 

 
 
 

                         TABELA DE VENCIMENTOS PARA FUNÇÃO GRATIFICADA 
 
 

SIMBOLO VENCIMENTO R$ SIMBOLO VENCIMENTO R$ 
 

FG1 
 

218,24 
 

FG 5 
 

137,36 
 

FG2 
 

189,24 
 

FG 6 
 

115,98 
 

FG 3 
 

170,92 
 

FG 7 
 

99,20 
 

FG 4 
 

154,14 
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ANEXO V 
 
 

      TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS -EMPREGO PÚBLICO 
 
 

PACS 
 

CARGOS 
 

NÍVEL 
 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

 
Enfermeiro (a) 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 3.172,07 

 
Técnico de Enfermagem 

PSF 

 
 

01 

 
 

40 hs 

 
 

R$ 1.138,75 
 

Agentes Comunitários de 
Saúde 

 
 

01 

 
 

40 hs 

 
 

R$  1.219,16 
 
 
 
 
 

AGENTES DA DENGUE 
 

CARGOS 
 

NÍVEL 
 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

 
Agentes da Dengue 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 1.219,16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PSF 
 

CARGOS 
 

NÍVEL 
 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

 
Médico Clinico Geral 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 8.458,86 

 
Enfermeiro (a) 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 3.172,08 

 
Técnico de Enfermagem - 

PSF 

 
 
 

01 

 
 
 

40 hs 

 
 
 

R$ 1.138,75 
 

Agentes Comunitários de 
Saúde 

 
 
 

01 

 
 
 

40 hs 

 
 
 

R$ 1.219,16 
 
 

PESB 
 

CARGOS 
 

NÍVEL 
 

CARGA 
HORARIA 

 
VENCIMENTO 

 
Dentista 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 4.102,51 

 
 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 

 
 
 

01 

 
 
 

40 hs 

 
 
 

R$ 1.057,34 
 
 

Técnico em Higiene 
Dental 

 
 

01 
 
 

 
 

40 hs 

 
 

R$ 1.144,66 

 
 

CRAS 
 

CARGOS 
 

NÍVEL 
 

CARGA 
HORARIA 

 
VENCIMENTO 

 
Assistente Social CRAS 

 
01 

 
40 hs 

 
R$  2.594,62 

 
 

Psicólogo - CRAS 

 
 

01 

 
 

40 hs 

 
 

R$ 2.594,62 

 
Educador Social CRAS 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 949,36 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Lei Complementar nº 001, de 18 de janeiro de 2017. 
  
 

ANEXO VI 
 
 
 

CONSELHO TUTELAR 
 

 
SUBSIDIO 

 
CARGA HORARIA 

 
R$ 1.437,10 

 

 
40 hs 
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ANEXO VII 
 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS  – PRAZO DETERMINADO 
PROCESSO SELETIVO 

 
 

PRÓ - JOVEM 
 

 
CARGOS 

 
CARGA 

HORARIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

 
Instrutor 01 - Pró-Jovem 

 
04  hs 

 
R$ 610,49 

 
 

Instrutor 02 – Pró Jovem 
 

16 hs 
 

R$ 915,75 
 

 
Instrutor 03 – Pró Jovem 

 
20 hs 

 
R$  1.007,32 

 
Instrutor 04 – Pró Jovem 

 

 
40 hs 

 
R$ 1.144,66 

 
Instrutor 05 – Pró Jovem 

 

 
40 hs 

 
R$ 1.144,66 
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CRAS 
 

 
CARGOS 

 
CARGA 

HORARIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

 
Monitor 01 -  CRAS 

 
08  hs 

 
R$ 869,95 

 
 

Monitor 02 -  CRAS  
 

24 hs 
 

R$ 869,65 
 

Monitor 03 -  CRAS  
 

40 hs 
 

R$  949,36 

 
Monitor 04 -  CRAS  

 
40 hs 

 
R$ 949,36 

 
Monitor 05 -  CRAS  

 

 
40 hs 

 
R$ 949,36 

 
Monitor 06 -  CRAS  

 

 
40 hs 

 
R$ 949,36 

 
 

 
Edifício do Paço Municipal, aos 18 de janeiro de 2017. 

 
 
 
 
 

Nilson Cardoso de Souza 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                       LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 18  DE JANEIRO DE 2017

ANEXO I

                                                                                          TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS EFETIVOS

NÍVEL VENCIMENTO NÍVEL VENCIMENTO
1  R$                      949,36 51  R$                        3.107,64 
2  R$                      972,15 52  R$                        3.182,22 
3  R$                      995,49 53  R$                        3.258,60 
4  R$                   1.019,37 54  R$                        3.336,81 
5  R$                   1.043,83 55  R$                        3.416,88 
6  R$                   1.068,89 56  R$                        3.498,89 
7  R$                   1.094,55 57  R$                        3.582,87 
8  R$                   1.120,81 58  R$                        3.668,85 
9  R$                   1.147,71 59  R$                        3.756,90 
10  R$                   1.175,26 60  R$                        3.847,08 
11  R$                   1.203,47 61  R$                        3.939,41 
12  R$                   1.232,35 62  R$                        4.033,95 
13  R$                   1.261,92 63  R$                        4.130,76 
14  R$                   1.292,21 64  R$                        4.229,91 
15  R$                   1.323,22 65  R$                        4.331,42 
16  R$                   1.354,97 66  R$                        4.435,37 
17  R$                   1.387,49 67  R$                        4.541,83 
18  R$                   1.420,79 68  R$                        4.650,83 
19  R$                   1.454,89 69  R$                        4.762,44 
20  R$                   1.489,81 70  R$                        4.876,76 
21  R$                   1.525,57 71  R$                        4.993,80 
22  R$                   1.562,18 72  R$                        5.113,64 
23  R$                   1.599,67 73  R$                        5.236,37 
24  R$                   1.638,06 74  R$                        5.362,04 
25  R$                   1.677,37 75  R$                        5.490,74 
26  R$                   1.717,63 76  R$                        5.622,52 
27  R$                   1.758,86 77  R$                        5.757,46 
28  R$                   1.801,07 78  R$                        5.895,62 
29  R$                   1.844,30 79  R$                        6.037,13 
30  R$                   1.888,58 80  R$                        6.182,01 
31  R$                   1.933,89 81  R$                        6.330,38 
32  R$                   1.980,31 82  R$                        6.482,32 
33  R$                   2.027,83 83  R$                        6.637,89 
34  R$                   2.076,49 84  R$                        6.797,20 
35  R$                   2.126,33 85  R$                        6.960,34 
36  R$                   2.177,37 86  R$                        7.127,38 
37  R$                   2.229,62 87  R$                        7.298,44 
38  R$                   2.283,14 88  R$                        7.473,61 
39  R$                   2.337,08 89  R$                        7.652,97 
40  R$                   2.394,04 90  R$                        7.836,63 
41  R$                   2.451,49 91  R$                        8.024,72 
42  R$                   2.510,34 92  R$                        8.217,31 
43  R$                   2.570,58 93  R$                        8.414,53 
44  R$                   2.632,28 94  R$                        8.616,47 
45  R$                   2.695,44 95  R$                        8.823,27 
46  R$                   2.760,15 96  R$                        9.035,03 
47  R$                   2.826,38 97  R$                        9.251,87 
48  R$                   2.894,22 98  R$                        9.473,92 
49  R$                   2.963,67 99  R$                        9.701,29 
50  R$                   3.034,80 100  R$                        9.934,13 
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 LEI  COMPLEMENTAR Nº 001, DE 18  DE JANEIRO DE 2017

ANEXO II

                                                                                                                                               TABELA DE VENCIMENTOS

                                                                                                                                                  CARGO: PROFESSOR            JORNADA: 20 HORAS                 

                                                                                                                                                                                         QUADRO PERMANENTE

                                                                                                                           CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

A 1268,18 1306,22 1345,41 1385,77 1427,35 1470,17 1514,27 1559,69 1606,47 1654,67 1704,32 1755,45 1808,10 1862,34 1918,22

B 1395,01 1436,86 1479,96 1524,36 1570,09 1617,18 1665,70 1715,67 1767,15 1820,16 1874,75 1931,00 1988,93 2048.60 2110,06

C 1521,84 1567,49 1614,51 1662,94 1712,83 1764,22 1817,15 1871,67 1927,81 1985,65 2045,21 2106,57 2169,76 2234,81 2301,90

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº87/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de 
R$4125,00(quatro mil cento e vinte e cinco reais), ao valor inicialmente firmado, a 
serem pagos em parcelas mensais de R$375,00(trezentos e setenta e cinco reais), 
referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos 
em 01 de fevereiro de 2017.
CLAUSULA QUARTA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 02/01/2017.

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°5/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LEUCI MOREIRA DE OLIVEIRA. 
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Guaritá, 954, lote 03, quadra 34, 
contendo uma casa mista 30,19mt² em madeira e 82,33mt² em alvenaria, nesta cidade 
de Perobal, para instalações da Secretaria Municipal de Esportes de Esportes..
Valor Total: R$ 5.772,00.
Vigência: 08/01/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº5/2017.

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°6/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EUTALIA GIROTO RODRIGUES. 
Objeto: a locação de imóvel contendo uma residência em alvenaria com área de 
aproximadamente 145mt2, localizado na Avenida Paraná, 1106, lote nº 20, quadra 
24, fundos, nesta cidade de Perobal, para funcionamento do CRAS – Centro de 
Referencia de Assistência Social e Atendimentos a adolescentes.
Valor Total: R$ 8.364,00.
Vigência: 08/01/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº6/2017.

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 08 de janeiro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 6/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Administração para a contratação da locação de imóvel urbano contendo uma 
residência em alvenaria com área de aproximadamente 145mt2, localizado na 
Avenida Paraná, 1106, lote nº 20, quadra 24, fundos, nesta cidade de Perobal, 
para funcionamento do CRAS – Centro de Referencia de Assistência Social e 
Atendimentos a adolescentes de 14 a 17 anos, pelo período de 12(doze) meses, 
podendo ser prorrogado conforme Art. 57, II da lei 8.666/93, com a Sr.ª EUTALIA 
GIROTO RODRIGUES, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, 
inciso X, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº6/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação da locação de imóvel urbano contendo uma 
residência em alvenaria com área de aproximadamente 145mt2, localizado na 
Avenida Paraná, 1106, lote nº 20, quadra 24, fundos, nesta cidade de Perobal, 
para funcionamento do CRAS – Centro de Referencia de Assistência Social e 
Atendimentos a adolescentes de 14 a 17 anos, pelo período de 12(doze) meses, 
podendo ser prorrogado conforme Art. 57, II da lei 8.666/93, com a Sr.ª EUTALIA 
GIROTO RODRIGUES, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, 
inciso X, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 08 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 08 de janeiro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 7/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de 
Administração para a contratação da locação de imóvel urbano contendo um salão 
comercial em alvenaria com área de 220 m2, localizado na Avenida Paraná, 1106, 
lote 20, da quadra 24, nesta cidade de Perobal, para funcionamento das oficinas 
e reuniões com as famílias cadastradas no CRAS – Centro de Referencia de 
Assistência Social e Atendimentos a adolescentes de 14 a 17 anos, pelo período 
de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Art. 57, II da lei 8.666/93, 
com a Sr.ª EUTALIA GIROTO RODRIGUES, com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº7/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação da locação de imóvel urbano contendo um 
salão comercial em alvenaria com área de 220 m2, localizado na Avenida Paraná, 
1106, lote 20, da quadra 24, nesta cidade de Perobal, para funcionamento das 
oficinas e reuniões com as famílias cadastradas no CRAS – Centro de Referencia 
de Assistência Social e Atendimentos a adolescentes de 14 a 17 anos, pelo período 
de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Art. 57, II da lei 8.666/93, 
com a Sr.ª EUTALIA GIROTO RODRIGUES, com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 08 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°7/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EUTALIA GIROTO RODRIGUES. 
Objeto: É objeto do presente contrato a locação de imóvel urbano, lote 20, da quadra 
24, contendo um salão comercial em alvenaria com área de 220 m2, localizado na 
Avenida Paraná, 1106, nesta cidade de Perobal, para uso e funcionamento de salas 
de oficinas e reuniões com as famílias cadastradas no CRAS..
Valor Total: R$ 13.152,00.
Vigência: 08/01/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº7/2017.

Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Programação Financeira por Fonte de Recurso

Exercício: 2017

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

761.217,9963.434,85 63.434,85 63.434,85 63.434,85 63.434,85 63.434,85 63.434,85 63.434,85 63.434,85 63.434,85 63.434,85 63.434,64001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente

24.000,002.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 

Anteriores

785.217,9965.434,85 65.434,85 65.434,85 65.434,85 65.434,85 65.434,85 65.434,85 65.434,85 65.434,85 65.434,85 65.434,85 65.434,64Cota Inicial da Receita

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

768.845,4964.070,39 64.070,39 64.070,39 64.070,39 64.070,39 64.070,39 64.070,39 64.070,39 64.070,39 64.070,39 64.070,39 64.071,20001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente

16.372,501.364,38 1.364,38 1.364,38 1.364,38 1.364,38 1.364,38 1.364,38 1.364,38 1.364,38 1.364,38 1.364,38 1.364,32501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 

Anteriores

785.217,9965.434,77 65.434,77 65.434,77 65.434,77 65.434,77 65.434,77 65.434,77 65.434,77 65.434,77 65.434,77 65.434,77 65.435,52Cronograma de Desembolso Inicial

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

CONTADORA

Tesoureiro

Nayara Raposo Olivo

JOSE CARLOS BARALDI

PRESIDENTE

www.elotech.com.br  Pág. 1/1

ATO Nº 001/2017
Súmula: Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma bimestral de 
desembolso para o Exercício de 2017.
Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, aprovou e eu, 
José Carlos Baraldi, presidente autorizo o seguinte ato:
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
bimestral de desembolso para o exercício de 2017, do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, conforme a 
Lei 101/2000.
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução 
de desembolso dar-se-á bimestralmente, e se verificando o desequilíbrio fiscal, o 
mesmo deverá ser reduzido no bimestre seguinte.
Art. 3º ¬- A execução orçamentária para o exercício de 2017 foi programado tendo 
como parâmetros o último exercício financeiro do Consórcio.
São Jorge do Patrocínio, 18 de Janeiro de 2017.
JOSE CARLOS BARALDI
Presidente

PORTARIA Nº. 001/2017
Fixa o reajuste dos funcionários do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência e da outras providencias.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
I. Tendo em vista o Estatuto dos Servidores do CORIPA, Lei n° 11.101/05, decreto 
n° 6017/07, a Consolidação das Leis do Trabalho (decreto lei 5.452/43), que são 
aplicáveis aos servidores dos consórcios públicos, bem como lei n° 8.112/90, com 
aplicação análoga e conjunta, para dar valoração à remuneração dos servidores do 
consórcio, determino o reajuste anual dos salários.
II. FIXAR o índice de reajuste do quadro de empregados públicos do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA pelo Índice do INPC da média dos últimos 12 meses em 6,58 %. 
O índice divulgado será retroativo a 01 de Janeiro de 2017.
III. Revogam-se as disposições em contrário, essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 18 DE JANEIRO DE 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente
 
PORTARIA Nº. 002/2017
Designa servidora para responder como TESOUREIRA do Consórcio Intermunicipal 
para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
I. Designar a servidora Nayara Raposo Olivo, RG nº 9.923.742-2, CPF nº 
061.698.959-85, Secretária Executiva, para responder pela TESOURARIA do 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influência, durante o período de 01/01/2017 à 31/12/2017.
II. Revogam-se as disposições em contrário, essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 18 DEJANEIRO DE 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente

PORTARIA Nº. 003/2017
Nomear servidora a cargo em comissão, para atuar como Leiloeira e Pregoeira Oficial 
Titular e Secretária Licitação do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR a Srta. Nayara Raposo Olivo, portadora da cédula de identidade 
com RG sob nº 9.923.742-2 SESP/PR, inscrita no CPF sob nº 061.698.959-85, 
nomeada a ocupar cargo comissionado de Secretária Executiva, constante do 
quadro próprio desta entidade, para atuar como Leiloeira e Pregoeira Oficial Titular e 
Secretária da Comissão Permanente de Licitação, durante o período de 2017, com 
vigência entre 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 18 DE JANEIRO DE 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente

PORTARIA Nº. 004/2017
Institui a Comissão Permanente de Leilão, recebimento e controle de bens móveis, do 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influência – CORIPA e dá outras Providências.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1°. INSTITUIR a Comissão Permanente de leilão, recebimento e controle, 
para, sob a presidência do primeiro designado, proceder à avaliação de bens 
móveis e inservíveis à Administração Municipal, em leilões que serão realizados 
oportunamente, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
PRESIDENTE: PAULO SERGIO DE SOUZA
RG nº: 4.686.403-4 / SSP – PR
CPF nº: 648.453.119-68 
SECRETÁRIA: NAYARA RAPOSO OLIVO
RG nº: 9.923.742-2 / SSP – PR
CPF nº: 061.698.959-85
MEMBRO: MÁRCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
RG nº: 4.356.128-6 SSP – PR
CPF nº: 794.393.499-72
MEMBRO: MARCOS JOSÉ DO NASCIMENTO GONÇALVES
RG n°: 8.399.218-2 /SSP – PR
CPF n° 056.591.069-86
Art. 2º – DESIGNAR a servidora em comissão, Nayara Raposo Olivo, RG nº 
9.923.742-2, como responsável pelo recebimento e controle interno dos bens móveis 
do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 18 DE JANEIRO DE 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente
 
PORTARIA Nº. 005/2017
Institui a Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA e 
dá outras Providências.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1º. INSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para recebimento, exame, 
análise e julgamento de todas as documentações e procedimentos relativos ao 
cadastramento dos Licitantes e as propostas apresentadas pertinentes às licitações 
em suas devidas modalidades, promovidas por esta Instituição, bem como a 
avaliação de bens móveis e imóveis para fins licitatórios, dentre outros procedimentos 
previstos na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, durante o exercício de 2017, 
a qual será constituída pelos seguintes:
PRESIDENTE: PAULO SERGIO DE SOUZA
RG nº: 4.686.403-4 / SSP – PR
CPF nº: 648.453.119-68 
SECRETÁRIA: NAYARA RAPOSO OLIVO
RG nº: 9.923.742-2 / SSP – PR
CPF nº: 061.698.959-85
MEMBRO: MARCOS JOSÉ DO NASCIMENTO GONÇALVES
RG n°: 8.399.218-2 /SSP – PR
CPF n° 056.591.069-86
MEMBRO: MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
RG nº: 4.356.128-6 / SSP – PR
CPF nº: 794.393.499-72
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 18 DE JANEIRO DE 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente

municiPio de PÉrola
Estado do Parana
DECRETO Nº. 002, de 13 de janeiro de 2017
Concede pensão ao Sr. APARECIDO GONÇALVES 
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o protocolizado sob nº 
033/2016, nesta municipalidade,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 09/12/2016, pensão a que faz jus o Sr. APARECIDO 
GONÇALVES, brasileiro, convivente, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 
7.379.788-8 SSP/PR e do CPF sob o nº. 828.756.349-68, residente e domiciliado 
na Rua Projetada A, nº 84, no município de Pérola, Estado do Paraná, com a cota 
de 100% (cem por cento), no valor de R$ 1.943,58 (um mil, novecentos e quarenta 
e três reais e cinqüenta e oito centavos), pelos direitos adquiridos, respectivamente, 
da ex-servidora REGINA CELIA GOMES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.828.735-9 SSP/PR e CPF nº 959.016.559-15, falecida em 25/10/2016, nos termos 
Art. 40, § 7º, Inciso XI, e § 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela 
emenda Constitucional nº 41/2003.
Art. 2º A Revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação especifica.
Art. 3º Ocorrerá a cessação do pagamento da pensão ao companheiro após 
transcorridos 20 (vinte) anos, em razão da idade do mesmo (entre 41 e 43 anos 
de idade) conforme disposição do artigo 66, inciso V, alínea ‘c’, item 5 da Lei 
Complementar nº 64/2015.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 09/12/2016.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 13 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
JEAN CARLOS DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 1
 

       
EDITAL n.º 001/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 

classificados no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de 

emprego efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, para lotação de postos 

de trabalho conforme abaixo, a comparecerem à Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. 

Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a 

sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 

ocasião em que serão encaminhadas para se submeterem ao Exame Médico Pré-admissional 

previsto no item 4.1.8 do referido Edital, N.º 001/2015.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) 

chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 

001/2015 – Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em 
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vista jornadas determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir 

indicados, a jornada máxima admitida para outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) 

horas semanais. 
11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IRETAMA - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0001 PAULO CEZAR RIBEIRO FERNANDES 05836 8.441.937-0 SSP PR 
 
 

12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – CAFEZAL DO SUL - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0001 VAGNER DE SOUZA GERICO 05086 6.843.501-3 SSP PR 

 
13ª REGIONAL – CIANORTE 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – CIANORTE - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0001 CLAUDINEI PEREIRA VIEIRA 01962 9.758.771-0 SSP PR 
 
 

Umuarama - PR, 17 de Janeiro de 2017. 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
  
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – TIPO 
MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE, para o seguinte: 
ObJETO: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de segurança e 
medicina do trabalho, que atendam as normas regulamentadoras que são exigidas pela legislação 
trabalhista vigente: PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma 
Regulamentadora NR 9 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; 
PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme Norma Regulamentadora 
NR 7 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT (Laudo 
Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário); 
realização de exames médicos ocupacionais dos servidores (admissionais, demissionais, 
periódicos, mudança de função e retorno ao trabalho) com emissão de Atestado de Saúde 
Ocupacional – ASO; realização de Audiometrias (exames audiométricos) e eletrocardiograma; 
realização de exames toxicológicos; realização de palestras educativas sobre Prevenção de 
Acidentes no Ambiente de Trabalho; elaboração do Programa de Controle Audiométrico (PCA); 
elaboração do Programa de Gerenciamento de Ruído (PGR), dentre outros.  
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE; 
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 91.104,68 (noventa e um mil, cento e quatro reais e 
sessenta e oito centavos), sendo R$ 33.520,08 (trinta e três mil, quinhentos e vinte reais e oito 
centavos) para o Lote 01, e R$ 57.584,60 (cinquenta e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta centavos) para o Lote 02. 
DATA DA AbERTURA – 31 DE JANEIRO DE 2017 – HORÁRIO: 09H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº  10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos 
licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, até 03 (três) dias úteis antes da 
abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser 
fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE 
DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 12 de janeiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 18 de 
JANEIRO de 2017, sob página nº C4, referente ao AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL n° 05/2017
1 –DO OBJETO:
Onde Lê-se:
PARA O EXERCÍCIO DE 2017 – REF. SIA/SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO-PR. 
Lê-se, o correto:
PARA O EXERCÍCIO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PR. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês janeiro de 2017.
PAULO SÉRGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente 
ao dia 18 de janeiro de 2017, sob página nº C4, referente aos AVISOS 
DE PREGÃO 01,02 e 04/2017, fica retificado o seguinte:
1 –DO NOME  DO PREFEITO MUNICIPAL
Onde Lê-se:
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Lê-se, o correto:
JOSÉ CARLOS BARALDI
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês janeiro de 
2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

Prefeitura municiPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA: Nº    078  DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre  nomeação por substituição do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS do município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 incisos Vl da lei Orgânica
 RESOLVE:
Art. 1º Nomear os conselheiros abaixo relacionados, por substituição no segmento 
GOVERNO MUNICIPAL para compor o Conselho Municipal Da Assistência Social – 
CMAS do Município de Tapejara, Estado do Paraná.
GOVERNO MUNICIPAL:
02-(DOIS) REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL:
 Titular: Roseli de Oliveira Souza
 Suplente: Roberta Maria Rodrigues de Oliveira dos Santos
Titular: Moisés Martine Magalhães
Suplente: Larissa Mariano Leitão
 01 -(UM) REPRENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular:  Danilo Antonio Barbi
 Suplente:  Selma Magda franco Sette Martinez
01-(UM) REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE       SAÚDE:
Titular: Ana Claudia Frediani
Suplente: Carla Cristina Zaramello Gregório
 01 –(UM) REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS:
Titular: Roberson de Oliveira Souza
 Suplente: Marcelo da Cruz
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais membros representantes dos outros 
segmentos, nomeados pela Portaria nº 234/2015 de 16/10/2015.
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 16 de janeiro de 2017
 Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA:  Nº 079     DE  16  DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre nomeação por substituição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 incisos Vl da Lei Orgânica 
do Município de Tapejara, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os conselheiros abaixo relacionados, por substituição no segmento 
GOVERNO MUNICIAL, para comporem o Conselho Municipal Dos Direitos Da 
Criança e Do Adolescente - CMDCA – do Município de Tapejara, Estado do Paraná. 
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Maria Angélica Sirena Koike de Souza 
Suplente: Joyce de Lima Barbosa Rodrigues Carlos
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Márcia Aparecida Morcelli
Suplente: Renan Fernando Grilo
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL:
Titular: Roseli de Oliveira Souza
Suplente: Talita Ribeiro Aleixo
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Titular: Marcelo da Cruz
Suplente: Rivaldo Luiz da Silva
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais membros representantes dos outros 
Segmentos, nomeados pela Portaria nº 235/2015 de 16/10/2015
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 16 de janeiro de 2017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1307/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, 
o Sr. NELSON MASQUIETO, portador do RG nº 1.327.420, inscrito 
no CPF nº. 326.306.629-34, para exercer o Cargo em Comissão de 
Diretor da Subdivisão de Serviços Urbanos, a partir de 19 (dezenove) 
de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 
(dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 001/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 

classificados no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de 

emprego efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, para lotação de postos 

de trabalho conforme abaixo, a comparecerem à Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. 

Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a 

sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 

ocasião em que serão encaminhadas para se submeterem ao Exame Médico Pré-admissional 

previsto no item 4.1.8 do referido Edital, N.º 001/2015.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) 

chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 

001/2015 – Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em 
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vista jornadas determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir 

indicados, a jornada máxima admitida para outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) 

horas semanais. 
11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IRETAMA - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0001 PAULO CEZAR RIBEIRO FERNANDES 05836 8.441.937-0 SSP PR 
 
 

12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – CAFEZAL DO SUL - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0001 VAGNER DE SOUZA GERICO 05086 6.843.501-3 SSP PR 

 
13ª REGIONAL – CIANORTE 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – CIANORTE - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0001 CLAUDINEI PEREIRA VIEIRA 01962 9.758.771-0 SSP PR 
 
 

Umuarama - PR, 17 de Janeiro de 2017. 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 

 

● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado: (ANEXO I); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público ( ANEXO II); apresentar 
cópia da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E 
SE É ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens ( ANEXO III ); 
● Para os cargos de condutor socorrista – certidão (disponível no site do DETRAN-PR) que indique 
NÃO MAIS de 10 (dez) pontos em sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação). 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor); 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão 
público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 
 
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo;  
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/técnicos 
enfermagem); CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os 
CONDUTORES convocados; 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil; 
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de nascimento ou casamento; 
● Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência; 
● Tipo sanguíneo; 
 
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO: 
 

CARGO TIPOS DE EXAME 

TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 
TIPAGEM SANGÜINEA; FATOR RH; 
HEMOGRAMA COMPLETO; AUDIOMETRIA; 
EXAME ADMISSIONAL (ASO). 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

TIPAGEM SANGÜINEA; FATOR RH; 
HEMOGRAMA COMPLETO; AUDIOMETRIA; 
ELETROENCEFALOGRAMA; 
ELETROCARDIOGRAMA; TGO; EXAME 
ADMISSIONAL (ASO). 
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ANEXO I 

 
À Divisão de Recursos Humanos 

CIUENP - NOROESTE 

DECLARAÇÃO 

 

Para fins de Posse e Admissão no Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná (CIUENP), declaro o seguinte: 

 

Que não exerço Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos 

Órgãos da Administração direta, indireta e fundacional do Governo Federal, 

Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 

Economia Mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas - direta ou 

indiretamente - pelo poder público, ou em quaisquer dos Poderes da 

República. 

Que em nenhum momento sofri, no exercício de função pública, penalidade de 

demissão ou condenação em ação de improbidade administrativa. 

Que não recebo nenhum provento de aposentadoria decorrente do artigo 40 ou 

dos artigos 42 e 142 (vedado pelo § 10, do artigo 37 da Constituição Federal). 

Que tenho pleno conhecimento de que a verdade aqui declarada está vinculada a 

validade da aprovação, sem prejuízo da perda dos direitos decorrentes e das 

sanções penais aplicáveis à falsidade ideológica prevista no artigo 299 do 

Código Penal. 

 

Umuarama-PR, ______ de _____________________ de 2016. 

 

_____________________________________ 
Assinatura 

Nome:________________________________________(candidato convocado) 

RG:_____________________________ 

CPF:____________________________ 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO 
 

__________________________________________Nacionalidade: _____________ estado 

civil ________com endereço à ________________________________________, nº_____, 

em ________________-PR, portador(a) da cédula de identidade nº_________________, 

expedida pela _______________ e CPF sob nº ____________________, declara, para 

fins de investidura no emprego público de _____________________________________, 

no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, que também exerce o cargo de __________________________________ no(a) 

___________________________________________, desde _____/____/____, prestando 

serviços no horário de ______h às _______h, com intervalo entre ______h e _______h, 

cumprindo uma jornada semanal de _____ (_____________)horas, e salário mensal de 

R$ __________________. 

Declara ainda que: 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________ 

 
Por ser verdade, firmo o presente. 
 
 

Umuarama -PR, ____ de _______________ de 2016. 
 
 

ASSINATURA: __________________________________________________ 
 

 
Comprovantes (cópias):  

 Declaração da empresa do vínculo anterior (carga horária, salário mensal, cargo, horário de trabalho); 

 Portaria/ato de nomeação para o vínculo preexistente; 

 Cópia do holerite relativo ao vínculo preexistente; 

 Declaração do ente relativo ao vínculo anterior, de concordância com o novo vínculo, com o SAMU. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 
 

Declarante : _____________________________________________________________ 

Função/Cargo: ____________________________________________________________ 

Documentos Pessoais: C.P.F. nº ___________________ R. G. nº ___________________ 

Conforme o disposto no artigo 13, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de Junho de 1992, declaro, 

sob as penas da Lei, que a relação dos meus bens particulares, incluindo imóveis, móveis, semoventes, 

dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou 

exterior, é conforme abaixo discriminado: 

RELAÇÃO DE BENS E VALORES: 

1 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

2 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

3 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

4 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

5 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

Valor Total dos Bens: ______________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 
 

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR 
 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 
 

Umuarama – PR, ___ de ___________ de 2016. 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

 

Página: 1 de 2
17/01/2017 07:25

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 32.032.714,37  -  -  -  -  32.032.714,37  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jan/2017, 07h e 25m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR - Consolidado
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Página: 1 de 1
17/01/2017    07:18  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 3.436.799,43 3.436.799,43 339.890,45 1.368.891,79 100,00 2.067.907,64 339.890,45 1.368.891,79 100,00 2.067.907,64 0,00

3.436.799,43 3.436.799,43 339.890,45 1.368.891,79 100,00 2.067.907,64 339.890,45 1.368.891,79 100,00 2.067.907,64 0,00

Previdência do Regime Estatutário 3.436.799,43 3.436.799,43 339.890,45 1.368.891,79 100,00 2.067.907,64 339.890,45 1.368.891,79 100,00 2.067.907,64 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.436.799,43 3.436.799,43 339.890,45 1.368.891,79 100,00 2.067.907,64 339.890,45 1.368.891,79 100,00 2.067.907,64 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jan/2017, 07h e 18m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Página: 1 de 1
18/01/2017 15:52

R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 (Últimos Atualizada

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 12 Meses) 2016

 775.573,96  435.931,51  294.123,53  498.209,66  344.534,35  380.281,95

 430.745,06  405.122,12  507.027,22  244.493,00  261.755,83  577.705,91  5.155.504,10  2.674.596,21

 82.314,42  79.700,35  86.965,78  86.495,64  87.156,53  88.494,40

 88.898,45  88.356,86  89.703,04  85.871,58  85.457,44  172.284,18  1.121.698,67  633.204,36

 690.868,93  356.231,16  205.807,79  410.364,06  256.027,86  290.437,59

 340.496,65  315.415,30  415.974,22  157.271,46  174.948,43  402.721,81  4.016.565,26  2.011.033,34

 2.390,61  -  1.349,96  1.349,96  1.349,96  1.349,96

 1.349,96  1.349,96  1.349,96  1.349,96  1.349,96  2.699,92  17.240,17  30.358,51

DEDUÇÕES (II)  84.705,03  79.700,35  88.315,74  87.845,60  88.506,49  89.844,36

 90.248,41  89.706,82  91.053,00  84.495,96  85.444,61  173.621,31  1.133.487,68  659.991,28

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  82.314,42  79.700,35  86.965,78  86.495,64  87.156,53  88.494,40

 88.898,45  88.356,86  89.703,04  83.146,00  84.094,65  170.921,39  1.116.247,51  633.204,36

Compensação Financ. entre Regimes Previd.  2.390,61  -  1.349,96  1.349,96  1.349,96  1.349,96

 1.349,96  1.349,96  1.349,96  1.349,96  1.349,96  2.699,92  17.240,17  26.786,92

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 690.868,93  356.231,16  205.807,79  410.364,06  256.027,86  290.437,59

 340.496,65  315.415,30  415.974,22  159.997,04  176.311,22  404.084,60  4.022.016,42  2.014.604,93

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jan/2017, 15h e 47m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Página: 1 de 2
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 32.032.714,37  -  -  -  -  32.032.714,37  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jan/2017, 07h e 25m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR - Consolidado
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

PREFEITURA MUnIcIPAl dE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA:  Nº  080   DE 16  DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre  nomeação por   substituição dos membros do Conselho Municipal Dos 
Direitos Da Pessoa Idosa - CMDPI– do Município de Tapejara,  Estado do Paraná. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 incisos Vl da Lei Orgânica 
do Município de Tapejara, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os conselheiros abaixo relacionados, por substituição no segmento 
GOVERNO MUNICIPAL, para comporem o Conselho Municipal Dos Direitos da 
Pessoa Idosa - CMDPI– do Município de Tapejara, Estado do Paraná. 
GOVERNO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL:
Titular: Roseli de Oliveira Souza
Suplente: Márcia Luchtenberg Penasso
DEPARTAMENTO DE MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Maria Angélica Sirena Koike de Souza
 Suplente: Ana Claudia Frediani
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Lucia Egídia de Moraes Almeida
Suplente: Silvia Regina Lopes Faxina
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
Titular: Cesar Garibaldi da Silveira
Suplente: Rubens Messias de Aragão
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais membros representantes dos outros  
Segmentos, nomeados pela Portaria nº 250/2014 de 08/12/2014.
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 16 de janeiro de 2017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE TUnEIRAs do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 028/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 
057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve, 
R E S O L V E:
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ROBERTO LUIZ BASSETO ESCRIT. ASSIST.LICITAÇÃO 2015/2016 09/01/2017 À 07/02/2017
002 JUCELINO OLIVIERI CONDUTOR DE VEÍCULO 2014/2015 06/01/2017 À 04/02/2017
003 SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS TECNICO EM ENFERMAGEM 2015/2016 09/01/2017 À 07/02/2017
004 NATALINA DE SOUZA CAMPOS TECNICO EM ENFERMAGEM 2015/2016 09/01/2017 À 07/02/2017
005 FATIMA DE MATOS BEZERRA AGENTE COMUNITARIO 2015/2016 05/01/2017 À 03/02/2017
006 CATIA GABIELA B. C. PROTZ FARMACEUTICO 2015/2016 04/01/2017 À 02/02/2017
007 MERE PEREIRA DA SILVA  FARMACEUTICO 2015/2016 04/01/2017 À 02/02/2017
008 ADRIANA LUCIA FERREIRA AGENTE COMUNITARIO 2015/2016 09/01/2017 À 07/02/2017
009 VANDERLEI MANOEL DOS SANTOS CONDUTOR DE VEICULOS 2015/2016 04/01/2017 À 02/02/2017
010 ANGELICA LUZIA DE LIMA AGENTE COMUNITARIO 2015/2016 09/01/2017 À 07/02/2017
011 JOSE CARLOS DE BRITO CONDUTOR DE VEICULOS 2014/2015 05/01/2017 À 03/02/2017 
012 CICERO FRANCISCO DA SILVA  CONDUTOR DE VEICULOS 2015/2016 04/01/2017 À 02/02/2017
013 ROSA MARIA DA SILVA TECNICO EM RX 2015/2016 16/01/2017 À 30/01/2017
014 APARECIDA DE LIMA COSTA AUX. DE SERV. GERAIS 2015/2016 09/01/2017 À 07/02/2017
015 HELENA MARIA LIBERATO DO PRADO GARI 2015/2016 17/01/2017 À 15/02/2017
016 ORLANDO CAVALCANTE DE SOUZA ESCRITURARIO SENIOR 2014/2015 21/01/2017 À 21/02/2017
017 MARCOS FERNANDO DE CAMPOS FARMACEUTICO 2013/2014  23/01/2017 À 06/02/2017
018 MARIA ILDA BASSETO AUX. ADM. SOCIAL 2010/2011 16/01/2017 À 30/01/2017
019 TATIANE DE PAULA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 2016/2017 03/01/2017 À 17/01/2017
020 CLAUDIO NEVES PEREIRA CONDUTOR DE VEICULO 2015/2016 16/01/2017 À 14/02/2017
021 REGINALDO ALDEMIR DE SOUZA CONDUTOR DE VEICULO 2015/2016 04/01/2017 À 02/02/2017
022 JORGE LUIZ MOREIRA MEDICO 2015/2016 12/01/2017 À 31/01/2017
023 ALMIR HERCILIO TUROSSI ESCRIT. DE TRIBUTAÇÃO 2014/2015 09/01/2017 À 07/02/2017
024 TAYSA DAIANE DE MORAES ENFERMEIRO 2015/2016 16/01/2017 À 30/01/2017
025 VALDETE BEZERRA DE SOUZA CONDUTOR DE VEICULO 2013/2014 04/01/2017 À 02/02/2017
026 PEDRO CALEJAS FRANCISCO CONDUTOR DE VEICULO 2012/2013 04/01/2017 À 02/02/2017
027 ADRIANA ARAUJO GONÇALVES ENFERMEIRO 2016/2017 12/01/2017 À 10/02/2017
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 18 de janeiro  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE TUnEIRAs do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 027/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor CUSTODIO APARECIDO DE BRITO, portador do CPF. nº. 571.049.059-
87, licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/05/2001 a 01/05/2006, 
a ser gozada no período de 16/01/2017 a 16/04/2017, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 17 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

câMARA MUnIcIPAl dE TUnEIRAs do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017
EDITAL RESUMIDO 
PREÂMBULO
TOMADA DE PREÇOS  N.º : 001/2017 
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço 
REGIME DE EXECUÇÃO : Empreitada por preço global
DATA DA EMISSÃO : 18/01/2017
DATA/HORA DA LICITAÇÃO: 03/02/2017 às 09:00 horas
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO SERVIÇOS DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES (INTERNET), IP DIRETO SEM FILTROS, COM VELOCIDADE 
DE 5MBPS, BANDA SIMÉTRICA, COM PORTA PADRÃO ETHERNET RJ45, COM 
01 (UM) ENDEREÇO DE IP FIXO PÚBLICOS E VÁLIDO, COM INFRAESTRUTURA 
DE CONECTIVIDADE TOTALMENTE REALIZADA ATRAVÉS DE FIBRAS ÓPTICAS, 
COM DISTRIBUIDOR INTERNO ÓPTICO (DIO) PARA ACOMODAÇÃO DAS 
FIBRAS, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, 
conforme Anexo I. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, através 
da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n.º 001/2017, 
devidamente publicada do Diário Oficial do Município, com a devida autorização 
expedida pelo Presidente do Poder Legislativo Municipal, Sr. José Cinésio, e em 
conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS - Tipo Menor Preço de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital n.º 001/2017.
Informações complementares julgadas necessárias deverão ser obtidas pelo 
interessado, por escrito, junto à Comissão Permanente de Licitações, através do 
telefone (0**44) 3653.1109, quando o assunto se relacionar com os termos do Edital.
Tuneiras do Oeste, 18 de janeiro de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PREFEITURA MUnIcIPAl dE TUnEIRAs do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE (CNPJ 76.247.329/0001-13).
CONTRATADA: M. S. M. DAS NEVES CLÍNICA MÉDICA LTDA. – ME (CNPJ 
13.050.250/0001-88).
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2015.
CONTRATO: 112/2015.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, 
CLÍNICO GERAL PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, SANTA CASA MUNICIPAL DE SAUDE, ATENDIMENTO CURATIVO 
E PREVENTIVO, ATENDIMENTO AMBULATORIAL, VISITAS DOMICILIARES, 
OUTROS SERVIÇOS DA ÁREA MÉDICAS E PLANTÕES, referente ao Pregão 
Presencial nº 068/2015.
DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei nº 8666/93.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias (01/01/2017 até 29/06/2017).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE TUnEIRAs do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se encontra 
aberta licitação na modalidade Tomada de Preços nº 001/2017, do tipo Técnica e 
Preço visando à contratação de empresa especializada para orientação e treinamento 
em diversos setores da Administração Pública, visando atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, conforme descrição constante no Edital 
e Anexos.
A sessão do certame realizar-se-á no dia 21 de fevereiro de 2017, às 09h00min, 
na sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Tuneiras do Oeste, com horário para protocolo dos envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preços,até as 
08h30min do mesmo dia, e será regida consoante a Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei 
Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e 
Contratos, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 18 de janeiro de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Presidente da CPL

ATA DE POSSE DOS VEREADORES, ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA E ELEIÇÃO 
DA COMISSÃO REPRESENTATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL nº 001/2017. Ao 
primeiro dia do mês de janeiro do ano de 2017 (01/01/2017), às 08:45 horas, no prédio 
da Câmara de Vereadores do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Av. Rio de 
Janeiro, nº 273, centro, nesta cidade, realizou-se a sessão solene de posse dos 
senhores vereadores eleitos em 02 de outubro do ano de 2016, devidamente 
diplomados pelo Juízo da 86ª Zona Eleitoral da Comarca de Cruzeiro do Oeste em 06 
de dezembro de 2016. A sessão solene foi presida pelo vereador reeleito, Sr. João 
Roberto Batista, de acordo com o art. 7º, §1º do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores. Declarada aberta a sessão, o presidente convidou o vereador eleito, Sr. 
Ézio Marques Ferreira, para secretariar os trabalhos, em atenção ao disposto no art. 
7º, §2º do Regimento Interno, tendo o mesmo procedido a leitura do Salmo 67. Após 
o presidente convidou todos os presentes para que juntos entoassem o Hino Nacional 
Brasileiro. Em seguida, o presidente proclamou o nome dos vereadores diplomados, 
que já haviam tomado assento ao Plenário, na seguinte ordem: vereador João 
Roberto Batista, vereador Adriano José Alves, vereador Edmilson Aparecido da Silva, 
vereadora Elizabete Delboni Peres, vereador Ézio Marques Ferreira, vereadora Irani 
Aparecida de Almeida Ligero, vereadora Ivete Maria Gomes Leite, vereador José 
Cinésio e vereador Maurício José Secco. Devidamente nominados os vereadores 
diplomados, o presidente prestou o seguinte compromisso: “PROMETO EXERCER, 
NA PLENITUDE, O MANDATO OUTORGADO PELO POVO TUNEIRENSE PARA 
ELABORAR LEIS, EXPRESSÕES DA VONTADE POPULAR, E PARA FISCALIZAR A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, CUMPRINDO OS PRINCÍPIOS E 
PRECEITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE”. Em seguida, nos 
termos do art. 7º, §5º do Regimento Interno, o presidente procedeu a chamada 
nominal de cada vereador diplomado para que prestasse o seu compromisso, os 
quais  responderam em voz alta a expressão “ASSIM O PROMETO”, na seguinte 
ordem: vereador Adriano José Alves, vereador Edmilson Aparecido da Silva, 
vereadora Elizabete Delboni Peres, vereador Ézio Marques Ferreira, vereadora Irani 
Aparecida de Almeida Ligero, vereadora Ivete Maria Gomes Leite, vereador José 
Cinésio e vereador Maurício José Secco. Em seguida o presidente declarou 
empossados os vereadores para a legislatura 2017/2020 do município de Tuneiras do 
Oeste/PR. Prosseguindo, em conformidade com o art. 9º do Regimento Interno, o 
presidente deu início aos trabalhos de eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
para a Sessão Legislativa 2017/2018, informando que a eleição será para os cargos 
de Presidente, Vice-presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário, ocorrendo 
por cargo a cargo, iniciando pelo cargo de presidente. Informou ainda, que a eleição 
será por escrutínio público, ou seja, por voto aberto e nominal de cada vereador após 
respectivo sorteio de seu nome, sendo exigida a maioria absoluta de votos para a 
eleição dos cargos da Mesa Diretora. Frisou, que após respectivo sorteio de seu 
nome, o vereador deverá ficar de pé e proclamar de forma clara o nome do seu 
candidato escolhido para ocupar o cargo que estiver em votação. Após as 
considerações iniciais, o presidente passou aos trabalhos de votação para o Cargo de 
Presidente e solicitou aos vereadores que tivessem interesse em concorrer ao cargo, 
que se manifestassem. Neste momento, manifestou interesse o vereador José 
Cinésio. Em seguida, o presidente solicitou ao secretário, que procedesse ao sorteio 
dos nomes dos vereadores para exararem seu voto, indicando como único candidato 
o vereador José Cinésio. A ordem do sorteio e votação ocorreu da seguinte forma: 
vereador José Cinésio, que votou no Sr. José Cinésio; vereador Adriano José Alves, 
que votou no Sr. José Cinésio; vereadora Irani Aparecida de Almeida Ligero, que 
votou nulo; vereador Edmilson Aparecido da Silva, que se absteve de votar; vereadora 
Ivete Maria Gomes Leite, que votou no Sr. José Cinésio; vereador Maurício José 
Secco, que votou no Sr. José Cinésio; vereador Ézio Marques Ferreira, que votou no 
Sr. José Cinésio; vereadora Elizabete Delboni Peres, que se absteve de votar; e, 
vereador João Roberto Batista, que votou no Sr. José Cinésio. Encerrada a votação, 
a apuração dos votos ficou da seguinte forma: 06 (seis) votos para o vereador José 
Cinésio, 01 (um) voto nulo e, 02 (duas) abstenções. Diante da apuração dos votos, o 
presidente considerou eleito por maioria absoluta de votos, o vereador José Cinésio, 
proclamando-o e empossando-o no cargo de Presidente do Poder Legislativo 
Municipal de Tuneiras do Oeste, para a sessão legislativa 2017/2018. Prosseguindo, 
o presidente passou para a votação do Cargo de Vice-presidente e solicitou aos 
vereadores que tivessem interesse em concorrer ao cargo, que se manifestassem. 
Neste momento, manifestou interesse o vereador Ézio Marques Ferreira. Em seguida, 
o presidente solicitou ao vereador Maurício José Secco, que procedesse ao sorteio 
dos nomes dos vereadores para exararem seu voto, indicando como único candidato 
o vereador Ézio Marques Ferreira. A ordem do sorteio e votação ocorreu da seguinte 
forma: vereador José Cinésio, que votou no Sr. Ézio Marques Ferreira; vereadora 
Ivete Maria Gomes Leite, que votou no Sr. Ézio Marques Ferreira; vereador Adriano 
José Alves, que votou no Sr. Ézio Marques Ferreira; vereadora Elizabete Delboni 
Peres, que se absteve de votar; vereador Ézio Marques Ferreira, que votou no Sr. 
Ézio Marques Ferreira; vereador Edmilson Aparecido da Silva, que se absteve de 
votar; vereador Maurício José Secco, que votou no Sr. Ézio Marques Ferreira; 
vereadora Irani Aparecida de Almeida Ligero, que votou contra; e, vereador João 
Roberto Batista, que votou no Sr. Ézio Marques Ferreira. Encerrada a votação, a 
apuração dos votos ficou da seguinte forma: 06 (seis) votos para o vereador Ézio 
Marques Ferreira, 01 (um) voto contra e, 02 (duas) abstenções. Diante da apuração 
dos votos, o presidente considerou eleito por maioria absoluta de votos, o vereador 
Ézio Marques Ferreira, proclamando-o e empossando-o no cargo de Vice-presidente 
do Poder Legislativo Municipal de Tuneiras do Oeste, para a sessão legislativa 
2017/2018. Continuando, o presidente passou para a votação do Cargo de Primeiro 
Secretário e solicitou aos vereadores que tivessem interesse em concorrer ao cargo, 
que se manifestassem. Neste momento, manifestaram interesse a vereadora Ivete 
Maria Gomes Leite e o vereador João Roberto Batista. Em seguida, o presidente 
solicitou ao secretário, que procedesse ao sorteio dos nomes dos vereadores para 
exararem seu voto, indicando como candidatos os vereadores João Roberto Batista e 
a vereadora Ivete Maria Gomes Leite. A ordem do sorteio e votação ocorreu da 
seguinte forma: vereador Adriano José Alves, que votou no Sr. João Roberto Batista; 
vereador José Cinésio, que votou no Sr. João Roberto Batista; vereadora Ivete Maria 
Gomes Leite, que votou na Sra. Ivete Maria Gomes Leite; vereador Ézio Marques 
Ferreira, que votou no Sr. João Roberto Batista; vereador Maurício José Secco, que 
votou no Sr. João Roberto Batista; vereadora Irani Aparecida de Almeida Ligero, que 
votou na Sra. Ivete Maria Gomes Leite; vereadora Elizabete Delboni Peres, que votou 
na Sra. Ivete Maria Gomes Leite; vereador Edmilson Aparecido da Silva, que votou na 
Sra. Ivete Maria Gomes Leite; e, vereador João Roberto Batista, que votou no Sr. 
João Roberto Batista. Encerrada a votação, a apuração dos votos ficou da seguinte 
forma: 05 (cinco) votos para o vereador João Roberto Batista e 04 (quatro) votos para 
a vereadora Ivete Maria Gomes Leite. Diante da apuração dos votos, o presidente 
considerou eleito por maioria absoluta de votos, o vereador João Roberto Batista, 
proclamando-o e empossando-o no cargo de Primeiro Secretário do Poder Legislativo 
Municipal de Tuneiras do Oeste, para a sessão legislativa 2017/2018. Por fim, o 
presidente passou para a votação do Cargo de Segundo Secretário e solicitou aos 
vereadores que tivessem interesse em concorrer ao cargo, que se manifestassem. 
Neste momento, manifestou interesse o vereador Maurício José Secco. Em seguida, 
o presidente solicitou ao secretário, que procedesse ao sorteio dos nomes dos 
vereadores para exararem seu voto, indicando como único candidato o vereador 
Maurício José Secco. A ordem do sorteio e votação ocorreu da seguinte forma: 
vereador José Cinésio, que votou no Sr. Maurício José Secco; vereador João Roberto 
Batista, que votou no Sr. Maurício José Secco; vereador Adriano José Alves, que 
votou no Sr. Maurício José Secco; vereadora Elizabete Delboni Peres, que se absteve 
de votar; vereadora Ivete Maria Gomes Leite, que se absteve de votar; vereador 
Edmilson Aparecido da Silva, que se absteve de votar; vereador Ézio Marques 
Ferreira, que votou no Sr. Maurício José Secco; vereadora Irani Aparecida de Almeida 
Ligero, que se absteve de votar; e, vereador Maurício José Secco, que votou no Sr. 
Maurício José Secco. Encerrada a votação, a apuração dos votos ficou da seguinte 
forma: 05 (cinco) votos para o vereador Maurício José Secco e 04 (quatro) 
abstenções. Diante da apuração dos votos, o presidente considerou eleito por maioria 
absoluta de votos, o vereador Maurício José Secco, proclamando-o e empossando-o 
no cargo de Segundo Secretário do Poder Legislativo Municipal de Tuneiras do Oeste, 
para a sessão legislativa 2017/2018. Terminada as votações para os cargos da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal, o presidente, invocando a disposição legal do art. 14 
do Regimento Interno e confirmando que os membros da Mesa Diretora já estavam 
empossados, declarou solenemente instalada a Legislatura 2017/2020 e a Sessão 
Legislativa 2017/2018. Ato contínuo, invocando o disposto no art. 73 e seguintes do 
Regimento Interno, o presidente passou aos trabalhos de eleição dos membros que 
irão compor a Comissão Representativa da Câmara Municipal, a fim de atuar no 
âmbito de sua competência durante os recessos parlamentares. Para tanto, o 
presidente informou aos vereadores que a composição da comissão é de 05 (cinco) 
vereadores, os quais, após sua eleição, deverão escolher o seu presidente. Informou 
ainda, que a eleição ocorrerá através de votação simbólica, sendo exigida a maioria 
absoluta de votos para a mesma. Desta forma, após as respectivas considerações, 
solicitou aos vereadores que manifestassem seu interesse em fazer parte da 
composição da comissão, posto que em havendo silêncio, procederia a indicação dos 
nomes para a respetiva eleição pelo Plenário. Ato continuo, manifestaram interesse 
os seguintes vereadores: Ézio Marques Ferreira, Adriano José Alves, João Roberto 
Batista, Ivete Maria Gomes Leite e Maurício José Secco. Em seguida, o presidente 
colocou os nomes dos vereadores em votação, sendo estes aprovados por 
unanimidade. Após, o presidente da sessão concedeu o uso da palavra aos 
vereadores na seguinte ordem: vereador Adriano José Alves; vereador Edmilson 
Aparecido da Silva; vereadora Elizabete Delboni Peres; vereador Ézio Marques 
Ferreira; vereadora Irani Aparecida de Almeida Ligero; vereadora Ivete Maria Gomes 
Leite e vereador José Cinésio, que prestaram seus agradecimentos a população 
presente na sessão e felicitaram os vereadores eleitos para comporem a Mesa 
Diretora da Câmara Municipal. Prosseguindo, fez uso da palavra o presidente João 
Roberto Batista, agradecendo a Deus por este momento impar na vida dos 
tuneirenses, tecendo agradecimentos aos presentes, parabenizando os vereadores 
empossados e a Mesa Diretora eleita, bem como ao prefeito e vice-prefeito eleitos. 
Por fim, informou que acredita em uma Administração séria e voltada para a 
população, dizendo que deve haver uma união entre o Executivo e o Legislativo, para 
o bem do município e, que tanto o prefeito como o vice-prefeito podem contar com 
Câmara Municipal, pois estarão juntos para o melhor do município. Nada mais 
havendo a tratar, o presidente declarou encerrados os trabalhos da sessão, e 
convidou os presentes para assistirem a sessão solene de posse do Prefeito e Vice-
prefeito eleitos para a legislatura 2017/2020, que será realizada após transcorridos 10 
minutos do encerramento desta sessão. Nada mais havendo a tratar, o presidente 
declarou encerrados os trabalhos da sessão, da qual eu, Ézio Marques Ferreira, lavrei 
a presente ata, que vai assinada por mim, pelo presidente, demais vereadores 
empossados e membros da comunidade presentes a sessão.

ANEXO I da ATA DE POSSE DOS VEREADORES, ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA E 
ELEIÇÃO DA COMISSÃO REPRESENTATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL nº 001/2017. 
Qualificação dos membros da Mesa Diretora eleita para a Sessão Legislativa nº 
2017/2018. Os membros da Mesa Diretora eleitos para o biênio 2017/2018, são assim 
qualificados: JOSÉ CINÉSIO, brasileiro, solteiro, presidente e vereador da Câmara 
Municipal de Tuneiras do Oeste/ PR, portador do RG sob nº 25.746.115-2, SSP/SP 
e, inscrito no CPF sob nº. 668.341.989-20, residente e domiciliado na Rua Paraíba, 
nº 182, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR; ÉZIO MARQUES FERREIRA, 
brasileiro, casado , vice-presidente e vereador da Câmara Municipal de Tuneiras 
do Oeste/PR, portador do RG sob nº 3.683.134-0, SSP/PR e, inscrito no CPF sob 
nº 474.516.539-00, residente e domiciliado na Chácara Ouro Verde, Estrada Ouro 
Verde, km 33, no município de Tuneiras do Oeste/PR; JOÃO ROBERTO BATISTA, 
brasileiro, casado, primeiro-secretário e vereador da Câmara Municipal de Tuneiras 
do Oeste/PR, portador do RG sob nº 4.075.948-4, SSP/PR e, inscrito no CPF sob nº 
555.513.279-49, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, nº 367, centro, na 
cidade de Tuneiras do Oeste/PR; e, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, brasileiro, casado, 
segundo-secretário e vereador da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/PR, 
portaria do RG sob nº 6.869.322-5, SSP/PR e, inscrito no CPF sob nº 039.547.719-00, 
residente e domiciliado na Estrada Hortelã, km 14, Bairro Santo Amaro, no município 
de Tuneiras do Oeste/PR.

câMARA MUnIcIPAl dE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 14/2017
Constitui Comissão Permanente de Licitações.
A Senhora Maria de Jesus Ornelas Valle – Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inciso XVI e art. 51 e seus parágrafos, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
I - Constituir Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2017, composta 
pelos seguintes servidores da Câmara Municipal:
a) MARCIO TALLES PEREIRA - Presidente;
b) OCTÁVIO ANTONIASSI JUNIOR - Membro;
c) BRUNA NAYANA VIEIRA - Membro.
II - As atribuições desempenhadas pelos servidores ora designados serão sem ônus 
para a Câmara Municipal, porém, consideradas relevantes.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 17/2016, de 02 de fevereiro de 2016.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 16 de janeiro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

PREFEITURA MUnIcIPAl dE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 011/2017
Designa servidora para responder pela documentação escolar das Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino do Município de Xambrê.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar a servidora Ana Tereza da Silva, portadora do RG Nº 6272685-7, 
SSP/PR, inscrita no CPF sob o Nº943367929-68, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de auxiliar administrativo, para responder pelas Secretarias das seguintes 
unidades escolares: Escola Municipal Augusto dos Anjos – E.I.E.F.; Escola Municipal 
Castro Alves – E.I.E.F e Centro Municipal de Educação Infantil São José; e da 
documentação escolar das Creches: Creche Municipal Menino Jesus e Creche 
Municipal Sagrada  Família.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo ora designado, 
sem ônus ao Município.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 
especial a Portaria nº 001/2016
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 04 de janeiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                  
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Alberto Byington, 505, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento diário, na sede do distrito de 
Casa Branca Município de Xambrê, de combustível (gasolina comum, óleo diesel 
comum, óleo diesel S-10) para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Xambrê, 
e conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 31/01/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar 
Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 18 de janeiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO      MARCIO JOSÉ GONZALES
                       Prefeito Municipal                              Pregoeiro

PREFEITURA MUnIcIPAl dE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 014/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEAR: O Sr. REINALDO APARECIDO COLUCCI, portador da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 5.787.064-8 e inscrito no CPF/MF sob nº. 083.511.695-53, 
ocupante do cargo efetivo de Trabalhador Braçal, para responder pelo cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Limpeza Pública CC-4, a contar de 01 de janeiro de 
2017, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de janeiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                  
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 25.444.825,37  27.163.113,88  27.163.113,88

 25.444.825,37  27.163.113,88  27.163.113,88

 -  -  - 

 27.163.113,88  29.851.827,98  32.032.714,37

 143.617,40  265.005,83  - 

 27.019.496,48  29.586.822,15  32.032.714,37

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.718.288,51  -2.688.714,10  -4.869.600,49

colocar um "-" (traço) nessa linha.

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jan/2017, 15h e 07m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Página: 1 de 1
18/01/2017 15:58

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  -  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  2.171.888,87  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  2.063.294,42  51,30

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      8.920.031,11 

 4.022.016,42

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jan/2017, 15h e 58m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

2º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

Município: São Jorge do Patrocinio

Período: Exercício de 2016

Página 1 de 3

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0001 - FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 17/01/2017 07:50:02

Nota
Exercício

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Atual

Ingressos 6.238.492,28

   Receitas derivadas e originárias 1FC 5.155.927,39

   Transferências correntes e recebidas 2FC 88.991,85

   Outros ingressos operacionais 993.573,04

Desembolsos 1.368.891,79

   Pessoal e demais despesas 3FC 1.315.380,83

   Juros e encargos da dívida 4FC 0,00

   Transferências concedidas 2FC 0,00

   Outros desembolsos operacionais 53.510,96

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 4.869.600,49

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00

   Alienação de bens 0,00

   Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00

   Outros ingressos de investimentos 0,00

Desembolsos 0,00

   Aquisição de ativo não circulante 0,00

   Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00

   Outros desembolsos de investimentos 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 0,00

   Operações de Crédito 0,00

   Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00

   Transferências de capital recebidas 0,00

   Outros ingressos de financiamentos 0,00

Desembolsos 0,00

   Amortização/Refinanciamento da dívida 0,00

   Outros desembolsos de financiamentos 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 0,00

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 4.869.600,49

   Caixa e Equivalente de caixa inicial 27.163.113,88

   Caixa e Equivalente de caixa final 32.032.714,37

QUADRO 1FC - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício

Atual

      Receita Tributária 0,00

      Receita de Contribuições 1.121.698,67

      Receita Patrimonial 0,00

      Receita Agropecuária 0,00

      Receita Industrial 0,00

      Receita de Serviços 0,00

      Remuneração das Disponibilidades 4.016.565,26

      Outras Receitas Derivadas e Originárias 17.663,46

Total das Receitas Derivadas e Originárias 5.155.927,39

Município: São Jorge do Patrocinio

Período: Exercício de 2016
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0001 - FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 17/01/2017 07:50:02

QUADRO 2FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Exercício

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS Atual

      Intergovernamentais 0,00

          da União 0,00

          de Estados e Distrito Federal 0,00

          de Municípios 0,00

      Intragovernamentais 88.991,85

      Outras transferências correntes recebidas 0,00

Total das transferência recebidas 88.991,85

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

      Intergovernamentais 0,00

          da União 0,00

          de Estados e Distrito Federal 0,00

          de Municípios 0,00

      Intragovernamentais 0,00

      Outras transferências concedidas 0,00

Total das transferências concedidas 0,00

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício

Atual

      Legislativa 0,00

      Judiciária 0,00

      Essencial à Justiça 0,00

      Administração 0,00

      Defesa Nacional 0,00

      Segurança Pública 0,00

      Relações Exteriores 0,00

      Assistência Social 0,00

      Previdência Social 1.315.380,83

      Saúde 0,00

      Trabalho 0,00

      Educação 0,00

      Cultura 0,00

      Direitos da Cidadania 0,00

      Urbanismo 0,00

      Habitação 0,00

      Saneamento 0,00

      Gestão Ambiental 0,00

      Ciência e Tecnologia 0,00

      Agricultura 0,00

      Organização Agrária 0,00

      Indústria 0,00

      Comércio e Serviços 0,00

      Comunicações 0,00

      Energia 0,00

      Transporte 0,00

      Desporto e Lazer 0,00

      Encargos Especiais 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 1.315.380,83

Município: São Jorge do Patrocinio

Período: Exercício de 2016
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0001 - FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 17/01/2017 07:50:02

QUADRO 4FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Exercício

Atual

      Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00

      Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00

      Outro Encargos da Dívida  0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos).
Os valores apresentados não consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.674.596,21  2.674.596,21  839.726,29  31,40  5.155.927,39  192,77  -2.481.331,18

 2.674.596,21  2.674.596,21  839.726,29  31,40  5.155.927,39  192,77  -2.481.331,18

 633.204,36  633.204,36  257.741,62  40,70  1.121.698,67  177,15  -488.494,31

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  633.204,36  633.204,36  257.741,62  40,70  1.121.698,67  177,15  -488.494,31

 2.011.033,34  2.011.033,34  577.670,24  28,73  4.016.565,26  199,73  -2.005.531,92

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.011.033,34  2.011.033,34  577.670,24  28,73  4.016.565,26  199,73  -2.005.531,92

 30.358,51  30.358,51  4.314,43  14,21  17.663,46  58,18  12.695,05

MULTAS E JUROS DE MORA  3.571,59  3.571,59  264,55  7,41  423,29  11,85  3.148,30

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  26.786,92  26.786,92  4.049,88  15,12  17.240,17  64,36  9.546,75

 608.203,22  608.203,22  88.976,30  14,63  993.573,04  163,36  -385.369,82

 3.282.799,43  3.282.799,43  928.702,59  28,29  6.149.500,43  187,32  -2.866.701,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 3.282.799,43  3.282.799,43  928.702,59  28,29  6.149.500,43  187,32  -2.866.701,00

- - - - - - -

 3.282.799,43  3.282.799,43  928.702,59  28,29  6.149.500,43  187,32  -2.866.701,00

-  27.163.113,88 - -  - - -

-  27.163.113,88 - -  - - -

-  - - -  - - -Reabertura de Créditos Adicionais

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 3.436.799,43  3.436.799,43  339.890,45  1.368.891,79  2.067.907,64  339.890,45  1.368.891,79  2.067.907,64  1.368.891,79  - 

 1.812.799,43  1.812.799,43  339.890,45  1.368.891,79  443.907,64  339.890,45  1.368.891,79  443.907,64  1.368.891,79  - 

 1.512.799,43  1.512.799,43  300.795,14  1.184.289,78  328.509,65  300.795,14  1.184.289,78  328.509,65  1.184.289,78  - 

 300.000,00  300.000,00  39.095,31  184.602,01  115.397,99  39.095,31  184.602,01  115.397,99  184.602,01  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  -  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  339.890,45  1.368.891,79  2.067.907,64  339.890,45  1.368.891,79  2.067.907,64  1.368.891,79  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  339.890,45  1.368.891,79  2.067.907,64  339.890,45  1.368.891,79  2.067.907,64  1.368.891,79  - 

- - -  4.780.608,64 - - - - - -

 3.436.799,43  3.436.799,43  339.890,45  1.368.891,79  2.067.907,64  339.890,45  6.149.500,43  2.067.907,64  1.368.891,79  - TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES
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Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 608.203,22  608.203,22  88.976,30  14,63  993.573,04  163,36  -385.369,82

 608.203,22  608.203,22  88.976,30  14,63  993.573,04  163,36  -385.369,82

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  608.203,22  608.203,22  88.976,30  14,63  993.573,04  163,36  -385.369,82

 608.203,22  608.203,22  88.976,30  14,63  993.573,04  163,36  -385.369,82

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jan/2017, 07h e 17m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 25.444.825,37  27.163.113,88  - 

 25.444.825,37  27.163.113,88  - 

 -  -  - 

 27.163.113,88  29.851.827,98  - 

 143.617,40  265.005,83  - 

 27.019.496,48  29.586.822,15  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.718.288,51  -2.688.714,10  - 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Jul/2016, 08h e 45m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 3.264.941,49  2.674.596,21  5.155.927,39  4.410.525,67

 3.264.941,49  2.674.596,21  5.155.927,39  4.410.525,67

 1.223.549,64  633.204,36  1.116.247,51  922.905,02

 1.223.549,64  633.204,36  1.116.247,51  922.905,02

Ativo  1.216.406,46  626.061,18  1.116.247,51  922.905,02

Inativo  3.571,59  3.571,59  -  - 

Pensionista  3.571,59  3.571,59  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  5.451,16  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  4.016.565,26  3.458.726,78

 -  -  -  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  4.016.565,26  3.458.726,78

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 30.358,51  30.358,51  17.663,46  28.893,87

 26.786,92  26.786,92  17.240,17  27.808,68

 3.571,59  3.571,59  423,29  1.085,19

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  993.573,04  976.470,54

 3.873.144,71  3.282.799,43  6.149.500,43  5.386.996,21

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 1.816.799,43  1.816.799,43  1.368.891,79  1.127.181,04  1.368.891,79  1.127.181,04  -  - 

 4.000,00  4.000,00  -  2.180,00  -  2.180,00  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.000,00  4.000,00  -  2.180,00  -  2.180,00  -  - 

 1.812.799,43  1.812.799,43  1.368.891,79  1.125.001,04  1.368.891,79  1.125.001,04  -  - 

 1.502.799,43  1.502.799,43  1.184.289,78  957.304,94  1.184.289,78  957.304,94  -  - 

 1.031.797,17  1.031.797,17  879.031,81  656.807,51  879.031,81  656.807,51  -  - 

 360.000,00  360.000,00  254.319,99  227.514,17  254.319,99  227.514,17  -  - 

 111.002,26  111.002,26  50.937,98  72.983,26  50.937,98  72.983,26  -  - 

 310.000,00  310.000,00  184.602,01  167.696,10  184.602,01  167.696,10  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 310.000,00  310.000,00  184.602,01  167.696,10  184.602,01  167.696,10  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.816.799,43  1.816.799,43  1.368.891,79  1.127.181,04  1.368.891,79  1.127.181,04  -  - 

 2.056.345,28  1.466.000,00  -  -  4.780.608,64  4.259.815,17  -  - 

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO-RPPS (VII)=(III-VI)

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Aposentadorias

DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

DESPESAS

DESPESAS
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

INVESTIMENTOS                            32.032.714,37  27.019.496,48

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   -  143.617,40

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 608.203,22  608.203,22  993.573,04  976.470,54

 608.203,22  608.203,22  993.573,04  976.470,54

 608.203,22  608.203,22  993.573,04  976.470,54

 608.203,22  608.203,22  993.573,04  976.470,54

Ativo  608.203,22  608.203,22  993.573,04  976.470,54

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  993.573,04  976.470,54

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jan/2017, 07h e 19m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  25.444.825,37  27.163.113,88  27.163.113,88

Passivo Atuarial  25.444.825,37  27.163.113,88  27.163.113,88

Demais Dívidas  -  -  - 

 27.163.113,88  31.443.902,23  32.032.714,37

Disponibilidade de Caixa Bruta  143.617,40  240.308,52  - 

Investimentos  27.019.496,48  31.203.593,71  32.032.714,37

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -1.718.288,51  -4.280.788,35  -4.869.600,49

 -  -  - 

 -1.718.288,51  -4.280.788,35  -4.869.600,49

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jan/2017, 07h e 20m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  -  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  2.171.888,87  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  2.063.294,42  51,30

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      8.920.031,11 

 4.022.016,42

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jan/2017, 15h e 58m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

2º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  6.820,86  -1,31

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  -280.215,49  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  -266.204,71  51,30

 -518.917,57

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Jul/2016, 09h e 03m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

PREFEITURA MUnIcIPAl dE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 121/2015
SÚMULA: Nomeia os membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Público Simplificado 
nº 001/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Público nº 001/2017 para 
preenchimento de vagas temporárias junto a Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão instituída de acordo com o Artigo anterior:
1 – ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo;
2 – JOSÉ DOS SANTOS SILVA, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador. 
3 – THIAGO VENÍCIO DE OLIVEIRA, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial 
Administrativo.
Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente Comissão, ao segundo membro 
Secretariar e ao terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão:
a) Participar efetivamente de todas as etapas dos processos seletivos desde sua elaboração até o encerramento final;
b) Disponibilizar local, pessoal, recursos de apoio necessário para a realização da seleção dos candidatos zelando 
para a legalidade em todas as etapas do processo;
c) Definir datas dos resultados de todas as etapas da seleção com prazos para recurso da prova escrita e data do 
resultado final previamente definidos e informados no edital de divulgação do Processo Seletivo;
d) Divulgar o processo de seleção simplificado em locais públicos, jornais, sitio do município;
e) Proceder ao Processo de Inscrição de acordo com os critérios exigidos;
g) Divulgar os resultados de forma clara em todas as etapas do processo seletivo simplificado;
f) Providenciar publicação e arquivamento de documentos relativo a todas as etapas do processo seletivo simplificado;
g) coordenar o processo de organização do Concurso;
h) adotar todas as medidas necessárias à realização do processo seletivo preservando a seriedade do mesmo.
Art. 4º A Comissão instituída de acordo com o artigo 1º e nomeada conforme artigo 2º fica designada até a conclusão 
final do processo seletivo nº 001/2015.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir desta data.
Xambrê, em 10 de janeiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 007/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
Considerando requerimento para elaboração de teste seletivo e justificativa elaborados pela Secretária de Saúde de 
Xambrê em 13 de janeiro de 2017, 
Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado pelo Município de Xambrê junto ao Ministério Público 
Estadual em 08 de outubro de 2015 (no qual o Município se obrigou a organizar equipe específica (agentes) para 
operações de inseticida, dentre outras);
Considerando o Município dispõe, atualmente, de apenas 01 agente de controle de endemias atuando em todo o 
município; 
Considerando que a necessidade contratação de agentes para promover campanha de saúde de pública focada 
na prevenção e controle ao combate de animais causadores de doenças, em especial o mosquito Aedes Aegypti, 
causador de doenças como a dengue, zika e a febre chikungunya;
Considerando o contido no art. 37, II e IX da Constituição Federal e nos arts, 2º, inciso II e III, e 7º da Lei Municipal 
n.º 1.937/13;
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de processo seletivo simplificado para a contratação de 03 (três) agentes 
comunitários de saúde com base no art. 2º, II e III da Lei Municipal n.º 1.937/13 pelo período de 89 (oitenta e nove) 
dias para o fim de atender o interesse público. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de janeiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Alberto Byington, 505, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado, na sede do Município de Xambrê, de combustíveis 
(gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S-10) para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Xambrê, 
e conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 31/01/2017 – HORÁRIO: 14:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 18 de janeiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                          MARCIO JOSÉ GONZALES
                       Prefeito Municipal                                                                           Pregoeiro

PREFEITURA MUnIcIPAl dE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 015/2016
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado:ANUBIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/12/2016
Umuarama, 18 de janeiro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUnIcIPAl dE AlTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 40/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora Daniela Rosa e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
 I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a servidora abaixo relacionada:     
NOME PERIODO  PERÍODO DE GOZO
DANIELA ROSA 180 DIAS 03/01/2017 A 01/07/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do dia 03 de Janeiro de 2017.                  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 18 DE JANEIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI ABCD 
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP. 

 
ASSEMBLEIAS 2017 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente da COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI ABCD – SICREDI VALE 
DO PIQUIRI ABCD PR/SP, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os 89.515 (oitenta e 
nove mil quinhentos e quinze) associados, integrantes das Unidades de Atendimento e Núcleos a seguir 
relacionados, para participarem das Reuniões de Núcleos, a serem realizadas entre os dias 23/01/2017 e 08/03/2017 
nas seguintes datas, horários e locais: 
 

Data Horário Unidade(s)  
de Atendimento 

Núcleos Local 

23/01/17 19h30 Diadema 1 
Teatro Clara Nunes, Rua Graciosa, nº 300, 
Centro, Diadema/SP, CEP: 09.910-660. 

24/01/17 19h30 
São Bernardo do 
Campo  1 

Sitio São Jorge, Rua das Araribás, nº 25, Bairro 
dos Casa, São Bernardo do Campo/SP, CEP: 
09840-210.  

25/01/17 19h30 Santo André   1 
Buffet Parmênion, Av. D. Pedro II, nº 2878,  Bairro 
Campestre, Santo André/SP. CEP: 09080-001.             

26/01/17 19h30 Santana  1 
Immensitá Espaço de eventos, Av. Luiz Dumont 
Villares, nº 392, Santana, São Paulo/SP. CEP: 
02085-000.  

27/01/17  19h30 São Caetano do Sul  1 Samyr Buffet, Rua Oriente, nº 406, Barcelona, 
Santo Caetano do Sul/SP, CEP: 09551-010.  

30/01/17 19h30 Fetcoop  1 
Condomínio Edifício Sebastião Hubson, Rua 
Orlando Monteiro, nº 21, Vila Maria, São 
Paulo/SP, CEP: 02121-021.  

31/01/17 19h30 Santo Amaro  1 
Associação Comercial de São Paulo - Distrital 
Santo Amaro, Av. Mario Lopes Leão, nº 406 – 
Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP: 04754-010.  

01/02/17 19h30 São Paulo I    1  
Agência São Paulo I, Avenida Paulista, nº 923, 
Bairro Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 01311-
100.  

02/02/17 19h30 Ribeirão Pires  1 
Di Fieri Espaço Nobre, Avenida Humberto de 
Campos, nº 1721, Vila Suely, Ribeirão Pires/SP, 
CEP:  09426-070.  

03/02/17  19h30 Mauá  1 
Espaço Maddok, Rua Nelson Barbosa Ferreira, nº 
120, Vila Noêmia, Mauá/SP, CEP: 09370-560.  

06/02/17 19h30 
Perobal  1 e 2  Salão Paroquial, Rua Guilherme Bruxel, nº 858, 

Perobal/PR, CEP: 87.538-000.  Cafezal do Sul  1 

07/02/17 19h30 
Iporã  1, 2 e 3 Iporã Clube de Campo, Rua Senador Souza 

Naves, nº 1181, Centro, Iporã/PR, CEP: 87.560-
000. Francisco Alves  1 e 2  

08/02/17  19h30  Umuarama  1, 2, 3, 4, 5 e 6 
Metropolitan Centro de Eventos, Rua Ilhas 
Gregas, nº 2850, Jardim Mediterrâneo, 
Umuarama/PR, CEP: 97670-970.  

13/02/17 19h30 
Assis Chateaubriand  1, 2, 3, 4, 5 e 6 Salão Paroquial da Igreja São Francisco de Assis, 

Avenida Tupãssi, s/n, Centro, Assis 
Chateaubriand/PR, CEP:  85935-000.  

Brasilândia do Sul  1 

14/02/17 19h30 
Pérola  1, 2 e 3 Salão Paroquial da Igreja Matriz, Praça Armando 

Felipe, s/n, Pérola/PR, CEP: 87.540-000.  Esperança Nova  1 

15/02/17 19h30 
Goioerê  1, 2, 3, 4, 5 e 6 ACENG – Associação Cultural Esportiva Nipônica 

de Goioerê, Rua Paulo Kato, nº 1185, Jardim 
Primavera, Goioerê/PR, CEP: 87.360-000. Rancho Alegre D’Oeste   1 e 2 

16/02/17  19h30 
Janiópolis  1 e 2 Salão Paroquial da Igreja Nossa Senhora 

Aparecida, Rua Santos Dumont, nº 18, Centro, 
Janiópolis/PR, CEP: 87.380-000. Farol  1 e 2  

17/02/17 19h30 Quarto Centenário   1 e 2  
Centro Cultural João Apoloni, Av. Paraná, nº 
1310, Centro, Quarto Centenário/PR. CEP: 
87.365-000.  

 
 

18/02/17 10h00 Moreira Sales  1, 2 e 3  
Salão Paroquial da Igreja Matriz, Av. João T. 
Moreira Sales Neto, s/n, Moreira Sales/PR. CEP: 
87.370-000.   

20/02/17 19h30 Engenheiro Beltrão  1, 2 e 3 
Salão Paroquial, Rua Manoel Ribas Esquina com 
Vicente Machado, s/n. Engenheiro Beltrão/PR, 
CEP: 87.270-000.  

21/02/17 19h30 Campo Mourão  1, 2, 3, 4, 5 e 6 
Celebra Eventos, Rua Miguel Luiz Pereira, nº 
1335, Jardim Lar Paraná, Campo Mourão/PR, 
CEP: 87305-360.  

22/02/17 19h30 
Altônia  1, 2 e 3 

Clube S.E.R.A, Rua Padre José de Anchieta, nº 
15, Centro, Altônia/PR, CEP: 87.550-000.  

São Jorge do 
Patrocínio   

1 

23/02/17 19h30 
Maripá  1, 2 e 3 Centro de Eventos Amarelão, Avenida General 

Canabarro, saída para Toledo, Maripá/PR, CEP: 
85.955-000.   

Vila Candeia  1 
Pérola Independente  1 

24/02/17  19h30 
Braganey  1 e 2 Salão da igreja de Bragantina, Avenida Bossolan, 

s/n, Distrito de Bragantina, Braganey/PR, CEP: 
85.430-000.   

Anahy  1 e 2 
Iguatú  1 

02/03/17 19h30 Campina da Lagoa  1, 2 e 3 Lagoão Tenis Clube, Rua Pio XII, nº 601, Centro, 
Campina da Lagoa/PR, CEP: 87.345-000.  

03/03/17 19h30 
Ubiratã  1, 2, 3, 4, 5 e 6  Centro de eventos Cilico, Av. João Medeiros, nº 

359, Ubiratã/PR, CEP: 85.440-000.  Juranda  1 

04/03/17 10h00 Nova Cantú  1 e 2 
Salão Paroquial, Rua João Farias da Costa, s/n, 
Nova Cantú/PR, CEP: 87.330-000.   

06/03/17 19h30 Palotina  
1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8 e 9 

ASFUCA, Av. Shirley Lorandi Saurin, nº 1801, 
Bairro Ouro Verde, Palotina/PR, CEP: 85.950-
000.  

07/03/17 19h30 
Santa Rita D’Oeste 1 Pavilhão da Igreja Católica, Av. Francisco Alves, 

s/n, Santa Rita D’Oeste, Terra Roxa/PR, CEP:  
85.990-000. 

Alto Santa Fé 1 

08/03/17 19h30 Terra Roxa  1, 2, 3, 4 e 5 Maracajú Clube de Campo, Rod. PR 364, km 03, 
Saída para Guaíra, CEP: 85.990-000. 

 
A Reunião de núcleo irá deliberar sobre a seguinte 

 
ORDEM DO DIA: 

I. Eleição de Delegados e Suplentes de Núcleos nos núcleos existentes e nos novos núcleos constituídos em 
2016/2017, para fim de representação dos associados dos respectivos Núcleos nas Assembleias Gerais da 
Cooperativa, nos termos do art. 16 do Estatuto Social e do Regulamento do Programa Pertencer.  

 
II. Definir o posicionamento (voto) de cada Núcleo em relação às matérias que serão objeto das Assembleias 
Gerais da Cooperativa, o qual será apresentado pelo Delegado de Núcleo nestas Assembleias, nos termos 
do § 2º do art. 16 do Estatuto Social, como segue:  
 

EM REGIME ORDINÁRIO E EXTRAORDINÁRIO 
 

1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016 
compreendendo: 

a) relatório da gestão; 
b) balanço dos dois semestres e demonstrativo das sobras do correspondente exercício;   
c) plano de metas; 

2. Destinação do resultado; 
 3. Destinação do FATES; 

4. Reforma ampla e geral e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, na sua versão integral, 
visando a adequação a minuta sistêmica do Sicredi e homologação dos normativos sistêmicos: Regimento 
Interno do Sicredi, Código Eleitoral, Regulamento do Pertencer;  

5. Assuntos Gerais. 
 

 
Palotina/PR, 16 de janeiro de 2017.  

 
 

Jaime Basso 
Presidente 

PREFEITURA MUnIcIPAl dE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 001/2017 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO TEMPORÁRIO
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, observadas as disposições da Lei Municipal n° 1.937, de 11 de dezembro 
de 2013, da Emenda Constitucional N° 51 de 14/02/2006 e do art. 37, IX da Constituição Federal, TORNA PÚBLICA 
que no dia 19 de janeiro de 2017, na Sede da Prefeitura Municipal, à Av. Roque Gonzales, 480, em Xambrê – PR será 
aberto Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária, POR PERÍODO DE 89 DIAS, de 03 (três) Agentes 
de Controle de Endemias (ACE) para o controle da dengue e combate do mosquito Aedes Aegypti, vetor de doenças 
como dengue chikungunya, zika vírus e febre amarela urbana.
1 - DAS FUNÇÕES E VAGAS
1.1. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para preenchimento da função e vagas por tempo determinado 
de 89 (oitenta e nove) dias e serão providas mediante admissão dos candidatos nele habilitado, conforme segue:
FUNÇÕES VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL SALÁRIO REQUISITOS TAXA DE INSCRIÇÃO
Agente de Controle de Endemias 03 (três) 40h R$ 953,24* Ensino Fundamental 
Completo Não será cobrada taxa de inscrição. 
* mais insalubridade
2. DAS ATRIBUIÇÕES
2.1 As atribuições do emprego público de Agente de Controle de Endemias são as seguintes: 
•	 Exercer	 atividades	 de	 vigilância,	 prevenção	 e	 controle	 de	 doenças	 e	 promoção	 da	 saúde,	 desenvolvidas	 em	
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal.
•	 Discernir	e	executar	as	atividades	dos	programas	de	controle	de	zoonoses.
•	 Pesquisar	e	coletar	vetores	causadores	de	infecções	e	infestações.
•	 Vistoriar	imóveis	e	logradouros	para	eliminação	de	vetores	causadores	de	infecções	e	infestações.
•	 Executar	os	serviços	de	desinfecção	em	residências,	para	evitar	a	proliferação	de	insetos	e	animais	peçonhentos.
	•	 Manusear	e	operar	equipamentos	para	aplicação	de	larvicidas	e	inseticidas.
•	 Zelar	pela	conservação	dos	materiais	e	equipamentos	sob	sua	responsabilidade.
•	 Aplicar	produtos	químicos	para	controle	e/ou	combate	de	vetores	causadores	de	infecções	e	infestações.
•	 Executar	guarda,	alimentação,	captura,	remoção,	vacinação,	coleta	de	sangue	e	eutanásia	de	animais.
•	 Orientar	os	cidadãos	quanto	à	prevenção	e	tratamento	de	doenças	transmitidas	por	vetores.
•	 Desenvolver	atividades	inerentes	ao	combate	à	doença	de	chagas,	esquistossomose,	dengue	e	outras	doenças.
•	 Participar	de	reuniões,	capacitações	técnicas	e	eventos	de	mobilização	social.
•	 Proferir	 palestras	 em	escolas	 públicas	 e	 associações	 comunitárias	 com	a	 finalidade	 de	melhorar	 os	 hábitos	 e	
prevenir doenças.
•	 Participar	de	ações	de	desenvolvimento	das	políticas	de	promoção	da	qualidade	de	vida.
•	 Atender	às	normas	de	segurança	e	higiene	do	trabalho.	
•	 Executar	outras	tarefas	correlatas	determinadas	pelo	superior	imediato.
3. DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.1 Não será cobrada taxa de inscrição. 
4. INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições deverão ser efetuadas na sede da Prefeitura Municipal de Xambrê (Av. Roque Gonzales, 480, em 
Xambrê – PR) no horário de expediente (das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00) no período de 24 de janeiro de 2017 
a 30 de janeiro de 2017. No ato desta, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) fotocópia da cédula de identidade (RG) e do CPF;
b) ficha de inscrição preenchida com os dados do candidato para o teste, fornecida pela municipalidade e contida 
no Anexo I. 
4.2 Na ficha de inscrição, o candidato deverá informar os seguintes dados: nome completo, data de nascimento, 
endereço, cidade, número do RG e CPF, telefone, se requer inscrição para enquadramento como pessoa portadora 
de necessidades especiais. 
4.3 O preenchimento da ficha de inscrição será feito pelo candidato, sendo de sua inteira responsabilidade as 
informações prestadas. 
4.4 A Prefeitura do Município de Xambrê poderá excluir do PSS candidato caso constate que o mesmo não preencheu 
o formulário de forma correta e completa ou tenha fornecido dados inverídicos ou falsos. 
4.5 A inscrição no processo seletivo simplificado aceitará, por parte do candidato, das normas contidas neste edital, 
não sendo admitida a inscrição condicional e/ou extemporânea.
5. CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
5.1 Inscrição de pessoa portadora de necessidades especiais: 
5.1.1 Fica assegurado à pessoa portadora de necessidades especiais o direito de inscrever-se no processo seletivo 
para a função cujas atribuições sejam compatíveis com a sua condição. 
5.1.2 Ficará reservado aos candidatos portadores de necessidades especiais o percentual de 10% das vagas. 
5.1.3 Para fazer jus à reserva de vagas de que trata este item, o candidato deverá escolher, no ato da inscrição, a 
opção pessoa portadora de necessidades especiais, anexando ao mesmo o laudo médico com o número do CID, 
atestando a condição. 
5.1.4 Não serão consideradas como necessidades especiais as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção 
através do uso de lentes ou aparelhos específicos. 
5.2 O candidato que se inscrever como pessoa portadora de necessidades especiais concorrerá também, além das 
vagas reservadas por força da lei, às vagas de ampla concorrência. 
5.3 O candidato com necessidades especiais participará do processo seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital. 
6. DOS REQUISITOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
6.1 São requisitos básicos para a contratação: 
6.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado;
6.1.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito anos) na data da assinatura do contrato;
6.1.3 Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;
6.1.4 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
6.1.5 Estar em dia com as obrigações militares;
6.1.6 Estar no gozo dos direitos políticos;
6.1.7 Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo masculino;
6.1.8 Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo; 
6.1.9 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 
6.1.10 Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do órgão requisitante; 
6.1.11 Apresentar declaração de acúmulo de cargos ou negativa de acumulação; 
6.1.12 Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos; 
6.1.13 Cumprir as determinações deste Edital; 
6.1.14 Não ter sido contratado para exercer atividade por tempo determinado junto ao Município de Xambrê nos 
últimos vinte e quatro meses (conforme art. 10, II da Lei Municipal n.º 1.937/13). 
7. DA PROVA DE TÍTULOS 
7.1 O Processo de Seleção será realizado por meio da Avaliação de Títulos: Escolaridade, Aperfeiçoamento 
Profissional e Experiência Profissional.
7.2 A Avaliação terá caráter classificatório, com pontuação mínima de 0,0(zero) à máxima de 100,0 (cem) pontos, 
conforme disposto no quadro abaixo AVALIAÇÃO DE TÍTULOS. 
7.3 Os candidatos deverão entregar as documentações de acordo com o item 7.5, no dia 03/02/2017, em envelope 
lacrado, e protocolar na sede da Prefeitura de Xambrê (Av. Roque Gonzales, 480, em Xambrê – PR) no horário de 
expediente (das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00). 
7.4 Estágios não serão considerados como Experiência Profissional.
7.5 Quadro: Avaliação de títulos
NOTA MÁXIMA: 100 PONTOS AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PONTUAÇÃO MÁXIMA
Escolaridade Curso de Segundo Grau ou Superior (deve ser comprovado por meio de juntada de cópia autenticada 
do certificado ou diploma ou declaração de escolaridade exigida. A declaração deverá conter assinatura e carimbo da 
instituição escolar 20,00 (vinte) pontos
Aperfeiçoamento profissional Cursos na área objeto para a qual está concorrendo com carga horária mínima de 08 
horas cada, podendo apresentar no máximo quatro cursos. Cada curso tem valor de 5,00 pontos 20,00 
(vinte) pontos
Cursos nas demais áreas: Segurança do Trabalho relacionamento interpessoal, Recursos Humanos, Informática entre 
outros com carga horária mínima de 08h cada, podendo apresentar no máximo quatro cursos. Cada curso com valor 
de 5,00 pontos  20,00 (vinte) pontos
Experiência Profissional Experiência profissional com atuação na área objeto para a qual se inscreveu 
comprovada por meio de carteira de trabalho ou declaração emitida pela empresa  Abaixo ou igual a 02 
anos: 20,00 (vinte) pontos 
Acima de 02 anos: 40,00 (quarenta) pontos
7.6 Não serão avaliados os documentos: 
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital;
b) cuja fotocópia esteja ilegível; 
c) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam 
acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação; 
d) sem data de expedição;
7.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos no Quadro 7.5.
7.8 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.
8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
8.1 Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios 
de desempate, para fins de classificação: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição deste PSS, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na Experiência Profissional; 
c) a maior nota na Avaliação de Cursos apresentados; 
d) maior idade.
9. DOS RESULTADOS DAS PROVAS 
9.1 A Nota final será a somatória da AVALIAÇÃO DE TÍTULOS. 
9.2 A nota final terá pontuação máxima de 100,0 (cem) pontos. 
9.3 Para os candidatos que não apresentarem Títulos, poderão concorrer à vaga com a escolaridade mínima exigida 
no item 1.1. A nota final sairá como: CLASSIFICADO. 
9.4 O resultado será divulgado em jornal e em Edital afixado na Prefeitura no dia 09 de fevereiro de 2017, a partir das 
14:00 horas, após concluída a classificação dos candidatos.
10. DOS RECURSOS 
10.1 Será admitido recurso desde que interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis, subsequentes às datas de publicação 
de cada Edital, conforme Anexo II deste Edital, pelo candidato ou por procurador legalmente habilitado, com indicação 
do nome, edital e função a que concorre o candidato com a necessária justificativa que insatisfaz o reclamante. O 
requerimento deverá ser protocolado na sede da Prefeitura de Xambrê-PR. 
10.2 Recursos via correio somente serão aceitos se chegarem nos mesmos prazos e horários estabelecidos nos 
itens deste Edital. 
10.3 Não serão analisados no mérito os recursos apresentados por procurador não habilitado e os encaminhados 
por fax ou por e-mail. 
10.4 O resultado do julgamento do recurso será disponibilizado nas datas previstas no cronograma do Processo 
Seletivo Simplificado.
11. DA CONVOCAÇÃO 
11.1 O ato de convocação se dará após a publicação da homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo a primeira convocação ocorrer na mesma data. 
11.2 O candidato aprovado será convocado obedecendo-se a ordem de classificação. 
11.3 O candidato convocado terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação do edital de convocação 
apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo e demais documentações conforme 
item 14 do presente Edital.
11.4 O candidato convocado que não comprovar os requisitos conforme estabelecido neste Edital será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado, não cabendo pedido de prorrogação de prazo para 
providenciar os documentos comprobatórios. 
11.5 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado o 
candidato seguinte na ordem de classificação. 
11.6 Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir da vaga, não cabendo 
reclassificação. 
11.7 Os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos se revalidados de acordo com as normas legais 
vigentes e acompanhados de tradução pública. Outros documentos obtidos no exterior deverão estar acompanhados 
de tradução. 
11.8 Os candidatos aprovados deverão manter seus endereços atualizados, durante o período de validade do 
Processo Seletivo Simplificado, informando qualquer alteração à Divisão de Recursos Humanos. 
11.9 Ao ser convocado, se o candidato não for encontrado no endereço mencionado na ficha de inscrição, perderá 
automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo candidato aprovado para assumir a vaga ora existente.
12. DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL
12.1 O candidato convocado será encaminhado para providenciar exames laboratoriais para posterior avaliação 
médica admissional 
12.2 Na avaliação médica o candidato deverá ser considerado apto para ser contratado por meio de laudo médico 
emitido por profissional indicado pela Prefeitura para atestados admissionais. Se o laudo médico acusar inaptidão para 
o exercício da função, o candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
12.3 Somente após parecer favorável do médico, o candidato poderá ser contratado.
13. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO 
13.1 Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da ausência; 
g) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
h) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber; 
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
k) Atestado de sanidade mental 
l) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
m) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum. 
n) Comprovante de residência; 
o) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, aposentadoria, empregos e 
cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná. 
13.2 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; não 
poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que 
impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal. 
13.3 Verificada a falsidade nos documentos apresentados, será o candidato eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado, com nulidade da aprovação ou da classificação e dos efeitos decorrentes. 
13.4 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; não 
poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal. O candidato aprovado que tiver completado 70 (setenta) anos de idade 
antes da data designada para o início do contrato, não poderá ser contratado, conforme inciso II, do § 1o, do artigo 
35, da Constituição do Estado do Paraná. 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 89 dias contados da data de publicação do 
resultado final, não havendo prorrogação. 
14.2 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado, assegura apenas a expectativa de direito à contratação, ficando 
a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e 
conveniência da Prefeitura. 
14.3 Os Anexos de I a II são partes integrantes deste Edital. 
14.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.
Xambrê, 18 de janeiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017
 FICHA DE INSCRIÇÃO
NOME COMPLETO: 
NOME DO PAI: 
NOME DA MÃE:
DATA DE NASCIMENTO: 
R.G.:  CPF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CEP: CIDADE:  ESTADO:
TELEFONE RESIDENCIAL:  TELEFONE CELULAR: 
É PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS:   
 __ SIM                            __ NÃO
Data: ____/____/____ 

Assinatura do candidato             Assinatura do Responsável pelo recebimento

ANEXO II 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2017
FORMULÁRIO DE RECURSO 
CARGO: ___________________________________ 

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 
CONTRA O EDITAL 
CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 
CONTRA:______________________________________________ 
Justificativa do candidato – Razões do Recurso: ______________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra LEGÍVEL e entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma 
via será devolvida como protocolo. 

Data: ____/____/____ 
________________________            ____________________________________
Assinatura do candidato             Assinatura do Responsável pelo recebimento

ANEXO III
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2017
PREVISÃO DE CRONOGRAMA
Edital  19 de janeiro de 2017
Recurso  20 e 23 de janeiro de 2017
Período das inscrições  A partir das 08:00 do dia 24 de janeiro de 2017 até às 17 horas do dia 30 de janeiro de 2017
Relação das inscrições e resposta ao requerimento pessoa com necessidades especiais 31 de janeiro de 2017
Recurso 01 e 02 de fevereiro de 2017
Homologação das inscrições 03 de fevereiro de 2017
Entrega de Títulos 06 de fevereiro de 2017
Classificação provisória 07 de fevereiro de 2017
Recurso 08 e 09 de fevereiro de 2017
Homologação do Resultado Final e Convocação 10 de fevereiro de 2017

PREFEITURA MUnIcIPAl dE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 082/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:A. D. DAMINELLI - ME 
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 081/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA SAKUMOTO LTDA - ME 
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 3.432,00 (três mil e quatrocentos e trinta e dois reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 20.592,00(vinte mil e quinhentos e noventa e dois reais), passando e 
atualizando o valor total do contrato de até R$ 10.296,00(dez mil e duzentos e noventa e seis reais), para até R$ 
30.888,00 (trinta mil e oitocentos e oitenta e oito reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 126/2015
Contratante:Fundo Municipal de Saúde
Contratado:R.C.A. MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Umuarama, 18 de janeiro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUnIcIPAl dE AlTonIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 001 / 2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2017
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
A Prefeitura Municipal de Altônia – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, através da Portaria 003/2017 de 06 de Janeiro de 2017 e de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria nº 358/2006 do Ministério 
da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 
1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS COM REFERÊNCIA SIA/SUS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias 
de expediente no Paço Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-8180 em ALTONIA – PR, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos 
abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná.
a) Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b) Anexo II - declaração de idoneidade;
c) anexo V – Planilha de Valores Referenciais para 2017, referência SIA/SUS.
Altônia – Pr, em 18 de Janeiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUnIcIPAl dE AlTonIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 002 / 2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2017
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS 
MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO 
DE 2017.
A Prefeitura Municipal de Altônia – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei 
Complementar 141/2012, Portaria nº 358/2006 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES 
MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2017, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias 
de expediente no Paço Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-8180 em ALTONIA – PR, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos 
abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná.
a) Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b) Anexo II - declaração de idoneidade;
c) anexo V – Planilha de Valores Referenciais para 2017, referência SIA/SUS.
Altônia – Pr, em 18 de Janeiro de 2017.

CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUnIcIPAl dE AlTonIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 003 / 2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2017.
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2017.
A Prefeitura Municipal de Altônia – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, de conformidade com a Lei Federal nº. 8.080/90 e 8142/90, Lei Complementar 141/2012, 
Lei Federal 8666/83 e suas alterações; Lei Estadual nº. 15.608/2007; Lei complementar 141/2012; e Acórdão 
1633/2008; PORTARIA 358/2006; portaria 648/2006 e alterações; portaria 2048/2009; do Ministério da Saúde, 
Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-
CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2017, mediante as 
seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias 
de expediente no Paço Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-8180 em ALTONIA – PR, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos 
abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná.
a) Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b) Anexo II - declaração de idoneidade;
c) anexo V – Planilha de Valores Referenciais para 2017, referência SIA/SUS.
Altônia  – Pr, em 18 de Janeiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa H.G. AMORIM EXTINTORES - ME, para a aquisição de 
extintores PQS 4 Kg ABC novos para serem utilizados nos micro-ônibus e recarga e inspeção de extintores utilizados 
no CISA I, CISA II e CAPS, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 001/2017, anexo. Em 
18 de janeiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa A. A. B. CLÍNICA MÉDICA LTDA., para prestação de 
serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas médicas de urgência/emergência na 
especialidade de psiquiatria, conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de 
saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 002/2017, anexo. Em 
18 de janeiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017 - INEXIGIBILIDADE 
  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa A. A. B. CLÍNICA MÉDICA LTDA., para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas médicas na especialidade de 
psiquiatria, conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores 
constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 003/2017, anexo. Em 
18 de janeiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O  Nº 26/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear em comissão, a contar do dia 02 de janeiro de 2017, Simone Antunes de Godoy, RG. nº 7.394.876-
2  SSP/PR, para exercer o cargo de Coordenador de Centro Odontológico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-FG 10.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
 -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO nº 25/2017
Regulamenta o art. 8ª da Lei Complementar nº 004/2010, disciplinando a metodologia e os procedimentos da 
Progressão Horizontal dos Servidores Públicos em exercício no Município, exceto para os servidores do Magistério 
que possuem regulamento próprio.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Este Decreto regulamenta o artigo 8º da Lei Complementar nº 004 de 02 de dezembro de 2010, que dispõe 
sobre a estrutura e os vencimentos dos cargos e empregos públicos da administração pública direta, indireta e 
fundacional do Município de Cruzeiro do Oeste, também denominado “Plano de Carreira, Cargos e Salários”, a fim 
definir a metodologia e os procedimentos da Progressão Horizontal dos Servidores Públicos, ocupantes de cargos 
públicos de provimento e de emprego público.
Art. 2º - A progressão funcional horizontal do servidor consiste na mudança do servidor estável da referência em que 
se encontra para o nível imediatamente superior, na mesma referência de seu cargo efetivo ou emprego público, 
mediante capacitação profissional.
CAPÍTULO II
DA FORMA DE AVALIAÇÃO
Art. 3º - A progressão horizontal no exercício do cargo ocorrerá mediante apresentação de títulos na área específica de 
atuação no cargo de atuação no cargo de concurso, após análise e aprovação da Comissão de Avaliação de Títulos. 
Art. 4º - Para cada cargo existe uma faixa de vencimentos horizontal composta por 03 (três) níveis com vencimentos e 
ordenados e ordenados de forma crescente, de acordo com a titulação apresentada, designados pelas letras A, B, e C.
Parágrafo único: A diferença monetária entre os vencimentos de níveis A, B e C é correspondente a 10% e 15% 
respectivamente, a partir do salário base inicial A.
Art. 5º - Para a progressão horizontal, os títulos apresentados deverão ter o total de carga horária mínima exigida para 
cada cargo de acordo com Lei Complementar nº 004/2010.
Art. 6º - Para os cargos cujos níveis horizontais sejam apresentados pós-graduação e mestrado, serão aceitos cursos 
na área específica de atuação, independente da data de sua realização, tendo no mínimo 360 horas.
Art. 7º - Para os cargos cujos níveis horizontais sejam cursos no total de 360 e/ou 200h, serão exigidos:
I. Cursos de no mínimo 20 (vinte) horas-aulas cada;
II. Os cursos considerados a contar do ano de 2005;
III. Os cursos considerados para elevação no nível horizontal B não poderão ser representados para elevação no 
nível subsequente C.
IV. Deverá ser respeitado o interstício de 06 (seis) meses entre uma progressão e outra.
V. Instituições de Ensino reconhecidas pelo Executivo Municipal, destacando entre elas o Serviço Nacional 
de Aprendizagem comercial (Senac); o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai); o Serviço Social do 
Transporte (Sest) e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat) e cursos chancelados pelo Governo 
Federal, Estadual e Municipal. Demais cursos passarão pela avaliação da Comissão de Avaliações de Títulos.
CAPITULO III
DOS PROCEDIMENTOS
Art. 8º - Os servidores deverão:
I) Protocolar no Paço Municipal o requerimento conforme ANEXO I, solicitando a progressão horizontal para a 
Comissão de Avaliação de Títulos somente na primeira quinzena dos meses de janeiro e julho. Dados incompletos no 
ANEXO I, não serão avaliados e serão devolvidos;
II) Só serão aceitas cópias dos diplomas ou certificados de conclusão de curso devidamente carimbados e 
assinados pelas Instituições de Ensinos (conforme Artigo 7º, inciso V).
III) A comissão poderá solicitar cópias dos documentos autenticados se necessário, porém os documentos entregues 
deverão constar módulos dos cursos/disciplinas, carga horária, período de realização, nome da Instituição de Ensino.
Art. 9º - Os títulos serão avaliados pela Comissão de Avaliação de Títulos e as Progressões indeferidas serão 
comunicadas ao servidor e este terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o indeferimento, para apresentação de 
recurso junto à comissão de Avaliação de Títulos. Só serão aceitos requerimentos protocolados (na recepção do Paço 
Municipal) no prazo estabelecido.
Parágrafo único: Quando deferidas as Progressões, os efeitos financeiros ocorrerão no mês subsequente ao da 
solicitação da Progressão, ou seja, na folha de pagamento dos meses de fevereiro e agosto, conforme inciso I do 
Artigo 8º deste Decreto.
CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO
Art. 10 – Os membros da Comissão de Avaliação de Títulos deverão ser compostos pelos:
I – Secretário de Governo;
II – Secretário de Finanças;
III - Secretário de Administração;
IV – Advogado Estatutário ou Emprego Público
Art. 11 – O servidor integrante da Comissão, não poderá participar da sua própria análise de Títulos, ficando sob a 
responsabilidade dos demais membros. Para a análise das progressões, deverão participar pelo menos três membros 
da comissão.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12 – Caberá a divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Administração, proceder aos atos 
administrativos para reenquadramento dos servidores, quando da aprovação e reconhecimento dos títulos pela 
comissão de Avalição de Títulos, bem como o registro na ficha funcional do servidor.
Art. 13 – Fica a Comissão de Avalição de Títulos autorizada a promover revisão geral de todos os procedimentos da 
Progressão Horizontal dos Servidores Públicos, no período anterior a publicação do presente decreto.
Art. 14 – Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pela Comissão de Avaliação de Títulos.
Art. 15 – As despesas decorrentes deste decreto ocorrerão por conta das dotações orçamentárias vigentes, 
suplementares, se necessário.
Art. 16 – Será aceito pela Comissão de Avaliação de Títulos o ANEXO I do Decreto nº 334/2014, somente para a 
avaliação de títulos que refere-se ao mês de janeiro de 2017, para as demais progressões será aceito o ANEXO I do 
Decreto nº 025/2017.
Art. 17 – Este decreto entrará em vigor a contar do dia 02 de janeiro de 2017, revogando-se o decreto nº 334/2014 
e disposições contrárias.
EDÍFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

ANEXO I

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 81/2017
SÚMULA: Nomeia a comissão de avaliação de títulos para atuar na avaliação de progressão horizontal dos servidores 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – Lei Complementar nº 004/2010 e Decreto 025/2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Art.1º – Nomear a Comissão de Avaliação de Títulos, composta pelas pessoas abaixo relacionadas, para atuar na 
avaliação da Progressão Horizontal dos servidores públicos municipais.
Nome Função CPF:
Sidney Afonso Andrade Secretário de Governo 025.887.949.12
José Ronaldo Ferreira Fernandes Secretário de Finanças 327.608.339.68
Jocielle Cristina Zampieri Ribeiro Chefe Departamento Pessoal – Secretaria Municipal de Administração 
029.423.379.23
Pricila Benante Borges Dias Advogado Estatutário/Emprego Público 045.450.489.60
Art. 2º -  Ficam conferidos à Comissão de Avaliação de Títulos, ora nomeada, poderes gerais para deliberar sob todos 
os assuntos atinentes, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas , durante a realização da avaliação.
Art. 3º - Considerar a relevância os serviços prestados pelos integrantes da Comissão de Avalições de Títulos, sem 
ônus para os cofres públicos.
Art. 4º - Esta portaria terá validade a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-PREFEITO MUNICIPAL-
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PREFEITURA MUnIcIPAl dE UMUARAMA
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 142/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROBERTA ALMEIDA MORAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROBERTA ALMEIDA MORAES, matrícula 
nº 905222, portadora da cédula de identidade RG nº 5.815.674-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 034.705.119-77, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 04.06.2012 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de junho 
de 2016 passando da referência 24 para referência 25, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 04 de junho de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 143/2017
Nomeia JOSÉ ANSELMO SABINO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOSÉ ANSELMO SABINO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 14.874.050-0-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 668.960.299-00, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Comunicação Social, com ônus para a mesma, a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 03 de 
janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 144/2017
Nomeia LETICIA MACEDO D’AVILA CORREA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia LETICIA MACEDO D’AVILA CORREA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.623.189-5- SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 038.348.779-05, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Imprensa, 
símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social, com ônus para a mesma, a partir de 03 de 
janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, as seguintes gratificações:      
I – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de janeiro de 2017, pela prestação 
de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de janeiro de 2017, a título de 
representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 145/2017
Nomeia EDUARDO APARECIDO DOS SANTOS e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia EDUARDO APARECIDO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.246.991-
2- SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 611.784.709-20, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Cerimonial, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação social, com ônus para a mesma, a partir 
de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeada, as seguintes gratificações:  
I – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de janeiro de 2017, pela prestação 
de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de janeiro de 2017, a título de 
representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 146/2017
Nomeia ANDERSON ARILSON DE FREITAS e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ANDERSON ARILSON DE FREITAS, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.889.730-7-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 054.553.319-81, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Turismo, símbolo 
CC-02, lotado na Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama, com ônus para a mesma, a partir de 03 de janeiro 
de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de 
janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 147/2017
Nomeia AMADOR ALVES RODRIGUES NETO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia AMADOR ALVES RODRIGUES NETO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 481.320- SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 345.857.451-49, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, 
lotado na Fundação de Cultura e Turismo, com ônus para a mesma, a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art.2º. Conceder à ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de 
janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 148/2017
Nomeia ROBERTO DIAS ZOCCAL, e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ROBERTO DIAS ZOCCAL, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.357.599-7-SESP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 058.287.629-07, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Jurídico II, símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, com ônus para a mesma, a partir de 03 de janeiro de 
2017.
Art. 2.º Conceder ao ora nomeado as seguintes gratificações:
I - o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 03 de janeiro de 2017, pela prestação de 
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
II - o  percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 03 de janeiro de 2017, a título de 
Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 149/2017
Nomeia MARCIA CRISTINA DE SOUZA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MARCIA CRISTINA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.746.899-0- SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 749.921.479-68, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo CC-02, 
lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, com ônus para a mesma, a partir de 17 de 
janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, as seguintes gratificações: 
I – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 17 de janeiro de 2017, pela prestação 
de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 17 de janeiro de 2017, a título de 
representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 150/2017
Designa a servidora MARCIA CRISTINA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARCIA CRISTINA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.746.899-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 749.921.479-68, nomeada em 17 de janeiro de 2017, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor Jurídico I, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, sem ônus para a mesma, a contar de 
17 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 151/2017
Nomeia CIBELE MARTINEZ SOARES DE LIMA, e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear CIBELE MARTINEZ SOARES DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.642.401-0-SESP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 048.297.659-41, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Jurídica II, símbolo CC-
2, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, com ônus para a mesma, a partir de 03 de 
janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder a ora nomeada as seguintes gratificações:
I - o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 03 de janeiro de 2017, pela prestação de 
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva;
II - o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 03 de janeiro de 2017, a título de 
Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 152/2017
Nomeia FRANCIELLE BITENCOURT, e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FRANCIELLE BITENCOURT, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.051.674-4-SESP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 047.801.029-01, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Jurídica II, símbolo CC-2, 
lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, com ônus para a mesma, a partir de 03 de 
janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder a ora nomeada as seguintes gratificações:
I - o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 03 de janeiro de 2017, pela prestação de 
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
II - o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 03 de janeiro de 2017, a título de 
Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 153/2017
Nomeia NIVIA DE SOUZA TORREZAN e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia NIVIA DE SOUZA TORREZAN, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.821.334-7- SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 027.780.589-90, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, 
lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, com ônus para a mesma, a partir de 03 de 
janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de 
janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 154/2017
Nomeia GABRIELA VIANA CARDOZO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear GABRIELA VIANA CARDOZO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.145.404-0-SESP-SP, 
inscrita no CPF sob n.º 095.484.699-01, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-3A, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder a ora nomeada, o percentual de 45,85% (quarenta e cinco vírgula oitenta e cinco por cento) sobre 
o símbolo CC-3A, a contar de 03 de janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 155/2017
Nomeia LUIZ ANTONIO MEGDA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUIZ ANTONIO MEGDA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.366.383-SSP-PR, inscrito no 
CPF sob n.º 281.165.779-72, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-3A, lotado na 
Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, com ônus para a mesma, a partir de 07 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 45,85% (quarenta e cinco vírgula oitenta e cinco por cento) sobre 
o símbolo CC-3A, a contar de 07 de janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 156/2017
Designa o servidor LUIZ ANTONIO MEGDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor LUIZ ANTONIO MEGDA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.366.383-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 281.165.779-72, nomeado em 07 de janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de 

Assessor Especial II, símbolo CC-3A, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Administração, sem ônus para a mesma, a contar de 07 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 157/2017
Nomeia DANIEL BARBOSA SIFUENTES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear DANIEL BARBOSA SIFUENTES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 13.966.777-8-SESP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 030.789.971-38, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-3A, 
lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, com ônus para a mesma, a partir de 06 de janeiro 
de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 45,85% (quarenta e cinco vírgula oitenta e cinco por cento) sobre 
o símbolo CC-3A, a contar de 06 de janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 158/2017
Designa o servidor DANIEL BARBOSA SIFUENTES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor DANIEL BARBOSA SIFUENTES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.966.777-8-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 030.789.971-38, nomeado em 06 de janeiro de 2017, ocupante do 
cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-3A, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão 
Integrada, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, sem ônus para a mesma, a contar de 06 
de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 159/2017
Nomeia CLOVIS APARECIDO ALVES PALOZI e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear CLOVIS APARECIDO ALVES PALOZI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.091.249-5-SESP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 577.018.149-49, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Emprego e 
Renda, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, com ônus para a mesma, a partir de 
03 de janeiro de 2017.
Art. 2.º Conceder ao ora nomeado as seguintes gratificações:
I - o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 03 de janeiro de 2017, pela prestação de 
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva;
II - o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 03 de janeiro de 2017, a título de 
Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 160/2017
Nomeia AMOS WESTPHAL e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia AMOS WESTPHAL, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.643.888-4-SSP-PR, inscrito no CPF 
sob n.º 705.969.489-72, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Articulação e Mobilização da 
Comunidade, símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, com ônus para a 
mesma, a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, as seguintes gratificações:    
I – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de janeiro de 2017, pela prestação 
de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de janeiro de 2017, a título de 
representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 161/2017
Nomeia KARINA CHAGAS NERI SOUZA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia KARINA CHAGAS NERI SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9305414-8- SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º054.142.549-82, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-03, 
lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com ônus para a mesma, a partir de 05 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-03, a contar de 05 de 
janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 162/2017
Nomeia CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 2.241.398-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 527.403.909-04, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-3, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 163/2017
Altera a Portaria nº 2.782 de 06 de dezembro de 2016, ANDREIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n° 2.782 de 06 de dezembro de 2016, ANDREIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º. Nomear a servidora ANDREIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 7.996.457-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 035.376.809-02, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Projetos Habitacionais, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, 
com ônus para a mesma, a partir de 03 de janeiro de 2016.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, as seguintes gratificações:      
I – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de janeiro de 2017, pela prestação 
de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de janeiro de 2017, a título de 
representação.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 164/2017
Nomeia ELIZABETH VELOSO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ELIZABETH VELOSO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.890.597-4- SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 030.690.569-89, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Desenvolvimento 
Habitacional, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, com ônus para a 
mesma, a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, as seguintes gratificações: 
I – o percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de janeiro de 2017, pela 
prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de janeiro de 2017, a título de 
representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 165/2017
Nomeia VANESSA LOPES DA SILVA MACCEO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia VANESSA LOPES DA SILVA MACCEO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.726.969-0- 
SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 085.844.319-85, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo 
CC-03, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, com ônus para a mesma, a partir de 03 de 
janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o símbolo CC-03, a contar de 03 de 
janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 166/2017
Nomeia MARIA JOSÉ ROQUE SIMÕES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MARIA JOSÉ ROQUE SIMÕES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 2.167.175-4- SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º527.340.649-87, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a partir de 16 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 16 de 
janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 167/2017
Nomeia JOSE AVELINO DA SILVA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOSE AVELINO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3.149.907-0-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 457.818.009-30, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-3, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-3, a contar de 03 de 
janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 168/2017
Designa a servidora SONYANGELA IMAI ROSSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora SONYANGELA IMAI ROSSI, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 8.077.808-2-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 047.074.099-03, nomeada em 12 de setembro de 2006, para ocupar o cargo de carreira 
de Guarda Municipal 2ª Classe, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, para 
desempenhar a função de Gerenciamento e Fiscalização da execução do Convênio nº 015/2016, processo nº 
08385.010572/2016-15, que tem por objetivo a parceria entre a Superintendência Regional do Departamento de 
Polícia Federal no Paraná – SR/DPF/PR e a Prefeitura Municipal de Umuarama, para concessão do porte de arma de 
fogo aos seus integrantes, em conformidade com os dispositivos legais contidos no artigo 6º, inciso IV e §3º da Lei nº 
10.826/03 (Estatuto do Desarmamento), os artigos 40 e seguintes do Decreto nº 5.123/04, Lei nº 13.022/14, Estatuto 
Geral das Guardas Municipais, c/c art. 3º, inciso III da Portaria nº 365, de 15 de agosto de 2006 – Departamento de 
Polícia Federal, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 169/2017
Nomeia DEBORA JAQUELINE MARSOLLA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia DEBORA JAQUELINE MARSOLLA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.587.946-6- SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 072.126.619-37, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Controle 
Ambiental, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, 
a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de 
janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 170/2017
Nomeia WANDERSON LUIZ DE ALMEIDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia WANDERSON LUIZ DE ALMEIDA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 12.519.188-6- 
SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 082.025.929-25, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo 
CC-03A, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 171/2017
Nomeia HELIO MESQUITA ROCHA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear HELIO MESQUITA ROCHA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.205.392-4-SESP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 389.683.809-10, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-03, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 04 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-03, a contar de 04 de 
janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 28/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão e função gratificada, a contar do dia 02 de janeiro de 2017, conforme Lei Complementar 
nº 002/2015, publicada em 12 de maio de 2015, no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado, conforme segue abaixo:
Funcionário CPF Cargo Símbolo Setor
Maria de Fátima Encarnação Mendes Pereira 795.600.599.04 Assessor Administrativo I FG - 15 S e c . 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Maria de Castro Ferreira da Silva 555.521.709.97 Assessor Administrativo I FG - 15 S e c . 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Osmar Nogueira Batista 942.588.649.00 Assessor Técnico FG - 12 Secretaria Municipal de Gabinete
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a contar do dia 02/01/2017.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  011/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Teste Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 290/2016, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Teste Seletivo Simplificado Edital nº. 290/2016, publicado 
em 07/09/2016, homologado o resultado final dos aprovados no referido Teste Seletivo, através do Edital nº. 325/2016 
do dia 24/11/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/11/2016, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 290/2016, itens 11.1. à 12.1.2.
CARGO: MONITOR DE INSPEÇÃO ANIMAL (BOVINO)
NOME  DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO
Priscila de Paula 10.307.800-8 5°  122°
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUnIcIPAl dE EsPERAnçA novA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO 001/2017 CELEBRADO EM 04/01/2017, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AUTO POSTO 
ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, Cep. 87.545-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. EDSON MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 527.485.619-
53, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.813.074-9/SSP-PR, residente domiciliado na Rua João Correia Filho, 
1056, na cidade de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 01 ao contrato de nº 001/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE PREÇO UNITÁRIO
Considerando a alta no valor na refinaria que foi repassada aos distribuidores de derivados de petróleo (documento 
anexo), altera-se o valor do combustível “gasolina” em R$ 0,03 (três centavos), para abastecimento dos veículos 
pertencentes a Frota Municipal, a partir de 05/01/2017, a ser: 
GASOLINA COMUM/LITRO: R$ 3,86.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 001/2017 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 05 (cinco) de Janeiro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE                                      AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
                                                                                                              EDSON MARTINS FERREIRA- CONTRATADO
Testemunhas:
RG nº                                                                        RG nº            
CPF nº                                                                      CPF nº 

PREFEITURA MUnIcIPAl dE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2017
Data: 18.01.2017
Ementa: nomeia profissionais da educação para desempenho das funções de Diretores dos estabelecimentos da rede 
municipal de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o sufrágio 
obtido no pleito eleitoral escolar de 06.12.2016, nos termos do artigo 31 da Lei no 1.965 de 11 de dezembro de 2015 
e o memorando sob o nº 2017000173, 
DECRETA: 
Art. 1o Ficam nomeados, os profissionais da educação para o desempenho das funções de Diretores dos 
estabelecimentos de ensino do município de Guaíra, Estado do Paraná, durante o período de 1º de janeiro de 2017 a 
31 de dezembro de 2018, conforme a seguir:
DIRETORA RG Nº ESTABELECIMENTO DE ENSINO
Anatália do Rosário Andreguetti 3.416.099-6 SESP/PR Escola Municipal Almirante Tamandaré
Claudia Viana de Santana Genelhú 6.209.784-5 SESP/PR Escola Rural Municipal Sebastião Camarini
Eliane de Oliveira Ferreira Dias 4.911.959-3 SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil Maria de Lourdes 
Arantes Pereira
Eliza Regina da Silva 6.179.690-8 SESP/PR Escola Municipal Rita Ana de Cássia
Fabiana de Oliveira Freire 7.335.747-0 SESP/PR Escola Municipal Áurea Del Cortez Benck
Geisiane Aparecida de Souza  10.403.237-0 SESP/PR Escola Rural Municipal Mário Calmon Eppinghaus
Josefa de Fátima Viana Santana Mastrangelo 4.252.561-8 SESP/PR Escola Municipal Irmã Maria Leônia
Lenir Rejane da Rosa Marcos 3.423.845-6 SESP/PR Escola Municipal José de Alencar
Lucimar Xavier dos Santos Lovera 4.375.950-7 SESP/PR Escola Municipal Tancredo Neves
Maria Antonia Montanhini  2.042.113-4 SESP/PR Escola Municipal Prof. João Ambrózio
Maria de Fátima Nunes Pereira Richter 1.490.724-6 SESP/PR Escola Municipal Duque de Caxias
Maria Helena da Silva Thurmam 4.526.198-0 SESP/PR Escola Municipal Amália Flores
Noeli Gonçalves da Silva 4.698.213-4 SESP/PR Escola Municipal Erik Andersen
Rosemeiry Aparecida dos Santos Rodrigues  4.447.398-4 SESP/PR Escola Municipal Ana Maria da Silva Roggia
Rosimere Bernadete Canelo Garcia da Silva 4.243.051-0 SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil Maria Amélia 
Vieira Beffa
Sueli Vicente Rodrigues de Paula  5.957.222-9 SESP/PR Escola Municipal Arthur da Costa e Silva
Art. 2º Revogam-se os Decretos nºs 372/2014 e 025/2016, ficando validados todos os atos praticados por seus 
integrantes.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 050/2017
Data: 18.01.2017
Ementa: nomeia profissionais da educação para desempenho das funções de Coordenadores dos estabelecimentos 
da rede municipal de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais, e, considerando os termos do artigo 
32 da Lei no 1.965, de 11 de dezembro de 2015 e o memorando sob o nº 2017000173, 
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados os profissionais da educação para o desempenho das funções de Coordenadores dos 
estabelecimentos municipais de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, conforme a seguir:
COORDENADOR  RG Nº ESTABELECIMENTO DE ENSINO
Aparecida do Espírito Santo 4.228.118-2 SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil Luiz Venâncio da Silva Junior
Edineia Ruberte Garcia 5.649.215-1 SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil Therezinha da Silva e Souza
Franciele Fernanda da Silva 10.555.638-1 SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil José Darcizio Vain
Ivanete Jacinta Polak Sutil 4.107.859-6 SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil Adam Henrique Petry
Solange Fatima Eloy Ito 8.711.311-6 SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil São Francisco
Sonia Gomes da Silva 5.957.162-1 SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil Mario José de Faria Ferraz
Sônia Maria Martins Ketterer 4.016.357-3SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil Lourival José de Carvalho
Valdecy Peratelli Cardoso 3.752.275-9 SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil Maria Aparecida Silva Pereira
Art. 2º Revogam-se os Decretos nº 373/2014, 052/2016 e 333/2016, ficando validados todos os atos praticados por 
seus membros. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 051/2017
Data: 18.01.2017
Ementa: renova a composição da Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública do município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
sob o nº 2017000113,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição da Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública do município de Guaíra, 
Estado do Paraná, com a participação dos seguintes representantes:
I – Município de Guaíra – Edson Manoel Auler;
II – Polícia Militar – Gustavo Henrique Costa Vaz;
III – ACIAG – Walter Fabiano dos Santos.
Art. 2º À Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública, sob a presidência do primeiro integrante, compete 
apreciar os pedidos de interdição de via pública, bem como efetuar as medidas administrativas necessárias para a 
interdição. 
Art. 3º As solicitações de interdição de via pública deverão ser protocoladas sempre com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis à data solicitada para a interdição.
Art. 4º Revoga-se o Decreto Municipal nº 185/2016 de 18.05.2016, ficando validados todos os atos praticados por 
seus membros.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 012/2017
Data: 18.01.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, atendendo ao requerimento protocolado junto a esta Prefeitura 
sob o nº 18/2017 de 03.01.2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo relacionada, ocupante do cargo de Merendeira, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Períodos aquisitivos Período de gozo
Alessandra Rocha Rodrigues 7.366.737-2 SESP/PR 2011/2016 19.01.2017 a 18.04.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 013/2017
Data: 18.01.2017
Ementa: designa servidores para expedição de documentação escolar da rede municipal de ensino de Guaíra, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
sob nº 2017000173,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os Servidores a seguir nominados, para o desempenho das atividades de coordenar, assinar 
e expedir documentação escolar na rede municipal de ensino de Guaíra, Estado do Paraná:
Nome  RG Função ESTABELECIMENTO
Ilma Gonçalves de Souza Leite 35578307 SESP/PR Secretária Escolar Almirante Tamandaré, EM
Camila Pires Alegre 106356165 SESP/PR Secretário Escolar Amália Flores, EM
Rosangela Maria Skolmovski 56503919 SESP/PR Secretária Escolar Arthur da C E Silva, EM
Claudia Vain Rodrigues 46327080 SESP/PR Secretária Escolar Áurea Del Cortez Benck, EM
Cleusa Maria Mousquer Garcia 1289450 SESP/PR Secretária Escolar Duque de Caxias, EM
Vládia Neves Klein Filipini 81366446 SESP/PR Secretária Escolar Erik Andersen, EM Prof
Leticia Liberato Dias 42253243 SESP/PR Secretário Escolar João Ambrózio, EM Prof
Chirleide Seabra Teixeira 128432744 SESP/PR Secretária Escolar Irmã Maria Leônia, EM
Andréia Rodrigues dos Santos Celestrino 86421011 SESP/PR Secretária Escolar Rita Ana de Cassia, EM
Cleiton Teixeira 85322397  SESP/PR Secretário Escolar Ana Maria Silva Roggia, EM
Bianca Barbosa Nicolino 85595296 SESP/PR Auxiliar de Secretaria Escolar Maria de Lourdes A Pereira, CMEI Prof
Lucineia Marques de Oliveira Rangel de Lima 44198444 SESP/PR Documentadora Escolar Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura
Art. 2º No caso de impedimento ou afastamento do secretário escolar ou do auxiliar de secretaria escolar titular, ficará 
o documentador escolar responsável por coordenar, assinar e expedir documentação escolar do estabelecimento 
de ensino.
Art. 3º Revoga-se as Portarias sob os nºs 172/2015, 191/2016, ficando validados todos os atos praticados por seus 
integrantes até a presente data.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2017.
HERALDO TENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 014/2017
Data: 18.01.2017
Ementa: renova a composição da comissão de gestão do  plano  de cargos, carreira  e remuneração do magistério 
municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
disposto no artigo 89 da Lei Municipal nº 1.965, de 11 de dezembro de 2015, e, considerando o memorando sob o 
nº 2013001147,
RESOLVE:
Art. 1º  Fica renovada de acordo com o que dispõe o artigo 89 da Lei Municipal nº 1.965, de 11 de dezembro de 2015, 
a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Guaíra, 
Estado do Paraná, conforme a seguir:
I - Dirigente da Educação Municipal  Franciele de Lima Danelon  Jesus
II - Representante do Conselho do Fundeb Adriana De Araujo Sanches Nascimento
III - Representante da Secretaria Municipal de Fazenda Antonio Carlos Alves
IV - Representante da Procuradoria Jurídica João  Fernando Grecillo
V - Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura Marcelo Celestrino
VI -Representante da Secretaria Municipal de Administração Mariana de Oliveria Cândido
VII - Representante do Conselho Municipal de Educação Marleide Belegante
VIII - Representantes do magistério público municipal, escolhidos por seus pares 
Anatalia Do Rosario Andreguetti
Ineli Arsego
Jacira Francisco Manesco
Marlene Rosa De Oliveira Dallacosta
Renata De Lima Dalla Vecchia
Silvana Cafa Jangarelli
Art. 2º A Comissão será presidida pelo Dirigente Municipal de Educação.
Art. 3º Caberá à Comissão acompanhar e orientar a implantação e operacionalização do referido Plano.
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 419/2015, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-
70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, Umuarama/PR, de conformidade com a 
Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento 
de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para a 
prestação de serviços com a realização de exames/ procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme encaminhamento 
do CISA, que serão pagos conforme valores constantes na tabela CISA e tabela SIA/SUS.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no 
horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro 
de 2017, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) CRM do profissional (ais) que prestara os serviços.
h) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
i) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestara os serviços.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante 
a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da ciência da decisão.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA  e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela CISA e tabela SUS, conforme relatório 
de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA ou da tabela 
SUS, que envolvam os serviços realizados.
8.3 Os procedimentos que forem realizados nas dependências do CISA, terão abatimento de 30% no valor da tabela 
CISA.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 17 de janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenado

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, 
divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público nº 002/2017.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de procedimentos/exames de apoio e diagnóstico.
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:_____________
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
Valores constantes na tabela SUS
  CÓDIGO  DESCRIÇÃO  VALOR SUS
(      ) 02.07.01.001-3 Angioressonancia cerebral 268,75
(      ) 02.07.01.002-1 Ressonância magnética de articulação temporo-mandibular (bilateral) 268,75
(      ) 02.07.01.003-0 Ressonância magnética de coluna cervical 268,75
(      ) 02.07.01.004-8 Ressonância magnética de coluna lombo-sacra 268,75
(      ) 02.07.01.005-6 Ressonância magnética de coluna torácica 268,75
(      ) 02.07.01.006-4 Ressonância magnética de crânio 268,75
(      ) 02.07.01.007-2 Ressonância magnética de sela turcica 268,75
(      ) 02.07.02.001-9 Ressonância magnética de coração / aorta c/ cine 361,25
(      ) 02.07.02.002-7 Ressonância magnética de membro superior (unilateral) 268,75
(      ) 02.07.02.003-5 Ressonância magnética de tórax 268,75
(      ) 02.07.03.001-4 Ressonância magnética de abdomen superior 268,75
(      ) 02.07.03.002-2 Ressonância magnética de bacia / pelve 268,75
(      ) 02.07.03.003-0 Ressonância magnética de membro inferior (unilateral) 268,75
(      ) 02.07.03.004-9 Ressonância magnética de vias biliares 268,75
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(     ) Ressonância magnética de Crânio c/ espectroscopia 468,75

ANEXO III
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela CISA
DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(    ) Urotomografia     272,60 

ANEXO IV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela CISA
DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(     ) 
Tomomielografia computadorizada 148,63

ANEXO V
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
(    ) Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ contraste 96,76
(    ) Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra c/ ou s/ contraste 111,10
(    ) Tomografia computadorizada de coluna toracica c/ ou s/ contraste 96,76
(    ) Tomografia computadorizada de face / seios da face / articulações temporo-mandibulares 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de pescoço 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de sela turcica 107,44
(    ) Tomografia computadorizada do crânio 107,44
(    ) Tomografia computadorizada de articulações de membro superior 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de segmentos apendiculares 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de torax 146,41
(    ) Tomografia computadorizada de abdomen 148,63
(    ) Tomografia computadorizada de articulações de membro inferior 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de pelve / bacia 148,63
 DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO VALOR CISA
(  ) RIZOTOMIA 320,00
(  ) TOMOGRAFIA DE ORBITA 160,00

ANEXO VI
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
(      )  Ultrassonografia de carótida e vértebras     130,00 
(      ) Ultrassonografia da região inguinal c/ doppler     145,00 
(      ) Ultrassonografia renal c/ doppler     165,00 
(      ) Ultrassonografia submandibular     145,00 
(      ) Ultrassonografia bolsa escrotal c/ doppler      89,00 
(      ) Ultrassonografia de parede abdomianal     115,00 
(      ) Ultrassonografia de próstata transretal     120,00 
(      ) Ultrassonografia de olho      50,00 
(      ) Ultrassonografia obstétrica c/ doppler    140,15
(      ) Ultrassonografia abdominal c/ doppler     170,00 
(      ) Ultrassonografia de varizes c/ doppler arterial  168,18
(      ) Ultrassonografia de varizes c/ doppler venoso 168,18
(      ) Ultrassonografia de cervical c/ doppler     130,00 
(      ) Ultrassonografia morfológica (por feto)     140,15 
(      ) Ultrassonografia aorta abdominal     165,00 
(      ) Ultrassonografia de região axial c/ doppler     146,00 
(      ) Ultrassonografia transvaginal c/ doppler     100,00 
(      ) Ultrassonografia supra - renal      90,00 
(      ) Ultrassonografia de membros inferiores e superiores      59,00 
(      ) Ultrassonografia de carótida c/ doppler     160,00 
(      ) Utrassonografia de tiróide c/ doppler     145,00 
(      ) Utrassonografia de parótida c/ doppler     150,00 
(      ) Ultrassonografia região umbilical 145,00
(      ) Ultrassonografia transfontanela 100,00
(      ) Ultrassonografia retro - aurecular 100,00
(     ) Ultra-sonografia supra clavicular com doppler 165,00
(     ) Ultra-sonografia de parede torácica com doppler 120,00
(     )  Ultrassonografia de aparelho urinário com dopler 200,00
(     ) Ultrassonografia de articulação 120,00
(     ) Ultrassonografia de partes moles 120,00
 DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO VALOR CISA
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR BILATERAL 336,36
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO INFERIOR UNILATERAL       168,18
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR BILATERAL (TROMBOSE) 336,36
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO INFERIOR BILATERAL  336,36
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL  168,18
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR BILATERAL  336,36
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO SUPERIOR BILATERAL 336,36
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL 168,18

ANEXO VII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela SUS
  DESCRIÇÃO  VALOR SUS
(     ) 02.05.02.003-8 Ultra-sonografia de abdomen superior (fígado, visícula e vias bilares) 24,20 
(     ) 02.05.02.004-6 Ultra-sonografia de abdomen total      37,95 
(     ) 02.05.02.005-4 Ultra-sonografia de aparelho urinário      24,20 
(     ) 02.05.02.007-0 Ultra-sonografia de bolsa escrotal      24,20 
(     ) 02.05.02.009-7 Ultra-sonografia mamaria bilateral      24,20 
(     ) 02.05.02.010-0 Ultra-sonografia de prostata ( via abdominal)      24,20 
(     ) 02.05.02.012-7 Ultra-sonografia de Tireoide      24,20 
(     ) 02.05.02.014-3 Ultra-sonografia obstetrica      24,20 

(     ) 02.05.02.016-0 Ultra-sonografia pelvica (ginecologia)      24,20 
(     ) 02.05.02.018-6 Ultra-sonografia transvaginal      24,

ANEXO VIII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela CISA
ITEM PROCEDIMENTO  VALOR  CISA
(     ) Colangiografia pré - operatória 190,00
(     ) Colangiografia transcutânea 120,00
(     ) Dacricistografia 200,00
(     ) EED (radiografia esôfago) 120,00
(     ) Enema opaco (clister opaco) 150,00
(     ) Histerossalpingografia 190,00
(     ) Sialografia por glândula 200,00
(     ) Trânsito Intestinal (Radiografia intestino delgado) 120,00
(     ) Uretrocistografia 190,00
(     ) Urografia Excretora (urografia venosa) 150,00
(     ) Colangioressonancia de aorta abdominal 450,00
(     ) Colangioressonancia torácica 450,00

ANEXO IX
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela CISA
DESCRIÇÃO  VALOR CISA
Mielograma 215,00
DESCRIÇÃO DO EXAMES/PROCEDIMENTO VALOR CISA
BIOPSIA DE MEDULA OSSEA (COLETA, EXAME ANATOMO PATOLOGICO E DESPESAS MÉDICO 
HOSPITALARES 850,00
EXAME DE ESTUDO CITOGENETICO DE MEDULA OSSEA 800

ANEXO X
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA 
(    ) Radiografia bilateral de orbitas (pa + obliquas + hirtz)             16,76 
(    ) Radiografia de arcada zigomático - malar (ap + obliquas)             13,92 
(    ) Radiografia de articulação temporo - mandibular bilateral             16,76 
(    ) Radiografia de cavum (lateral + hirtz)             13,76 
(    ) Radiografia de crânio (pa + lateral + obliqua/bretton + hirtz)             18,30 
(    ) Radiografia de crânio (pa + lateral)             15,04 
(    ) Radiografia de mastóide /rochedos (bilateral)             18,06 
(    ) Radiografia de maxilar (pa + obliqua)             14,40 
(    ) Radiografia de ossos de face (mn + lateral + hirtz)             16,76 
(    ) Radiografia de seios da face ( fn + mn + lateral + hirtz)             14,64 
(    ) Radiografia de sela tursica (pa + lateral + bretton)             14,40 
(    ) Planigrafia de coluna vertebral             39,20 
(    ) Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to + obliquas)             16,66 
(    ) Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to /flexão )             16,38 
(    ) Radiografia de coluna cervical funcional dinâmica             20,58 
(    ) Radiografia de coluna lombo-sacra             21,92 
(    ) Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas)             29,80 
(    ) Radiografia de coluna torácica (ap + lateral)             18,32 
(    ) Radiografia de coluna toraco-lombar             19,46 
(    ) Radiografia de região sacro-coccigea             15,60 
(    ) Radiografia de costelas (por hemitorax)             16,74 
(    ) Radiografia de torax (pa e perfil)             19,00 
(    ) Radiografia de torax ( pa )             13,76 
(    ) Radiografia de antebraço             12,84 
(    ) Radiografia de articulação acromo - clavicular             14,80 
(    ) Radiografia de articulação escapulo-umeral             14,80 
(    ) Radiografia de braço             15,54 
(    ) Radiografia de clavicula             14,80 
(    ) Radiografia de cotovelo             11,80 
(    ) Radiografia de dedos da mão             11,24 
(    ) Radiografia de mão             12,60 
(    ) Radiografia de punho (ap + lateral + obliqua)             13,82 
(    ) Radiografia de abdomen simples (ap)             14,34 
(    ) Densitometria óssea duo-energética de coluna           110,20 
(    ) Escanometria             15,54 
(    ) Radiografia de bacia             15,54 
(    ) Radiografia de calcaneo             13,00 
(    ) Radiografia de coxa             17,88 
(    ) Radiografia de joelho (ap + lateral)             13,56 
(    ) Radiografia de pé/dedos do pé             13,56 
(    ) Radiografia de perna              17,88 
(    ) Radiografia panorâmica de membros inferiores             18,58 

ANEXO XI
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
(    ) Postectomia adulto     250,00
(    ) Postectomia pediátrica 289,00
(    ) Biópsia de próstata com ultrassonografia transretal 350,00
(    ) Biópsia de próstata 260,00
(    ) Biópsia de bexiga 260,00
(    ) Urodinâmica adulto 230,00
(    ) Urodinâmica infantil 230,00
(    ) Uretrocistoscopia 230,00
(    ) Cistoscopia 89,00
(    ) Exerese de condilona 199,00
(    ) Dilatação uretral 80,00

ANEXO XII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(     ) Endoscopia digestiva alta com pesquisa H.pylori e foto    140,00 
(     ) Endoscopia digestiva alta com sedação      80,50 
(     ) Endoscopia digestiva alta com dilatação sonda de safary    156,50 
(     ) Exame de endoscopia digestiva alta com esclerose de ulcera    156,50 
(     ) Endoscopia digestiva alta com dilatação de megaesôfago    174,40 
(     ) Retossigmoidoscopia    140,00 
(     ) Colonoscopia    230,00 
(     ) Polipectomia    201,25 
(     ) Endoscopia digestiva alta com retirada de corpo estranho    187,96 
(     ) Exame de endoscopia pediátrica com foto e sedação, biópsia 300,00
(     ) Exame de endoscopia pediátrica com foto, biópsia e anestesia 520,00
(     ) Troca de sonda de gastrostomia com material 450,00
(     ) Troca de sonda de gastrostomia sem material 101,00
(     ) Retossigmoidoscopia Pediátrica 230,00
(     ) Colonoscopia Pediátrica 300,00
DESCRIÇÃO DO EXAMES/PROCEDIMENTO VALOR CISA
COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETRÓGRADA ENDOSCÓPICA (CPRE) 4.300,00

ANEXO XIII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela SUS
  CÓDIGO SUS  DESCRIÇÃO  VALOR SUS
(    ) 03.09.03.010-2 Litotripsia extracorporea (onda de choque tratamento subsequente em 1 região renal 
                        172,00 
(    ) 03.09.03.011-0 Litotripsia extracorporea (onda de choque tratamento subsequente em 2 regiões 
renais)                         150,50 
(    ) 03.09.03.012-9 Litotripsia extracorporea (onda de choque parcial / completa em 1 região renal)                         
172,00 
(    ) 03.09.03.013-7 Litotripsia extracorporea (onda de choque parcial / completa em 2 regiões renais) 
                        150,50 
ANEXO XIV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela CISA
  DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(    ) Espirometria completa com prova função pulmonar                         78,00 
(    ) Espirometria simples                         50,00 

ANEXO XV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA 
(     ) Ecocardiograma de estresse         250,00 
(     ) Teste de esforço           90,00 
(     ) Ecocardiograma            90,00 
(     ) Ecocardiograma Fetal 90,00
(     ) Mapa         125,00 
(     )  Holter         125,00 

ANEXO XVI
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
Valores constantes na tabela CISA
 EXAMES/ PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(    ) Biopsia de mama guiada por ultrassonografia     160,00 
(    ) Agulhamento de mama     220,00 
(    ) Magnificação de mama      90,00 
(    ) Biopsia renal guiada p/utrassonografia     450,00 
(    ) Biopsia renal guiada p/ tomografia computadorizada     450,00 
(    ) Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia     450,00 
(    ) Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia computadorizada     450,00 

ANEXO XVII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
(    ) Arteriografia dos membros inferiores 1.519,08
(    ) Arteriografia dos membros superiores 1.519,08
(    ) Arteriografia de carótidas 1.519,08
(    ) Arteriografia renal 1.519,08
(    ) Arteriografia cerebral 1.519,08
 DESCRIÇÃO DO EXAMES/PROCEDIMENTO VALOR CISA
(    ) EXAME DE PROCESSAMENTO AUDITIVO CENTRAL            150,00

ANEXO XVIII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
Valores constantes na tabela SUS/CISA
  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR SUS
(      ) Fisioterapeuta (valor da sessão) 4,67
  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR CISA
(      ) ACUPUNTURA (SESSÃO) 20,00

ANEXO XIX
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017. 
Valores constantes na tabela CISA
  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR CISA
(      ) Paff de mama por agulha fina guiada c/ a realização de ultrassonografia 100,00
(      ) Paff de tireóide guiada c/ a realização de ultrassonografia 150,00
(      ) Paff de membro inferior e superior c/ a realização de ultrassonografia 50,00
(      ) Paff de nódulo submandibular guiado por ultrassonografia 150,00
(      ) Punção de mama por agulha grossa guiada c/ a realização de ultrassonografia 150,00

 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS 
VALOR CISA
(     ) Biópsia Hepática 470,00 

ANEXO XX
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
Valores constantes na tabela CISA
DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(     ) 
Bioimpedanciometria 16,00
(     ) Calorimetria indireta   40,00
(     ) Eletroencefalograma 45,00
(     ) Eletroencefalograma com sono induzido 30,00
(     ) Emissões otoacústicas evocas p/ triagem auditiva (teste da orelhinha) 14,00
(     ) Estudo de emissões otoacústicas evocadas transientes e produtos de distorção - EOA 47,00
(     ) Potencia evocado auditivo de curta média e longa latência - BERA 55,00
 PROCEDIMENTO  VALOR CISA
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES (COM O DESLOCAMENTO DO 
PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO P/ O ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO SEDE DO CISA) 
380,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES (COM O DESLOCAMENTO DO 
PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO P/ O ATENDIMENTO NO MUNICIPIO SEDE DO CISA) 
380,00

(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES        (P/ ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO 
PRESTADOR DO SERVIÇO) 300,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES       (P/ ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO 
PRESTADOR DO SERVIÇO) 300,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA 04 MEMBROS (SUPERIORES E INFERIORES)                                                                 (COM 
O DESLOCAMENTO DO PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO P/ O ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO SEDE 
DO CISA) 650,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA 04 MEMBROS (SUPERIORES E INFERIORES)                                                                        (P/ 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO PRESTADOR DO SERVIÇO) 600,00

ANEXO XXI
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(     ) Escleroterapia com espuma 350,00
(     ) Angiotomografia 295,00
(      ) Exame de Polissonografia 300,00
(      ) Aparelho Concentrador de Oxigênio (Aluguel mensal) 200,00

ANEXO XXII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
 PROCEDIMENTOS DE PEQUENAS CIRURGIAS COM ATÉ 05 SEGMENTOS: 
(      ) EXERESE DE CISTO DERMOIDE 70,00
(      ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO SUBCUTANEO 70,00
(      ) EXTIRPAÇÃO E SUPRESSÃO DE LESÃO DE PELE E TECIDO CELULAR SUBCUTANEO 70,00
(      ) FULGURAÇÃO/CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE LESÕES CUTANEAS 70,00

ANEXO XXIII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
  DESCRIÇÃO DOS EXAMES / PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(      ) BRONCOSCOPIA 1.000,00
(      ) TORACOCENTESE 250,00
(      ) BIÓPSIA DE PLEURA 500,00

ANEXO XXIV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(      ) Lente Escleral Cosmética R$ 1.085,00
(      ) Prótese Ocular R$ 960,00

ANEXO XXV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO
VALOR CISA
Auto transplante conjuntiva 207,69

ANEXO XXVI
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO
 VALOR CISA
Cauterização química de até 5 lesões cutâneas 70,00
Eletrocoagulação/eletrocauterização/fulguração de até 5 lesões cutâneas 70,00
Curetagem/shaving de até 5 lesões cutâneas 70,00
Crioterapia de até 5 lesões cutâneas 70,00
Biópsia incisional e sutura simples de até 3 lesões cutâneas (lesões suspeitas de malignidade, diagnóstico de 
doenças) 80,00
Biópsia excisional ou excisão e sutura simples de até 2 lesões cutâneas (tumores, cistos epidérmicos, pintas) 95,00

ANEXO XXVII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO
VALOR CISA
Teste cutâneo de alergia (prick test)  75,00
Teste alérgico de contato (patch test) 75,00

ANEXO XXVIII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2017
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2017.
  DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR CISA
(     ) Bloqueio neurolítico do plexo torácico (pneumologia) 40,00

DESCRIÇÃO DO EXAMES/PROCEDIMENTO VALOR
RIZOTOMIA 320,00
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR BILATERAL        336,36
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO INFERIOR UNILATERAL         168,18
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR BILATERAL (TROMBOSE) 
336,36
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO INFERIOR BILATERAL  336,36
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL  168,18
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR BILATERAL  336,36
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO SUPERIOR BILATERAL 336,36
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL 168,18
TOMOGRAFIA DE ORBITA 160,00
BIOPSIA DE MEDULA OSSEA (COLETA, EXAME ANATOMO PATOLOGICO E DESPESAS MÉDICO 
HOSPITALARES 850,00
EXAME DE ESTUDO CITOGENETICO DE MEDULA OSSEA 800,00
EXAME DE PROCESSAMENTO AUDITIVO CENTRAL 150,00

ANEXO XXIV              
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
– CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com sede à Rua Avenida Ângelo Moreira 
da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portadora da Cédula 
de Identidade nº .............................,e de outro, a pessoa jurídica e de outro, a pessoa jurídica ....................................
............................., inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sede à ......................, .............,......................
., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo .........................................., ............., ............., 
.............., residente e domiciliado na cidade de .................– PR., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e 
inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente Contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Publico 
nº 002/2017, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde, 
com a realização de exames/procedimentos ................,  compreendendo: 
...............................
Parágrafo Primeiro: Os exames/procedimento serão realizados nas dependências da ................., sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos 
necessários para a sua realização.
Parágrafo Segundo: Os resultados dos exames/procedimento devem ser entregues na sede do CISA ou diretamente 
ao paciente, mediante acordo entre as partes, obedecendo aos prazos e critérios técnicos para a realização dos 
serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até 
R$ .................. (.........................) anuais.
Parágrafo Único: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer valor 
adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão imediata 
do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao 
idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da Constituição 
Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição Federal.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os serviços ora contratados serão prestados 
diretamente pela empresa Contratada, sendo de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de pessoais para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:
Parágrafo Primeiro: Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
Parágrafo Segundo: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
Parágrafo Terceiro: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Quarto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário 
e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos.
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária .................
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA 
apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as 
faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do 
presente contrato poderá ser avaliada pelo CONTRATANTE, mediante exames de supervisão indireta ou local, os 
quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, à verificação do movimento 
dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, 
se for interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da 
assinatura deste contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratada não eximirá a 
CONTRATADA da sua responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 02% (dois por 
cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do 
dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do 
CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Segunda.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a 
CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida, neste caso, 
nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato  será por 12 
(doze) meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério 
da CONTRATANTE.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por 
escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama - PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ....................................................
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
Contratada 
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 002/2017 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Emiliano Perneta, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adalberto Eduardo Lima Barbosa 7.604.983-1 Professor de Educação Física 01/03/16 – 01/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Amália Ferreira Batista Soares 6.266.964-0 Professora 01/02/16 – 01/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Andréa Aparecida da Silva Meloze 6.168.544-8 Professora 01/06/16 – 01/06/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Benedita Aparecida Oliveira 3.873.208-0 Professora 23/03/16 – 23/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Fabiana Pereira Rodrigues 13.234.523-6 Professora 15/02/16 – 15/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Edna Goretti De Souza Pires 4.509.532-0 Professora 23/03/16 – 23/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Elvira De Souza Quintela 4.927.762-8 Professora 20/09/16 – 20/09/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Leilaine Pereira de Carvalho 9.244.334-5 Professora 09/01/16 – 09/01/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Leilaine Pereira de Carvalho 9.244.334-5 Professora 03/02/16 – 03/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Lucineide de Souza Brito 9.244.262-4 Professora 12/03/16 – 12/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Lucineide de Souza Brito 9.244.262-4 Professora 04/05/16 – 04/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Michele Cristina Do Carmo 9.768.125-2 Professora 30/07/16 – 30/07/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Selma Guéris de Araújo 4.557.852-6 Professora 13/02/16 – 13/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Sonia Alves da Silva Diassis 22.577.145-7 Professora 30/07/16 – 30/07/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Vânia Mara Ferreira 6.435.175-3 Professora 23/03/16 – 23/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Janeiro de 2017.                                                                                       
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 003/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Nísia Floresta, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adalgisa Aparecida Rigon Paiva 3.340.806-4 Professora 26/03/16 – 26/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Carolina Dolinski de Araújo 1.388.231 Professora 30/07/16 – 30/07/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Cleusa Ana de Jesus 192.649-9 Professora 23/04/16 – 23/04/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Edna de Simone Faleiro 97.355-2 Professora 24/08/16 – 24/08/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Edna Goretti de Souza Pires 4.509.532-0 Professora 25/04/16 – 25/04/17 (30 dias) r antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Elisangela Giordana Guedes 6.466.036-5 Professora 23/04/16 – 23/04/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Idalina Félix Buscarons 930.376 Professora 11/03/16 – 11/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Lucilene dos Santos Silva Modesto 6.310.012-9 Professora 30/07/15 – 30/07/16 (30 dias) regulamentares 02/01/17 – 31/01/17
Marcia Mesquiari Luiz 5.094.437-9 Professora 23/03/16 – 23/03/17  (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Marcia Mesquiari Luiz 5.094.437-9 Professora 02/09/16 – 02/09/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Marcia Regina Zago 5.871.750-9 Professora 29/01/16 – 29/01/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 004/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Nísia Floresta, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Maria Aparecida Poubel de Souza Viana 3.396.443-9 Professora 13/02/16 – 13/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Maria do Carmo Correia Santos 4.444.077-6 Professora 23/03/16 – 23/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Maria Lucia Barbosa dos Santos 5.702.586-7 Professora 23/03/16 – 23/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Marly Mesquiari Luiz  Schwerz 5.003.574-3 Professora 29/01/16 – 29/01/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Maurina da Costa Oliveira 893.902-2 Professora 13/02/16 – 13/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Onilda Andrade Almeida Barbodsa 3.195.653-6 Professora 05/01/16 – 05/01/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Vanda Meiry Molinari 4.204.506-3 Professora 30/07/16 – 30/07/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Roseli Encarnação Mendes Andrade 5.707.394-2 Professora 13/02/15 – 13/02/16 (30 dias) regulamentares 02/01/17 – 31/01/17
Roseli Encarnação Mendes Andrade 5.707.394-2 Professora 26/03/16 – 26/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Sonia Alves da Silva Diassis 22.577.145-7 Professora 15/02/16 – 15/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Sonia Gryczak de Souza 5.196.534-5 Professora 01/11/16 – 01/11/17 (30 dias)  antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Neide Ferrarezi Mantovan 159.869-5 Professora 24/07/16 – 24/07/17  (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Vanda de Fátima Zorzato Ferrarezi 3.954.261-7 Professora 04/05/16 – 04/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 008/2017 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Evelise Helena Burguel 8.082.639-7 Professor Educação Infantil 02/05/16 – 02/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Franciele Fernandes Silvério 6.979.975-2 Professor Educação Infantil 20/09/15 – 20/09/16 (30 dias) regulamentares 02/01/17 – 31/01/17
Francielle da Silva Prado 6.172.100-0 Professor Educação Infantil 14/05/16 – 14/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Helena Maria Moura de Lima 3.588.874-8 Professor Educação Infantil 10/05/16 – 10/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Heloisa Maria Assumpção Estralioti 3.942.920-9 Professor Educação Infantil 17/02/16 – 17/02/16  (30 dias) regulamentares 02/01/17 – 31/01/17
Janete Aparecida Preciso da Silva 3.870.417-6 Professor Educação Infantil 23/04/16 – 23/04/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Luiza Mitsuko Tsuji Izui 4.503.899-8 Professor Educação Infantil 02/04/15 – 02/04/16 (30 dias) regulamentares 02/01/17 – 31/01/17
Marta Barros da Silva 5.679.299-6 Professor Educação Infantil 30/07/16 – 30/07/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Rita Inês Hatum 124.713-2 Professor Educação Infantil 30/07/16 – 30/07/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Sueli da Silva Pereira 5.841.862-5 Professor Educação Infantil 30/07/15 – 30/07/16 (15 dias) restantes 02/01/17 – 16/01/17
Sueli da Silva Pereira 5.841.862-5 Professor Educação Infantil 30/07/16 – 30/07/17 (15 dias)  antecipadas 17/01/17 – 31/01/17
Vanusa Pereira Campos 7.248.418-5 Professor Educação Infantil 11/02/16 – 11/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Vilma Barros da Silva 7.161.705-0 Professor Educação Infantil 03/03/16 – 03/03/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
.Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDIBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 009/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Aline Danielle Casquel Nezo 9.884.015-0 Professor Educação Infantil 30/07/15 – 30/07/16  (15 dias) restantes 02/10/17 – 16/01/17
Aline Danielle Casquel Nezo 9.884.015-0 Professor Educação Infantil 30/07/16 – 30/07/17 (15 dias) antecipadas 17/01/17 – 31/01/17
Ana Maria Martinez de Andrade 6.255.322-7 Professor Educação Infantil 30/07/15 – 30/07/16 (15 dias) restantes 02/10/17 – 16/01/17
Ana Maria Martinez de Andrade 6.255.322-7 Professor Educação Infantil 30/07/16 – 30/07/17 (15 dias) antecipadas 17/01/17 – 31/01/17
Andrea Saiury Makybara 8.478.464-8 Professor Educação Infantil 06/08/15 – 06/08/16 (15 dias) restantes 02/10/17 – 16/01/17
Andrea Saiury Makybara 8.478.464-8 Professor Educação Infantil 06/08/16 – 06/08/17 (15 dias) antecipadas 17/01/17 – 31/01/17
Clivânia Sônego 53.250-7 Professor Educação Infantil 02/08/15 – 02/08/16 (15 dias) restantes 02/10/17 – 16/01/17
Clivânia Sônego 53.250-7 Professor Educação Infantil 02/08/16 – 02/08/17 (15 dias) antecipadas 17/01/17 – 31/01/17
Daiane Cristina de Oliveira 10.067.755-5 Professor Educação Infantil 15/09/15 – 15/09/16  (30 dias) regulamentares 02/01/17 – 31/01/17
Dalci de Lima 4.652.011-4 Professor Educação Infantil 23/06/15 – 23/06/16 (15 dias) restantes 02/10/17 – 16/01/17
Dalci de Lima 4.652.011-4 Professor Educação Infantil 23/06/16 – 23/06/17 (15 dias) antecipadas 17/01/17 – 31/01/17
Daniele Caroline Barbosa 9.863.618-8 Professor Educação Infantil 29/01/15 – 29/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/17 – 31/01/17
Elielce Biella dos Santos 10.283.823-8 Professor Educação Infantil 12/02/16 – 12/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDIBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 016/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Hellen Fabiane Fetter 5.856.798-1 Professora 01/11/16 – 01/11/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Anadilene Pereira de Assis Paula 9.985.571-1 Psicóloga 16/04/13 – 16/04/14 (15 dias) restantes 02/01/17 – 16/01/17
Anadilene Pereira de Assis Paula 9.985.571-1 Psicóloga 16/04/15 – 16/04/16 (15 dias) restantes 17/01/17 – 31/01/17
Cirlei Aparecida dos Santos Silva 5.864.420-0 Professora 17/12/15 – 17/12/16 (30 dias) regulamentares 02/01/17 – 31/01/17
Cirlei Aparecida dos Santos Silva 5.864.420-0 Professora 23/03/16 – 23/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Ione Cryczak Moreira 4.678.380-8 Professora 13/02/16 – 13/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Ione Cryczak Moreira 4.678.380-8 Professora 23/03/16 – 23/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Juliana Cintia Nunes 8.111.360-2 Professora 24/07/16 – 24/07/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Juliana Cintia Nunes 8.111.360-2 Professora 15/02/16 – 15/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Lucia Fernanda Da Silva Brandani 3.954.933-6 Professora 23/03/15 – 23/03/16 (30 dias) regulamentares 02/01/17 – 31/01/17
Lucia Fernanda Da Silva Brandani 3.954.933-6 Professora 13/02/16 – 13/02/17 (30 dias) antecipados 02/01/17 – 31/01/17
Luciana Duarte Guilherme 4.957.223-9 Professora 23/03/16 – 23/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Luciana Duarte Guilherme 4.957.223-9 Professora 13/02/16 –13/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Marisa Cassemiro 4.166.145-3 Professora 13/02/16 – 13/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Marly De Leite Lara Pinto 3.961.222-4 Professora 23/03/16 – 23/03/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Cristiane Satori Ziroldo 8.980.029-3 Nutricionista 01/02/16 – 01/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 019/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro de Educação Infantil Pequeno Príncipe, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adriana Borges da Costa 7.509.301-2 Professor Educação Infantil 02/05/16 – 02/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Alessandra Cristina da Silva Santos 9.502.605-2 Professor Educação Infantil 02/05/16 – 02/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Ana Arildes Vieira da Cunha Fiori 7.244.009-0 Professor Educação Infantil 02/05/16 – 02/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Eveline Poiares Buosi 10.286.434-4 Professor Educação Infantil 02/05/16 – 02/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Gabriela Pista Silva  13.091.546-9 Professor Educação Infantil 02/05/16 – 02/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Leticia Dutra Rodrigues 12.839.591-1 Professor Educação Infantil 04/05/16 – 04/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Luceli Aparecida da Silva Faria 7.662.916-1 Professor Educação Infantil 05/05/16 – 05/05/17 (30 dias) antecipados 02/01/17 – 31/01/17
Luciana Sequini 9.793.277-8 Professor Educação Infantil 02/05/16 – 02/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Rosemar da Silva Ferreira 6.975.150-4 Professor Educação Infantil 23/05/16 – 23/05/17 (30 dias) antecipados 02/01/17 – 31/01/17
Vanessa de Souza Pinto dos Santos 9.096.184-5 Professor Educação Infantil 02/05/16 – 02/05/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 021/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Tasso da Silveira, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Matilde Ivete Roble Ribeiro 4.657.268-8 Professora 23/03/16 – 13/03/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Matilde Ivete Roble Ribeiro 4.657.268-8 Professora 13/02/16 – 13/02/17 (30 dias) antecipadas 02/01/17 – 31/01/17
Odete Aparecida Lisik 4.685.513-2 Professora 13/02/16 – 13/02/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Patrícia Ferigato 6.435.214-8 Professora 29/01/16 – 29/01/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Paula Mayara Assolini Otávio 1.092.535-70 Professora 14/03/16 – 14/03/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Paula Mayara Assoline Otávio 1.092.535-70 Professora 15/02/16 – 15/02/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Regiane Aparecida Alves 9.704.214-4 Professora 30/07/16 – 30/07/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Regiane Aparecida Alves 9.704.214-4 Professora 07/11/16 – 07/11/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Regiane Rezende da Silva 5.001.420-7 Professora 01/11/16 – 01/11/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Regiane Rezende da Silva 5.001.420-7 Professora 24/07/16 – 24/07/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Sandra Mara Domingos 7.028.876-1 Professora 06/08/16 – 06/08/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Tânia Régia Assolini Otavio 4.995.195-7 Professora 30/07/16 – 30/07/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Vandira Rodrigues Pinheiro 3.121.761-0 Professora 23/03/16 – 23/03/17 (30 dias) antecipadas  02/01/17 – 31/01/17
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 074/2017 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal de Tempo Integral Municipal Emiliano Perneta, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Alzenir dos Santos 5.936.817-6 Zeladora 10/03/14 – 10/03/15 (15 dias) restantes 01/01/17 – 15/01/17
Alzenir dos Santos 5.936.817-6 Zeladora 10/03/15 – 10/03/16 (20 dias) regulamentares 16/01/17 – 04/02/17
Cleodenice A. R. Ferreira 5.792.797-6 Zeladora 03/04/15 – 03/04/16 (30 dias) regulamentares 01/01/17 – 30/01/17
Leuzina B. do Nascimento Souza 6.656.746-0 Auxiliar de Serviços Gerais 10/03/14 – 10/03/15 (15 dias) restantes 01/01/17 – 15/01/17
Leuzina B. do Nascimento Souza 6.656.746-0 Auxiliar de Serviços Gerais 10/03/15 – 10/03/16 (15 dias) regulamentares 16/01/17 – 30/01/17
Neuza de Castro Azevedo 4.812.162-4 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/15 – 01/02/16 (30 dias) regulamentares 01/01/17 – 30/01/17
Pedra Santina Lopes 6.101.882-4 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/15 – 01/02/16 (30 dias) regulamentares 01/01/17 – 30/01/17
Sandra Regina Assoline Aguiar 5.286.066-0 Auxiliar de Serviços Gerais 01/08/14 – 01/08/15  (15 dias) restantes 01/01/17 – 15/01/17
Sandra Regina Assoline Aguiar 5.286.066-0 Auxiliar de Serviços Gerais 01/08/15 – 01/08/16 (20 dias) regulamentares 16/01/17 – 04/02/17
Sirlene Pereira de Lima 7.523.182-2 Merendeira 01/08/15 – 01/08/16 (30 dias) regulamentares 01/01/17 – 30/01/17
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2017.                                
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 086/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS, RG. nº 12.267.022-6 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Instrutor para Oficina de Língua Portuguesa, Matemática, Reforço Escolar e Atividades Recreativas, da Escola Municipal de 
Tempo Integral Rocha Pombo, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 04/05/16 à 04/05/17, a contar do dia 12/01/17 a 31/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 087/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JULIETI DUTRA COLNAGO RG. nº 9.502.586-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, da UBS São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 27/02/15 a 27/02/16, a contar do dia 05/01/17 a 03/02/17.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 088/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FRANCIELLE SOTOCORNO JACOMINI RG. nº 7.580.964-6 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, da UBS São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a contar do dia 06/01/17 a 20/01/17.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 089/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE MOLINA FIAUX, RG. Nº 6.192.734-4 SSP PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, da Unidade Básica de Saúde São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao 
quinquênio 16/07/07 a 16/07/12 a contar do dia 05/01/17 a 03/02/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 090/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ PAULO PELEGRINO RG. nº 8.469.672-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Operário, junto a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 20 (vinte) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 
20/08/14 a 20/08/15 a contar do dia 16/01/17 a 04/02/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 091/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ PAULO PELEGRINO RG. nº 8.469.672-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Operário, junto a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 10 (dez) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 
20/08/15 a 20/08/16 a contar do dia 05/02/17 a 14/02/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 092/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIMONE DE SOUZA MARTINS DE ARAÚJO, RG. nº 7.771.539-8 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, da UAB, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de 
Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 05/08/15 à 05/08/16, a contar do dia 02/01/17 a 16/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 093/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ERICA PALMEIRA RG. nº 7.307.871-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, da 
UAB, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 23/08/15 a 23/08/16, a contar do dia 02/01/17 a 31/01/17.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 094/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSIMEIRE APARECIDA DE SOUZA, RG. nº 3.522.581-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Membro 
do Conselho Tutelar, junto Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 30/03/16 à 30/03/17 a contar do dia 01/02/17 a 02/03/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 095/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANIA APARECIDA PROENÇA, RG. nº 10.853.436-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, junto Secretaria Municipal de Assistência Social, 18 (dezoito) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 23/10/15 à 23/10/16 a contar do dia 11/01/17 a 28/01/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 096/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA IVONILDE MEDINO DA SILVA SOUZA, RG. nº 5.530.663-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Centro Municipal de Educação Infantil Lions Clube, junto Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/03/15 à 20/03/16, a 
contar do dia 10/01/17 a 08/02/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 097/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Rocha Pombo, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Fátima Nunes Santos Amaral 5.673.120-2 Zelador 01/06/14 – 01/06/15
(20 dias) restantes 02/01/17 – 21/01/17
Fátima Nunes Santos Amaral 5.673.120-2 Zelador 01/06/15 – 01/06/16
(10 dias) regulamentares 22/01/17 – 21/01/17
Nilda Aparecida Rosa Maia 8.206.324-2 Merendeira 18/06/15 – 18/06/16
(30 dias) regulamentares 02/01/17 – 31/01/17
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 098/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, aos servidores lotados na Escola Municipal Rocha Pombo, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de Licença Prêmio
Maria de Lurdes Saullin 3.500.442-4 Auxiliar de Serviços Gerais 25/06/07 – 25/06/12
(30 dias) 02/01/17 – 31/01/17
Roseli Galvão da Silva 6.330.518-9 Auxiliar de Serviços Gerais 05/02/09 – 05/02/14
(30 dias) 02/01/17 – 31/01/17
Selmara Margarida Janatto 8.270.826-0 Auxiliar de Serviços Gerais 18/06/07 – 18/06/12
(30 dias) 02/01/17 – 31/01/17
Sirlene dos Santos 6.101.826-3 Servente 03/04/10 – 03/04/15
(30 dias) 02/01/17 – 31/01/17
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 101/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MÁRCIA ALVES MARTINS BARBOSA RG. Nº 9.521.054-6 SSP PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, da Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 
(trinta) dias Regulamentares de Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 21/03/11 a 21/03/16 a contar do dia 02/01/17 a 31/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 102/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adriana Zampronio da Cruz 39.656.529-3 Auxiliar de Serviços Gerais 23/04/14 – 23/04/15
(15 dias) regulamentares 02/01/17 – 16/01/17
Aurea Alves da Silva Souza 4.678.358-1 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/15 – 01/02/16
(15 dias) regulamentares 02/01/17 – 16/01/17
Elza Silva Camilo 5.482.678-8 Auxiliar de Serviços Gerais 22/02/14 – 22/02/15
(15 dias) restantes 17/01/17 – 31/01/17
Judith de Oliveira  6.581.682-2 Servente 01/05/14 – 01/05/15
(15 dias) restantes 17/01/17 – 31/01/17
Lucília Francisca da Silva 5.530.658-3 Auxiliar de Serviços Gerais 03/01/15 – 03/01/16
(15 dias) regulamentares 17/01/17 – 31/01/17
Solange Raquel de S. Reis 4.490.037-8 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/15 – 01/02/16
(15 dias) regulamentares 02/01/17 – 16/01/17
Sonia Maria de Oliveira 6.550.918-0 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/14 – 01/02/15
(15 dias) restantes 17/01/17 – 31/01/17
Sueli de Oliveira Freitas 4.884.462-6 Auxiliar de Serviços Gerais 23/09/14 – 23/09/15
(20 dias) restantes 02/01/17 – 21/01/17
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 105/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUZIA TEIXEIRA DE MORAIS RG. Nº 51860632 SSP PR, ocupante do cargo de Professora de 
Educação Infantil, do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias Regulamentares de Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei 
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 23/06/08 a 23/06/13 a contar 
do dia 08/02/17 a 08/05/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 106/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor JOSÉ MAURO GOMES, RG. nº 1.249.310 SSP/PR, ocupante do cargo de Vigia, da Secretaria 
Municipal de Administração, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio Restantes, conforme disposto no artigo 165, da Lei 
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 10/03/10 a 10/03/15, a 
contar do dia 03/12/17 a 31/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 108/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON MIOTTI, RG. nº 5.967.597-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 10 (dez) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 
02/05/14 à 02/05/15, a contar do dia 13/01/17 a 22/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 109/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON MIOTTI, RG. nº 5.967.597-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
02/05/15 à 02/05/16, a contar do dia 23/01/17 a 01/02/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 110/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIANA DUARTE GUILHERME RG. Nº 4.957.223-9 SSP PR, Matrícula 68582, ocupante do cargo de 
Professora, da Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) 
dias Regulamentares de Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 23/03/07 a 23/03/12 a contar do dia 08/02/17 a 08/05/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 111/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIANA DUARTE GUILHERME RG. Nº 4.957.223-9 SSP PR, Matrícula 29091, ocupante do cargo de 
Professora, da Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) 
dias Regulamentares de Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 13/02/00 a 13/02/05 a contar do dia 08/02/17 a 08/05/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 112/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VIVIANE DA SILVA DE OLIVEIRA, RG. nº 8.988.877-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Professora, do 
Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 
(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 27/02/15 à 27/02/16, a contar do dia 02/01/17 a 31/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 064/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ARIANE DELABELA, RG. nº 10.242.734-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar para 
Oficina de Corte e Costura, da Fábrica de Mão de Obra, junto a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 20 
(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/06/15 a 03/06/16 a contar do dia 09/01/17 
a 28/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 068/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DAYSE VALÉRIA MOREIRA ANDRÉ, RG. nº 4.539.495-6 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Psicóloga, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a contar do dia 10/01/17 a 08/02/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 069/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELISANGELA MELIM DA SILVA, RG. nº 8.971.125-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias 
de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a contar do dia 15/12/16 a 29/12/16.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2016.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 073/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Estelina Mota Rodrigues 7.336.250-4 Merendeiro 01/04/15 – 01/04/16
(30 dias) regulamentares 05/01/17 – 03/02/17
Iraci Felix da Silva 7.084.692-6 Auxiliar de Serviços Gerais 19/11/15 – 19/11/16
(30 dias) regulamentares 05/01/17 – 03/02/17
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 075/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANDERSON ATANÁSIO MARTINS, RG. nº 12.640.537-5 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Instrutor para Oficina de Informática, da Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal Educação, 
Cultura Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 26/02/16 a 
26/02/17, a contar do dia 12/01/17 a 31/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dia do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 076/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GUILHERME INÁCIO FIAUX, RG. nº 12.485.144-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Instrutor 
para Oficina de Informática, da Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal Educação, Cultura 
Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/05/16 a 20/05/17, a 
contar do dia 12/01/17 a 31/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dia do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  -Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 077/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDVALDO MARCILIO JUNIOR, RG. nº 13.001.246-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Instrutor 
para Oficina de Artes Cênicas, da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal 
Educação, Cultura Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/07/16 
a 10/07/17, a contar do dia 12/01/17 a 31/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dia do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 078/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALINE DE PAULA SANTOS, RG. nº 10.403.422-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Instrutor 
para Oficina de Dança, da Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
17/02/16 à 17/02/17, a contar do dia 12/01/17 a 31/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 083/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA MARIA FRANCISCA DOS SANTOS, RG. nº 9.244.331-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Instrutor para Oficina de Língua Portuguesa, Matemática, Reforço Escolar e Atividades Recreativas, da Escola Municipal 
de Tempo Integral Rocha Pombo, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias 
de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 17/07/16 à 17/07/17, a contar do dia 12/01/17 a 31/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 084/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LAIS DA SILVA VIEIRA, RG. nº 12.549.963-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Instrutor 
para Oficina de Informática, da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
21/10/16 à 21/10/17, a contar do dia 12/01/17 a 31/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 085/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE DE LIRA BAIA FREIRE, RG. nº 8.908.395-8 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Instrutor para Oficina de Música e Coral, da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 14/04/16 à 14/04/17, a contar do dia 12/01/17 a 31/01/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
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